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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
Processo Administrativo Nº 04/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 

da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 

  

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada em construção para a implantação do Ginásio no município de Santa Luzia -MA, 
Convênio 904946-2020. 

  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 399.073,46 (trezentos e noventa e nove mil, setenta e três reais e quarenta e seis centavos) 

  

 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.com.br/ 

DATA: 26 de fevereiro de 2026 

HORÁRIO:  09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com 

  

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
Jarbas Costa Pereira 

 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Dutra de Andrade 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 50,00 (cinquenta reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

SIM, Declaração de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação;  

 

A licitante poderá realizar Visita Técnica para inteirar-se de todas 

as informações necessárias sobre os serviços a serem prestados, 

visando a formulação da sua proposta;  

 

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, poderá 

participar do certame em todos os seus atos, porém, não poderá 

reclamar ou invocar desconhecimento sobre os serviços a serem 

prestados, o itinerário e as condições da prestação dos serviços 

para justificar qualquer falha ou dificuldade operacional;  

 

O Atestado e/ou Declaração de Visita deverá ser apresentado 

pela licitante juntamente com a documentação de habilitação;  

 

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados 

de um mesmo profissional, como responsável técnico, 

como comprovação de qualificação técnica, todos os 

licitantes portadores desses atestados serão inabilitados. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

☒ Qualificação Técnica: 
 

a) Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis Técnicos 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA, da região da Sede da Empresa. As empresas sediadas em 
outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto 
do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 

 
b) Atestado ou declaração de capacidade técnica-operacional, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante (pessoa jurídica) executou ou está 
executando serviços/obras em conformidade com o objeto da 
presente licitação, onde o mesmo deverá está 
registrado/averbado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, nos termos da Lei 14.133/2021. E/OU   
 
c) Atestado de Capacidade Técnica-profissional, acompanhado 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico), emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, registrado no CREA, comprovando 
que seus responsáveis técnicos exerceram atividades 
compatíveis em característica com o objeto licitado, 
especialmente as consideradas de maior relevância dos 
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serviços/obras a serem realizado;  
 
d) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para a realização da licitação, 
engenheiro civil, detentor de Atestado de Responsabilidade 
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

 
e) Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais 
exigidos na alínea “d”, mediante a apresentação de cópia do 
Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira 
Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstre a identificação do profissional, com o visto do 
Ministério do Trabalho ou documentos afins. 

 
e.1) Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da 

empresa licitante, esta comprovação será feita através da 

apresentação do Ato Constitutivo e da Certidão do CREA, 

devidamente atualizados. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

☒SIM – Garantia de Proposta: O licitante interessado em 

participar da presente licitação, deverá apresentar juntamente 

com a proposta garantia em valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor da licitação, podendo o proponente optar pelas 

seguintes modalidades:  

1 - Caução em dinheiro juntamente com o comprovante de 

pagamento da mesma; 

2 - Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

3 - Seguro Garantia; 

4 - Fiança Bancária; 

 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) dias 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 
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Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada em construção para a implantação do Ginásio 

no município de Santa Luzia -MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do Processo de 

Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas 

a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 
 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
02 PODER EXECUTIVO 
02 14 SEC. MUN. DE ESPORTE E LAZER - SEMEL 
27 DESPORTO E LAZER 
27 812 DESPORTO COMUNITARIO 
27 812 4240 1088 0000 CONSTRUÇÃO, REFORME E AMPLIAÇÃO DE AREAS POLIESPORTIVAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITA 

SANTA LUZIA” através do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-

se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser obtidas 

diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme o 

critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
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3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos documentos 

de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos os dados exigidos 

no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da data de 

abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente procedimento de 

contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos licitantes 

informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertada e 

registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 

da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 

que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja entendido como 

manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de Contratação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 

prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
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8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
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8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e empresa de 

pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às microempresas 

e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens 

subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
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9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual 

estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá ser 

apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 

ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor preço 

ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente 

em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
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11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 

o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 

diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 
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11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores ao percentual 

indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente 

de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, 

podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Comissão 

Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma  

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio 

líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 

anexo a este Edital.  

 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito e 

autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço no 

preâmbulo deste instrumento. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
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intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados a essa Administração. 

 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para realização do 

certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.com.br/ e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 

Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 

reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da Sessão Pública. 
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18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco 

por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 

disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos 

licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

19. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Projeto Básico 

Anexo III Modelo de Proposta de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

 

Santa Luzia – MA, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 
 

________________________________________ 
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021. 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada em construção para a implantação do Ginásio 

no município de Santa Luzia -MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
1.2. A presente justificativa visa caracterizar os serviços de engenharia envolvidos na contratação de empresa 

especializada em construção para a implantação do Ginásio no município de Santa Luzia -MA, como serviços comuns, 
conforme o disposto no artigo 1º, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que trata da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

1.3. Definição de Serviços Comuns de Engenharia 
1.4. Os serviços comuns de engenharia são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos no edital de licitação, por meio de especificações usuais de mercado. Isso inclui serviços rotineiros, 
amplamente utilizados e padronizados no setor da construção civil. 

1.5. Caracterização dos Serviços 
Caracterização dos Serviços 
A contratação tem por objeto a execução de obra de construção de Ginásio Poliesportivo, compreendendo o fornecimento de mão de 
obra, materiais, equipamentos e demais insumos necessários, conforme projetos, especificações técnicas, normas vigentes e condições 
estabelecidas pela Administração Pública. 
1. Serviços Preliminares 
Mobilização e desmobilização da obra; 
Implantação do canteiro de obras; 
Limpeza, nivelamento e preparação do terreno; 
Serviços topográficos e locação da obra; 
Instalação de tapumes, placas de obra e sinalização de segurança. 
2. Infraestrutura e Fundação 
Escavações, reaterros e compactação; 
Execução de fundações (sapatas, blocos, estacas ou radier, conforme projeto); 
Execução de baldrames e estruturas de apoio; 
Impermeabilização das fundações. 
3. Estrutura 
Execução de estruturas em concreto armado e/ou metálicas; 
Montagem de pilares, vigas, lajes e arquibancadas; 
Estrutura da cobertura do ginásio; 
Tratamento e proteção das estruturas conforme normas técnicas. 
4. Vedação e Alvenaria 
Execução de alvenarias de vedação; 
Fechamentos laterais e frontais; 
Muros e elementos de proteção; 
Instalação de esquadrias metálicas, portas e janelas. 
5. Cobertura 
Execução da cobertura metálica ou similar; 
Instalação de telhas termoacústicas ou metálicas; 
Calhas, rufos e condutores pluviais; 
Isolamento térmico e acústico, quando previsto. 
6. Instalações 
Instalações elétricas (iluminação interna e externa, quadros, tomadas, aterramento); 
Instalações hidrossanitárias (água, esgoto, drenagem pluvial); 
Instalações de combate a incêndio, conforme Corpo de Bombeiros; 
Instalações especiais, quando aplicável (sonorização, placar eletrônico, iluminação esportiva). 
7. Acabamentos 
Revestimentos de pisos (quadra poliesportiva, áreas administrativas e sanitários); 
Revestimentos de paredes e tetos; 
Pintura interna e externa; 
Execução de alambrados, guarda-corpos e corrimãos; 
Instalação de louças, metais e acessórios. 
8. Quadra Poliesportiva 
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Execução do piso esportivo conforme normas técnicas; 
Demarcação oficial das modalidades esportivas; 
Instalação de equipamentos esportivos (traves, tabelas, redes, postes); 
Adequação para acessibilidade, quando previsto. 
9. Acessibilidade e Urbanização 
Execução de rampas, pisos táteis e sinalização acessível; 
Calçadas, passeios e áreas externas; 
Paisagismo, quando previsto em projeto; 
Iluminação externa e drenagem superficial. 
10. Serviços Finais 
Limpeza geral da obra; 
Testes e comissionamento das instalações; 
Entrega da obra conforme projetos aprovados; 
Apresentação de “as built”, manuais e garantias; 
 

1. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
1.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 399.073,46 (trezentos e noventa e nove mil, setenta e três reais e quarenta 

e seis centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

0 - IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA. 
CONVÊNIO 904946-2020 

SERVIÇO 1,00 R$ 399.073,46 R$ 399.073,46 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 399.073,46 

Valor Total R$ 399.073,46 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. REFERENCIA 
CÓDIGO 

DO 
SERVIÇO 

PREÇO UNIT. 
S/ BDI 

PREÇO 
UNIT. C/ BDI 

PREÇO         
TOTAL 

1,0 SERVIÇOS PRELIMINARES       - 

1,1 Administração Local da Obra ms - concluido contrato anterior  

1,2 Placa de obra em chapa de aço galvanizado m² - concluido contrato anterior - 

1,3 Locação de Obras Civis m - concluido contrato anterior -          
2,0 INFRAESTRUTURA       - 

2,1 
Escavação manual de vala em material de 1a categoria ate 

1,5m excluindo 
esgotamento / escoramento 

m³ - concluido contrato anterior - 

2,2 Sapatas e vigas inferiores em concreto armado FCK=25Mpa m³ - concluido contrato anterior - 

2,3 
Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. 

af_04/2016 
m³ - concluido contrato anterior - 

2,4 
Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e 

compactação mecanizada. 
af_05/2016 

m³ - concluido contrato anterior - 

2,5 
Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 

demãos af_06/2018 
m² - concluido contrato anterior - 

2,6 
Alvenaria de pedra argamassada para baldrame cimento e 

areia 1:8 
m³ - concluido contrato anterior - 

         
3,0 SUPERESTRUTURA       - 

3,1 Pilares em concreto armado FCK=25Mpa m³ - concluido contrato anterior - 

3,2 Cinta superior em concreto armado FCK=25Mpa m³ - concluido contrato anterior - 

3,3 
Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, 

enchimento em cerâmica, vigota convencional, altura total 
da laje (enchimento+capa) = (8+3). af_11/2020 

m² - concluido contrato anterior - 

3,4 
Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma 

camada, inclusive 
aplicação de primer asfáltico, e=3mm. af_06/2018 

m² - concluido contrato anterior - 

         
4,0 PAREDES E PAINÉIS       34.794,62 

4,1 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na 
vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm) de paredes com 

área líquida maior ou igual a 6m² com vãos e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. af_06/2014 

m²  concluido contrato anterior - 

4,2 
Divisória em marmorite espessura 35mm, chumbamento no 

piso e parede com 
argamassa de cimento e areia 

m² 26,80 SINAPI-MA 73774/1 266,99 337,40 9.042,32 
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4,3 
Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto 

(cobogó) de 7x50x50cm e argamassa de assentamento com 
preparo em betoneira. af_05/2020 

m² 133,48 SINAPI-MA 101161 152,67 192,93 25.752,30 

         
5,0 COBERTURA       213.092,10 

5,1 
Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com 

até 2 águas, incluso 
içamento. af_07/2019 

m² 858,08 COMPOSIÇÃO CP-03 68,54 86,61 74.318,31 

5,2 

Estrutura Metálica p/ Cobertura c/Vigas-Treliça Pratt 
UDC150 e terças em UDC 

127, 2 águas, sem lanternin, vãos 20,01 a 30,0m, pintado 1 
d oxido ferro + 2 d esmalte epóxi branco, exceto forn. 

Telhas - Executada 

m² 916,06 COMPOSIÇÃO CP-04 116,97 147,81 135.402,83 

5,3 

Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e = 6 mm, 
com recobrimento 

lateral de 1/4 de onda para telhado com inclinação maior 
que 10°, com até 2 águas, incluso içamento. af_07/2019 

m² 57,98 SINAPI-MA 94207 46,01 58,14 3.370,96 

         
6,0 REVESTIMENTO       12.238,13 

6,1 
Chapisco aplicado em alvenarias, com colher de pedreiro.  

argamassa traço 1:3 
com preparo manual. af_06/2014 

m²  concluido contrato anterior - 

6,2 

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa 
traço 1:2:8, preparo 

manual, aplicado manualmente em faces internas de 
paredes, para ambiente com área  entre 5m2 e 10m2, 

espessura de 20mm, com execução de taliscas. af_06/2014 

m² 127,68 SINAPI-MA 87532 26,04 32,91 4.201,95 

6,3 
Reboco traço 1:4 (cimento e areia media), espessura 2,0cm, 

preparo manual da 
argamassa 

m² - SINAPI-MA 87529 24,30 30,71 - 

6,4 Revest.ceramica 10x10cm PEI-3 rejuntado m² 127,68 orse 4440 49,81 62,94 8.036,18          
7,0 BANCADAS, SOLEIRAS, PEITORIS E RODAPÉS       190,37 

7,1 
Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. 

af_09/2020 
m 1,80 SINAPI-MA 98689 83,69 105,76 190,37 

         
8,0 PISO       29.011,48 

8,1 
Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento/ areia 

média/ brita 1)  - 
preparo mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016 

m³ - concluido contrato anterior - 

8,2 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), 
preparo mecânico com 

betoneira 400 l, aplicado em áreas secas sobre laje, não 
aderido, espessura 5cm. af_06/2014 

m² - concluido contrato anterior - 

8,3 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltada extra de dimensões 35x35 cm aplicada em 
ambientes de área maior que 10 m2. af_06/2014 

m² - concluido contrato anterior - 

8,4 
Piso em concreto 20 mpa preparo mecânico, espessura 

7cm. af_09/2020 
m² - concluido contrato anterior - 

8,5 
Acabamento polido para piso de concreto armado de alta 

resistência. 
af_09/2017 

m² 642,70 SINAPI-MA 97097 35,72 45,14 29.011,48 

8,6 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 

concreto moldado in loco, usinado, acabamento 
convencional, espessura 6 cm, armado. af_07/2016 

m² - concluido contrato anterior - 

         
9,0 ESQUADRIAS       12.084,17 

9,1 
Porta de abrir em aluminio tipo veneziana, acabamento 

anodizado natural, sem g 
un 14,82 ORSE 12334 390,76 493,80 7.318,12 

9,2 
Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com 

guarnições. af_12/2019 
m² -     - 

9,3 
Portão em chapa de ferro inclusive dobradiças, ferrolhos e 

chumbadores em chap 
m² 7,56 ORSE 11718 498,88 630,43 4.766,05 

         
10,0 PINTURA       20.744,41 

10,1 
Aplicação de fundo selador látex pva em paredes, uma 

demão. af_06/2014 
m² 943,64 SINAPI-MA 88483 2,14 2,70 2.547,83 

10,2 
Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, uma 

demão. af_06/2014 
m² 943,64 SINAPI-MA 88495 6,90 8,72 8.228,54 

10,3 
Aplicação mecânica de pintura com tinta látex pva em 

paredes, duas demãos. 
af_06/2014 

m² 943,64 SINAPI-MA 88491 7,29 9,21 8.690,92 

10,4 
Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) aplicada 
a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) 

executado em obra (por demão). af_01/2020 
m² 67,68 SINAPI-MA 100722 14,93 18,87 1.277,12 

         
11,0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       31.012,80 

11,1 
Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo 

suporte e placa - 
fornecimento e instalação. af_12/2015 

un 1,00 SINAPI-MA 91953 18,21 23,01 23,01 
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11,2 
Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, incluindo 

suporte e placa - 
fornecimento e instalação. af_12/2015 

un 2,00 SINAPI-MA 91967 39,52 49,94 99,88 

11,3 
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo 

suporte e placa - 
fornecimento e instalação. af_12/2015 

un 10,00 SINAPI-MA 92000 19,31 24,40 244,00 

11,4 
Lâmpada compacta fluorescente de 20 w, base e27 - 

fornecimento e instalação. 
af_02/2020 

un 11,00 SINAPI-MA 97612 18,95 23,95 263,45 

11,5 
Luminária arandela tipo tartaruga, com grade, de sobrepor, 

com 1 lâmpada fluorescente de 15 w, sem reator - 
fornecimento e instalação. af_02/2020 

un 14,00 SINAPI-MA 97608 69,50 87,83 1.229,62 

11,6 
Refletor retangular fechado, com lâmpada vapor metálico 

400 w - fornecimento 
e instalação. af_08/2020 

un 24,00 SINAPI-MA 101666 240,18 303,52 7.284,48 

11,7 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 

450/750 v, para circuitos 
terminais - fornecimento e instalação. af_12/2015 

m 1.508,60 SINAPI-MA 91926 2,66 3,36 5.068,90 

11,8 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 

v, para circuitos 
terminais - fornecimento e instalação. af_12/2015 

m 549,60 SINAPI-MA 91928 4,34 5,48 3.011,81 

11,9 
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 

v, para circuitos 
terminais - fornecimento e instalação. af_12/2015 

m 61,10 SINAPI-MA 91930 5,98 7,56 461,92 

11,10 
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 

v, para distribuição - 
fornecimento e instalação. af_12/2015 

m 15,00 SINAPI-MA 92979 6,86 8,67 130,05 

11,11 

Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. 
af_12/2015 

m 237,90 SINAPI-MA 91854 5,51 6,96 1.655,78 

11,12 
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 50 mm (1 1/2") - 

fornecimento e instalação. 
af_12/2015 

m 179,60 SINAPI-MA 93008 9,73 12,30 2.209,08 

11,13 

Quadro de distribuicao de energia de embutir, em chapa 
metalica, para 24 

disjuntores termomagneticos monopolares, com 
barramento trifasico e neutro, 

fornecimento e instalacao 

un 1,00 SINAPI-MA 101879 319,40 403,63 403,63 

11,14 
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema 

(americano) 10 a 30a 240v, 
fornecimento e instalacao 

un 14,00 SINAPI-MA 101890 12,20 15,42 215,88 

11,15 
Disjuntor termomagnetico tripolar padrao nema 

(americano) 35 a 50a 240v, 
fornecimento e instalacao 

un 2,00 SINAPI-MA 101891 20,96 26,49 52,98 

 SPDA       - 

11,16 
Cordoalha de cobre nu 35 mm², não enterrada, com 

isolador - fornecimento e 
instalação. af_12/2017 

m 171,00 SINAPI-MA 96973 37,79 47,76 8.166,96 

11,17 
Haste de aterramento 5/8  para spda - fornecimento e 

instalação. af_12/2017 
un 9,00 SINAPI-MA 96985 41,15 52,00 468,00 

11,18 
Caixa de inspeção para aterramento, circular, em 

polietileno, diâmetro interno = 
0,3 m. af_12/2020 

un 1,00 SINAPI-MA 98111 18,49 23,37 23,37 

         
12,0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS       - 

12,1 Tubo Soldável 25mm com conexões m  concluido contrato anterior - 

12,2 Tubo Soldável 32mm com conexões m  concluido contrato anterior - 

12,3 Caixa d'água em fibra de vidro cap= 2000l un  concluido contrato anterior -          
13,0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS       - 

13,1 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 100 com conexões m  concluido contrato anterior - 

13,2 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 75 com conexões m  concluido contrato anterior - 

13,3 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 50  com conexões m  concluido contrato anterior - 

13,4 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 40  com conexões m  concluido contrato anterior - 

13,5 Fossa séptica conforme projeto un  concluido contrato anterior - 

13,6 Sumidouro conforme projeto un  concluido contrato anterior - 

13,7 
Caixa sifonada, pvc, dn 150 x 185 x 75 mm, fornecida e 

instalada em ramais de 
encaminhamento de água pluvial. af_12/2014 

un  concluido contrato anterior - 

13,8 Ralo sifonado PVC 100x40mm un  concluido contrato anterior - 

13,9 
Caixa de inspeção em tijolo maciço 60x60x60cm com tampa 

de concreto e 
reboco 

un  concluido contrato anterior - 

         
14,0 LOUÇAS E METAIS       - 
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14,1 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com 
acabamento e canopla 

cromados. fornecido e instalado em ramal de água. 
af_12/2014 

un  concluido contrato anterior - 

14,2 
Torneira de boia, roscável, 3/4”, fornecida e instalada em 

reservação de água. 
af_06/2016 

un  concluido contrato anterior - 

14,3 Chuveiro pvc 1/2" un  concluido contrato anterior - 

14,4 
Mictório sifonado louça branca –padrão médio –

fornecimento e instalação. 
af_01/2020 

un  concluido contrato anterior - 

14,5 
Lavatório louça branca suspenso, padrão popular - 

forneimento e instalação 
un  concluido contrato anterior - 

14,6 
Torneira cromada de mesa 1/2" ou 3/4" para lavatório, 

padrão popular 
un  concluido contrato anterior - 

14,7 
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - 

fornecimento e 
instalação. af_01/2020 

un  concluido contrato anterior - 

14,8 
Registro de pressao cromado c/ canopla 1/2" - 

fornecimento e instalação 
un  concluido contrato anterior - 

         
15,0 ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO       3.967,50 

15,1 Piso Tátil de alerta ou direcional m² 6,40 COMPOSIÇÃO CP-08 101,80 128,64 823,30 

15,2 
Barra de apoio reta, em aluminio, comprimento 80 cm,  

fixada na parede - 
fornecimento e instalação. af_01/2020 

un 6,00 SINAPI-MA 100872 225,01 284,35 1.706,10 

15,3 
Extintor de incêndio portátil com carga de pqs de 6 kg, 

classe bc - fornecimento e 
instalação. af_10/2020_p 

un 4,00 SINAPI-MA 101909 248,28 313,75 1.255,00 

15,4 
Luminária de emergência, com 30 lâmpadas led de 2 w, sem 

reator - 
fornecimento e instalação. af_02/2020 

un 5,00 SINAPI-MA 97599 28,98 36,62 183,10 

         
16,0 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS       41.614,48 

16,1 
Tabela para basquete oficial em laminado naval, medindo 

1,80x1,20m, inclusive 
aros fixo metal e redes 

PAR 1,00 ORSE 10071 1.262,53 1.595,46 1.595,46 

16,2 
Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", 

com requadro e redes 
de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal) 

PAR 1,00 ORSE 10069 3.229,92 4.081,65 4.081,65 

16,3 
Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", 

c/esticador e catraca 
cj 1,00 ORSE 2432 942,65 1.191,23 1.191,23 

16,4 

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por 
tubos de aco galvanizado, 

com costura, din 2440, diametro 2", com tela de arame 
galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm 

m² 148,99 SINAPI-MA 74244/1 147,73 186,69 27.814,94 

16,5 Pintura acrilica em piso cimentado duas demaos m 480,00 SINAPI-MA 74245/1 11,43 14,44 6.931,20          
17,0 LIMPEZA       323,40 

17,1 Limpeza Geral da obra m² 140,00 ORSE 2450 1,83 2,31 323,40           
TOTAL  GERAL C/BDI          399.073,46 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM UM TOTAL GERAL DE R$ 399.073,46 (Trezentos e noventa e nove mil, setenta e três reais e quarenta e seis centavos) 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A cidade de Santa Luzia enfrenta uma significativa subutilização de seus espaços públicos destinados à prática esportiva, 

resultando em uma oferta restrita de opções de lazer e atividades físicas para a população. O abandono e a degradação 
dessas áreas não apenas limitam o acesso da comunidade ao esporte, mas também comprometem os esforços do 
município em promover saúde e bem-estar entre seus cidadãos.  

2.2. A necessidade de construção de um ginásio poliesportivo surge de uma análise detalhada das demandas atuais da 
população, que busca alternativas seguras e adequadas para a prática esportiva. A inexistência de instalações apropriadas 
tem gerado um cenário de frustração, com jovens e adultos sem locais adequados para a realização de atividades físicas 
e eventos esportivos. Esta situação contrasta com as diretrizes de promoção da saúde pública e valorização do esporte 
como ferramenta de inclusão social. 

2.3. Atender a esta demanda é essencial para avançar na melhoria da qualidade de vida dos santaluzienses. Um novo ginásio 
não só proporcionaria um espaço apropriado para a prática de diversas modalidades esportivas, como também 
contribuiria para o fortalecimento da convivência comunitária e a formação de novos talentos no esporte local. Além 
disso, um ambiente esportivo adequado pode servir como um instrumento eficaz na redução da violência e da 
marginalização social, promovendo uma cultura de paz e cidadania ativa. 

2.4. Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a construção do ginásio se justifica pela urgência em resolver 
a problemática identificada, alinhando-se ao interesse público ao proporcionar acesso a infraestruturas esportivas dignas 
e necessárias para o desenvolvimento social e saudável da população de Santa Luzia. 
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2.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por essa razão a 

presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DA VISTORIA 
SIM, Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação;  
A licitante poderá realizar Visita Técnica para inteirar-se de todas as informações necessárias sobre os serviços a serem prestados, visando 
a formulação da sua proposta;  
Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, poderá participar do certame em todos os seus atos, porém, não poderá reclamar ou 
invocar desconhecimento sobre os serviços a serem prestados, o itinerário e as condições da prestação dos serviços para justificar 
qualquer falha ou dificuldade operacional;  

5.1. O Atestado e/ou Declaração de Visita deverá ser apresentado pela licitante juntamente com a documentação de 
habilitação; 

 

6. GARANTIA DA PROPOSTA 
6.1. Garantia de Proposta: O licitante interessado em participar da presente licitação, deverá apresentar juntamente com 

a proposta garantia em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da licitação, podendo o proponente optar 
pelas seguintes modalidades: 

6.2. Caução em dinheiro juntamente com o comprovante de pagamento da mesma 
6.3. Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda 

6.4. Seguro Garantia. 
6.5. Fiança Bancária 
6.6. Caso a licitante opte pela caução em dinheiro, deverá o valor ser depositado em nome da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia – MA. 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, 
8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

8.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, alterados 
pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

8.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva 
de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – 
MEI; 

8.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 
Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

8.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

8.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e 
promoção do desenvolvimento econômico e social. 

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
9.1. O prazo de vigência da contratação é de conforme cronograma do projeto contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de execução 

10.2. O serviço objeto será PARCELADO. 
11. PROPOSTA DE PREÇOS 
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11.1. quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver 
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

11.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade solicitada, o valor 
unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) 
dias e prazo de execução dos serviços. 

11.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

11.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

11.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

11.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

11.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

11.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" 

ou de unidades genéricas. 

11.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

percentual. 

11.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação 
que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 
procedimento de contratação. 

11.5. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável) composição de custos unitários acompanhado das notas 

fiscais de entrada. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

11.5.1. Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de 
expedição superior a 30 (Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de 
Falência e Recuperação Judicial, Cartão CNPJ), todos os documentos que comprove a habilitação da 
empresa deveram ser emitidos antes da abertura do certame. 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 
de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do 
Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual nº 21.048, de 17/02/2005 ou certidão simplificada da Junta Comercial de 
outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução 
Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
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Certidão específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do Maranhão, 
em atendimento ao Decreto Estadual nº 21.048, de 17/02/2005 ou certidão específica da Junta Comercial de outro estado da 
federação, correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 
103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre: 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede 
do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre: 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade Econômica (ISS), 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do Município, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida 
certidão. 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada 
deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-
se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 Qualificação Econômico-Financeira: 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pela sede da pessoa jurídica . 
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 
que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
acompanhado do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 
Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
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Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente, Notas Explicativas do Balanço,  memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 
Qualificação Técnica: 

Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA, da região da Sede da Empresa. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto 
do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66 
Atestado ou declaração de capacidade técnica-operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante (pessoa jurídica) executou ou está executando serviços/obras em conformidade com o objeto da 
presente licitação, onde o mesmo deverá está registrado/averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
nos termos da Lei 14.133/2021. E/OU. 
Atestado de Capacidade Técnica-profissional, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico), emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, registrado no CREA, comprovando que seus responsáveis técnicos exerceram atividades 
compatíveis em característica com o objeto licitado, especialmente as consideradas de maior relevância dos serviços/obras a 
serem realizado; 
Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da licitação, engenheiro 
civil, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais exigidos na alínea “d”, mediante a apresentação de cópia do Contrato 
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou documentos afins. 
Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, esta comprovação será feita através da apresentação 
do Ato Constitutivo e da Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.1.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

13.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
13.1.1. Início da execução do objeto: será após assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço; 

 

Materiais a serem disponibilizados 

13.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário. 
 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado 
pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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14.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

14.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  

14.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  

14.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

14.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

14.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
02 PODER EXECUTIVO 

02 14 SEC. MUN. DE ESPORTE E LAZER - SEMEL 

27 DESPORTO E LAZER 

27 812 DESPORTO COMUNITARIO 

27 812 4240 1088 0000 CONSTRUÇÃO, REFORME E AMPLIAÇÃO DE AREAS POLIESPORTIVAS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 

16.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
17.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
17.2.1. o prazo de validade; 
17.2.2. a data da emissão;  
17.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
17.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
17.2.5. o valor a pagar; e  
17.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

17.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

17.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

17.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme item anterior. 

17.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 02/2026 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  

rRcrcru1t.-.or .IK 
1tUlt1~ 

COMritOM.I 550 COM O f'OVO 

l~============---1 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

  

EDITAL 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página  

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ….., inscrita no 
CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 
quadro abaixo: 

      

      

      

      

      

      

      

$ 

~ 
lllJ 

o 
ô1b 
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 
d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do subitem 12.1, de 1% 
a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Santa Luzia – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
LOCAL: SEDE - SANTA LUZIA - MA 

1. INTRODUÇÃO 

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de uma Quadra Coberta 
com Vestiário, a ser implantada no município de Santa Luzia - MA. As presentes especificações técnicas 
destinam-se a orientar e padronizar todas as etapas construtivas bem como complementar as normas 
técnicas da A B N T e ainda dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem no decorrer da execução 
da obra. 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se do projeto de quadra poliesportiva como forma de implantar atividades e 
programas esportivos, para a juventude e a terceira idade, em geral a todos os munícipes. 

O referido projeto apresenta uma área total de 1.176,00 m2 de área coberta. 
Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a construção da 

estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de forma a complementar as informações contidas 
nos projetos. 

A técnica construtiva adotada é convencional, possibilitando a construção da quadra no 
terreno escolhido. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e nos respectivos 
projetos. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa 
técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Espaços definidos e descrição dos ambientes: 
• Quadra poliesportiva coberta com arquibancadas. 

• Vestiário masculino com sanitário de PNE; • Vestiário feminino com sanitário de PNE; 
• Depósito. 

ACESSIBILIDADE 
Com base no artigo 80 do Decreto Federal NºS.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 

acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, 
dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida". 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na norma, tais 
como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 
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Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 
• Barras de apoio nos banheiros. 

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

• ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento. 
• ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
• ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de prova; 
• ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos; 
• ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos; 
• ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 
• ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à compressão; 
• ABNT NBR 8681 , Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 
• ABNT NBR 14931 , Execução de estruturas de concreto - Procedimento; 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES 
Deverá ser fixada, em local visível, placa de obra em chapa de aço galvanizado, 

conforme modelo disponibilizado pelo Governo Federal. 
Locação convencional de obras com a disposição do gabarito feita através de pontaletes 

espaçados a cada 2,00 m, altura de 1,00 m acima do solo, 0,50 m enterrado e com travamento a cada 
4,00m. 

5. MOVIMENTO DE TERRA 
Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executados de acordo 

com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e condições previstas em projeto 
para execução da obra. 

6. FUNDAÇÃO E PILARES 
Após compactação do fundo da vala, esta deverá estar limpa e isenta de material 

orgânico. Deverá ser executada uma camada de concreto magro com 5,0 cm de espessura, com traço 
1:4:8. 

A fundação dos pilares será do tipo direto em blocos de concreto armado, conforme 
dimensões em projeto. 

Todos os blocos de fundação serão interligados por uma viga radier com seção 
transversal de dimensões constantes em planta. 

Nos blocos, pilares e viga baldrame serão utilizados concreto com fck de 25MPa e aço 
CASO nos diâmetros conforme disposição em projeto estrutural. 
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7. ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 
As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos utilizados 

deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36, em conformidade com as indicações no projeto. 
Todos os pilares serão de concreto com fck de 25 MPa, e pintura sobre a superficie de 

concreto, conforme projeto arquitetônico. 
A cobertura será em forma de arco conforme projeto, com a utilização de telhas de aço 

zincado ondulada de 0,5 mm de espessura, na cobertura. As cores da estrutura deverão segmr as 
especificações constantes no projeto arquitetônico, sendo utilizada a cor definida em projeto. 

8. PAREDES E REVESTIMENTOS 
Para o fechamento de paredes será utilizado alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 

furados na vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm), serão revestidas de ambos os lados e localizadas 
segundo a especificação no projeto de Arquitetura. 

Para o fechamento em elemento vazado em cimento de 7x50x50cm anti chuva, 
acabamento em duas demãos de pintura látex acrílica, localizados segundo a especificação no projeto de 
Arquitetura. 

As divisórias dos vestiários serão em marmorite espessura 35mm, chumbados no piso e 
parede com argamassa de cimento e areia. 

Para chapisco das alvenarias será utilizado traço 1 :3 de argamassa, com aplicação 
através de colher de pedreiro. 

O emboço para recebimento de cerâmica, com traço em argamassa 1 :2:8, preparo 
manual, com execução de taliscas. 

O reboco traço l :4 (cimento e areia media), espessura 2,0cm, preparo manual da 
argamassa. 

Após a execução do emboço, será aplicado revestimento cerâmico para parede, 
dimensões 1 O x 1 O cm, rejuntado, assentado com argamassa ACII. 

9. PISOS 
O piso na área da quadra e da arquibancada será executado em piso em concreto 20mpa, 

preparo mecânico, espessura 7,0cm juntas serradas 2x2m, e demarcação e pintura à base de resina 
acrílica, largura de 5cm, nas cores branca, laranja e azul. O piso do vestiário será cerâmico, dimensões 
35 x 35cm, com placas tipo esmaltada. 

A área destinada a quadra terá acabamento polido para piso de concreto. As calcadas 
serão moldadas in loco, com concreto usinado, acabamento convencional, espessura 6 cm, armada. 

10. ARQUIBANCADAS 
Estrutura de alvenaria de tijolo de 1 vez, com aterro dos vãos entre as alvenarias e piso 

cimentado sobre lastro de concreto para os assentos, com inclinação de 0,5 %. 
Os espelhos das arquibancadas serão em alvenaria de bloco cerâmico com revestimento 

em uma face e pintura látex acrílica. 
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11. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
• Basquete: estrutura para tabela modelo oficial, removível conforme detalhe de Arquitetura. 
• Voleibol: poste de voleibol oficial removível completo, rede, antena de fibra de vidro, protetores dos 

postes conforme detalhe de Arquitetura. 
• Futebol de Salão e Handebol: trave oficial móvel e rede. 
Verificar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no piso para receber estes 
equipamentos. 

12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A fiação será de cobre, 

com revestimento anti-chamas, sendo a distribuição aparente através de eletrodutos flexíveis corrugados. 
O quadro de distribuição será de embutir e o acionamento dos refletores serão através dos próprios 
disjuntores. 

As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas. A fixação dos eletrodutos e 
luminárias deverão garantir segurança e alinhamento. 

13. VESTIÁRIOS E SANITÁRIOS 
Na área interna deverá ser utilizado piso de cerâmico (35X35cm) na cor branca, PI- 5. As 

paredes serão revestidas internamente com cerâmica l0xl0 cm na cor branca, PI-3 . As paredes externas 
serão revestidas com cerâmica l0xl0 cm nas cores definidas em projeto. 

14. SERVIÇOS DIVERSOS 
Durante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e detritos que 

venham a se acumular no local. 
Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou 

salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos da quadra. 

Oocumffito assinado digitalmente 

THIACiO AECIO ROSARIO LOBO 
_.,_..,_ Data: 23/ 0lf202ó ló:35:JS~300 

Verifique em https://validar.iti.e;ov.bf 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
OBRA: IMPLANTACÃO DE GINÁSlO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA· MA 
DATA BASE : SINAPI 12/2020 DESONERADA 
LOCAl; SANTA LUZIA/MA 

ITlM Df5CIUÇÃO 

. 
1.0 l'UóllVV ~ PREUMINARES 

1.1 Administração loca l da Obra 

1.2 Placa de obra em chaoa de aco aalvanizado 
1.3 Locacão de Obras Civis 

U) INFIIAESTIIUTURA 

2.1 
Escavação manual de vala em material de la categoria ate 1,Sm excluindo 
es;:otamento / escoramento 

2.2 San.atas e vi as inferiores em concreto armado FCK-25Moa 
2.3 Reaterro manual de valas com comnactaclio mecanizada . af 04/2016 

2.4 
Aterro manual de valas com s<Mo argilo-arenoso e compactação mecanizada. 
ar 0512016 

2.5 Impermeabilização de superfície com emuls:io asfáltica, 2 demãos af_06/2018 

2.6 Atvenari;a de aedra arumassada rura baldrame cimento e areia 1:8 

J.O SUl'EREST1IUTUIIA 
3.1 Pilares em c.onaeto armado FCJC:25Mpa 
3.2 Cinu suMrior em concreto armado FCK=25Mca 

3.3 
Laje pré-moldada unidirecional. biapoiada, para forro, enchimento em cerâmica, 

vlgota convencional, altura tot;a l da laje {enchlmento+capa) 2 (8+3}. af_ll/2020 

3.4 
Impermeabilização de superffde com manta asffltica, uma camada, inclusive 

a lkacão de orimer as"f~ltlco e:3mm. af Mh018 

o.o PAltEDES E P-.n 

Alvenaria de vedação de blocos cer.\micos furados na vertical de 9x19x39cm 

4.1 (espessura 9cm) de par~es com área liquida maior ou igual a 6m1 com v:ios e 

argamassa de assentamento com preparo em betoneira. af_06/ 2014 

4.2 
Divisória em marmorite espessura 35mm, chumbamente no piso e parede com 

aroama s1::i fV' dmentn,. ar i 

4.3 
Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó) de 7xSOxSOcm 

e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. af_OS/ 2020 

5.0 CORIITUIIA 

5.1 
Telhamento com telha de aço/ alum ínio e .a 0,5 mm, com até 2 águas, incluso 

licamento. af 0712019 
Estrutura Metálica p/ Cobertura c/Vlgas•Treliça Pratt UOC150 e terças em UOC 

5.2 127, 2 í auas, sem lantemin, vãos 20,01 a 30,0m, pintado l d oxido ferro+ 2 d 
'"'ffl it• •Mxi branrn -~_.- fnrn . Telha<:• Ex,_utada 
Telhamento com telha ondulada de fibrodm ento e"" 6 mm, com recobrimento 

5.3 lateral de 1/ 4 de onda para telhado com lndlnaç.lio maior que 10", com até 2 
, .:; .. ,, ... i ........... ic..1m,.nto . .i.f 07hn10 

&.O IIEYUTIMtNTO 

6.1 
Chapisco aplicado em alvenarias, com colher de pedreiro. argamassa traço 1:3 

1 r'.nm r ............ manua l. .i.f 06/2014 
Emboço, para recebimento de cerâmk:a, em argamassa traço 1:2:8 , preparo 

6.2 
manual, aplicado manua lmente em fa~s internas de paredes, para ambiente 

com .trea entre 5m2 e 10m2, espessura de 20mm, com execuç3o de taliscas. 
, •• M ... < 

6.3 
Reboco traço 1:4 (cimento e areia media), espessura 2,0cm, preparo manual da 

afllama ssa 
6.4 Revest.ceramica 101110cm PE1·3 re·untado 

7.0 IANCADAS. S0WAAS l't:rTORlS E R••-• 
7.1 Sof~ra ~ irranlto lanrura 15 cm es~sura 2 O cm. af 09h020 

a.o PISO 

8.1 
Concreto magro para lastro, traço 1:4,5 :4,5 (cimento/ areia média/ brita l i · 

1 orenaro mecânico com betoneira 400 t. af 07 /2016 
Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mednico com 

8.2 betoneira 400 1, aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, espessura Sem. 
laf Mhn14 

8.3 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esma ltada extra de dimensões 

35>C35 cm aptlcada em ambientes de área maior que 10 m2. af_06/2014 

8.4 Piso em concreto 20 moa oreoaro mecânico esoessura 7cm. af 09/2020 

8.5 
Acabamento polido paril piso de concreto ;armado de atta res istência. 
., 09/2017 

8.6 
Execução de passetO (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usfnado, acabamento convenciona l, espessura 6 cm, armado. af_07/2016 

, .. IESOU-
9 .1 Porta de abrir em alumlnio tipo veneziana acabamento anodizado natural, sem 11 

9 .2 Porta de fe rro de abrir tloo arade com cha0a. com a:uamicões. af 12no19 
9.3 PortJo em chaoa de ferro ind u.sfve dobradic.as ferrolhos e chumbadores em cha1 

10.0 PINTURA 

10.l Aplic:açao de fundo selador látex pva em paredes, uma demão. af_06/ 2014 

10.2 Aplicação e lixamento de massa lãtex em paredes, uma demão. af_06/ 2014 

10.3 
Aplicação mecânica de pintura com tinta látex: pva em paredes, duas demãos. 

af 06"014 

10.4 
Pintura com tinta alqufdka de fundo (tipo zarc:lo) aplicada a rolo ou pincel sobre 

superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (por demã o). af_Ol/2020 

11.0 INST~~ ui 1 ~ 

UNO QUANT. -lllllCIA 

ms 
m' 
m 

m' 

m' 
m• 

m• 

m' 

m' 

m• 
m• 

m' 

m' 

m' 

m' 26,80 SINAPl·MA 

m' 133,48 SINAPl·MA 

m' 858,08 COMPOSIÇÃO 

m' 916,06 COMPOSIÇÃO 

m' 57,98 5lNAPl·MA 

m' 

m' 127,68 SINAPl·MA 

m' 51NAPl·MA 

m' 127 68 o,se 

m 180 SINAPl·MA 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 642,70 5/NAPl·MA 

m' 

un 14 82 ORSE 
m' 
m' 7 56 ORSE 

m' 943 ,64 SINAPl·MA 

m' 943,64 SINAPl·MA 

m' 943,64 SINAPl•MA 

m' 67,68 SINAPl ·MA 

1 

VALOR DO ORÇAMENTO: R$ 399.073,46 
801: 26,37" 

ENC. SOCIAIS DESONERADOS: 84,19" 

CÓDIGODO 
PREÇO UNrT. S/ BOI 

PREÇO UNrT. C/ 
PUÇO TOTAi. 

SEIMÇO ID! 

COr'\duido contrato anterior 
conduido C0'1tr8tO anterior 
conduido contrato anterior 

1 
conduido conltilto antef'iof 

conduldo conlrilto antfiior 
mnduido contrato interior 

conduido contrato anter,at 

conduklo contraito anterior 

r.oodUidocontmo anterior 
1 
1 1 

conduklD cantm::o antanot --·-coricluiclocontr11V1nterlor ---1 1 
1 1 34.794 6J 

--·-
73774/ 1 266,99 337,40 9.042,32 

101161 152,67 192,93 25.752,30 

213.ll9Z 10 

CP-03 68,54 86,61 74.318,31 

CP-04 116,97 147,81 135.402,83 

94207 46,01 58,14 3.370,96 

12.23813 

conduklo contrato antertor 

87532 26,04 32,91 4 .201,95 

87529 24,30 30,71 

4440 49 81 62 94 8.036 18 

19037 
98689 83 69 105 76 190 37 

29.ottAI ---------ronduldo contfat.o anterior 

97097 35,72 45,14 29.011,48 

conduido contrato a~rior 

12.084 17 
12334 390,76 493 80 7.31812 

11718 498 88 63043 4.766 05 

l0.744 41 

88483 2,14 2,70 2.547,83 

88495 6,90 8,72 8.228,54 

88491 7,29 9,21 8.690,92 

100722 14,93 18,87 1.277,12 

31 .012.811 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: IMPLANTACÃO DE GINÁSIO NO MUNICf PIO DE SANTA LUZIA · MA 
DATA BASE : SINAPI 12/2020 DESONERADA 
LOCAL: SANTA LUZIA/MA 

mM DlSCRIÇÃO 

11.1 
Interruptor simples 11 módulo), 10a/250v, lnduindo suporte e placa · 

fornecimento e instalado. af 1212011; 

11.2 
Interruptor slmples (3 módulos}, 10a/250v, induindo suporte e placa• 
fornecimento e instalacão. af 12no1s 

11.3 
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa -

fornecimento e inmlacão. af 12no1s 
11.4 

Umpada compacta fluorescente de 20 w, base e27 - fornecimento e instalação. 

ar 02no20 

11.5 
Luminária arandela tipo tartaruga, com grade, de sobrepor, com l làmpada 

fluorescente de 15 w, sem reator - fornecimento e instalação. af_02/2020 

11.6 
Refletor retangular fechado, com IJmpada vapor metálico 400 w - fornecimento 
e instalado. af 08/2020 

11.7 
cabo de cobre flexfvel isolado, 2,S mmi, anti-chama 4S0/7SO v, para circuitos 

terminais . fornecimento e instala ão. af 12h015 

U -8 
cabo de e.obre flexlvel isolado, 4 mm 1, anti-chama 450/750 v, para circuitos 
terminais . fornecimento e instala ão. af 1212015 

11.9 
cabo de cobre flexível isolado, 6 mmz, anti-chama 450/750 v, para circuitos 
terminais . fornecimento e instala ão. af 12h015 

11.10 
cabo de cobre flexfvel isolado, 10 mmz, anti-chama 450/750 v, para distribuição . 

fornecimento e instalacão. af 12/2015 

11.11 
Eletroduto flexfvel corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4•), para circuitos terminais, 

instalado em oarede • fornecimento e Instalado. af 12/2015 

11.12 
Eletroduto rfgido roscável, pvc. dn SO mm (11/r) • fornecimento e instalação. 
,r 12no1s 
Quadro de dlstribulcao de energia de embutir, em chapa meta11ca, para 24 

11.13 disjuntores termomagnetlcos monopolares, com barramento trtfaslc.o e neutro, 
fnrn .. ,.1-•ntn'" ·nc:.t:il ........... 

11.14 
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 
fomecimento e instalac.ao 

11.15 
Disjuntor termomagnetko tripdar padrao nema (americano) 35 a SOa 240v, 

fornecimento e instalac.ao 
SPOA 

11.16 
Cordoa lha de cobre nu 35 mmJ, não enterrada, com isolador • fornecimento e 

instala ão. af 12no11 

11.17 Haste de aterramento 5/8 para spda - fomeàmento e instalação. af_l2/2017 

11.18 
caixa de inspeção para aterramente, circular, em polietileno, diãmetro interno= 
o 3 m. af 12h020 

12.0 INSf.&1 amn:: HIDRÁULICAS 

12.1 Tubo Soldável 25mm c.om conexões 
12.2 Tubo Soldável 32mm c.om conexões 
12.3 caixa d'aaua em fibra de vidro cao• 20001 

u.o W$TA1 _ _..,, SANrtaaa&, 

13.1 Tubo Es11oto de PVC Es oto ON 100 com conexões 
13.2 Tubo EsRoto de PVC EsRoto DN 75 com conexões 
13.3 Tubo Es11oto de PVC Es oto DN 50 com conexões 
13.4 Tubo EsROtO de PVC EsRoto DN 40 com conexões 
13.5 Fossa séotlca conforme oro·eto 
13.6 sumidouro conforme oroieto 

13.7 
Caixa sifonada, pvc. dn 150 x 185 x 75 mm, fornecida e instalada em ramais de 
encaminhamento de á1:ua cluvia l. af 12/2014 

13.8 Ralo slfonado PVC 100X40mm 

13.9 
Caixa de inspeção em tijolo maciço 60x60x60an com tampa de concreto e 
reboco 

14.0 LOUCAS r MtTAIS 

14.1 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e canopla 
cromados . fornecido e instalado em ramal de á.ll'ua . af 12/2014 

14.2 
Torneira de bola, roscável, 3/4{Jfornedda e instalada em reseNaç.lo de água . 

laf N::1'1nl6 
14.3 Chuveiro ove 1/2'" 

14.4 
Mictório sifonado louça branca [J,adrão médio rl:>mecimento e instalação. 
ar 0112020 

14.S Lavatório louça branca suspenso, padrão popular - fome!mento e Instalação 

14.6 Torneira cromada de mesa 1/r ou 3/4• oara lavatório padrão oooular 

14.7 
Vaso sanitário slfonado c.om caixa acoplada louça branca • fornecimento e 
lnstalacão. af 01/2020 

14.8 Registro de pressao cromado e/ canopla 1/2" - fornecimento e Instalação 

UND 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

m 

m 

m 

m 

m 

m 

un 

un 

un 

m 

un 

un 

m 
m 
un 

m 
m 
m 
m 
un 
un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

VAlOR DO ORÇAMENTO, R$ 399.073,46 
BOI: 26,37" 

ENC. SOCJAIS DESONERADOS: 84,19" 

QUANT. IIEFOfNCIA 
CÓOIGOOO 

Pltl(O UNI!. S/ 8DI 
Pltl(O UNI!. C/ 

PR!ÇO 
SERVIÇO 8DI 

TDTAl 

1,00 SINAPI-MA 91953 18,21 23,01 23,01 

2,00 SINAPI-MA 91967 39,52 49,94 99,88 

10,00 SINAPI-MA 92000 19,31 24,40 244,00 

11,00 SINAPI-MA 97612 18,95 23,95 263,45 

14,00 51NAPI-MA 97608 69,50 87,83 1.229,62 

24,00 SINAPI-MA 101666 240,18 303,52 7.284,48 

1.508,60 SINAPI-MA 91926 2,66 3,36 5.068,90 

549,60 51NAPI-MA 91928 4,34 5,48 3.011,81 

61,10 51NAPI-MA 91930 5,98 7,56 461,92 

15,00 51NAPI-MA 92979 6,86 8,67 130,05 

237,90 51 NAPI-MA 91854 5,51 6,96 1.655,78 

179,60 51NAPt-MA 93008 9,73 12,30 2.209,08 

1,00 51NAPl•MA 101879 319,40 403,63 403,63 

14,00 51NAPI-MA 101890 12,20 15,42 215,88 

2,00 SINAPl•MA 101891 20,96 26,49 52,98 

171,00 SINAPI-MA 96973 37,79 47,76 8.166,96 

9,00 SINAPI-MA 96985 41,15 52,00 468,00 

1,00 51NAPI-MA 98111 18,49 23,37 23,37 

conduido coPb'ltO 11\teriot 
conch.ddo i:ontm:o anterior --º-1 1 

1 1 
conduido contrsto lntefiot 
mnduido contrato ■nterior' 
conduid<> mntmnnterlor 
conduklo contrato a'1teóot " --o•------º-conduido coe,trato anterior 

c:onduklo contrato aflfflior 

1 
1 1 

conduido controto Interior --I-
Q)ttduido COf!Crata Interior 

~ contrito anterior 

~ aw,trato anti!tjor- ~" 

tonduklo contrato a'1tltÔC>f 

conduido contrato Interior 

COIICluid<, contrato Interior 

1 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PROPON ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
OBRA: IMPLANTACÃO OE GINÁSIO NO MUN1CfPIO DE SANTA LUZIA· MA 
DATA BASE : SINAPI 12/2020 DESONERADA 
LOCAL: SANTA LUZIA/MA 

ITIM DfSCJUÇÃO 

IS.O ACESSlelllDADE ECOMIATE A 1.u: ·.t-NotO 
15.1 Piso Tátíl de alerta ou direcional 

15.2 
Barra de apolo reta, em aluminio, comprimento 80 cm, fücada na parede -
f ·m•ntn • in~talaMo. af ,... '"'"2" 

15.3 
ExtintOf de incêndio portátil com carga de pqs de 6 kg, dasse bc - fornecimento e 
instalado. af 10/2020 o 

lS.4 
Luminária de emerg~nda, com 30 lâmpadas led de 2 w, s~ reator· 

fomPnmPnto P instalar-lo. af 02/2020 

.11.Q EOUN'.V,,ENTOS ESIOltllVOS 

16.1 
Tabela para basquete oficial em laminado naval, medindo 1,80Kl,20m, lncluslve 

aros fixo metal e redes 

16.2 
Traves oficial para Mebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e redes 

de oolletileno fio 4mm fconlunto nH.,tsan 
16.3 Poste oficia l oara volei em a,.,.. ªalvanlzado d=3" . d esticador e catraca 

Alambrado para quadra potiesportiva, estruturado por tubos de aco ga lvanizado, 

16.4 com costura, dln 2440, diametro 2", com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg 

1~ malha ouadrada SxScm 
16.5 Pintura acrilk:a em niso cimentado duas demaos 

17.Q UMPUA . 
17.1 Umoez-a Geral da obra 

UNO QUANT. Rlff RENCIA 

m' 640 COMP051CÃO 

un 6,00 5INAPI-MA 

un 4,00 SINAPI-MA 

un s.oo SINAPI-MA 

PAR 1,00 ORSE 

PAR 1,00 ORSE 

d 100 ORSE 

m' 148,99 SINAPI-MA 

m 48000 SINAPl·MA 

m' 14000 ORSE 

VALOR DO ORÇAMENTO: R$ 399.073,46 
801: 26,37" 

ENC. SOCIAJS DESONERADOS: 84,19" 

CÓOIGODO 
PIIEÇO UNrT. S/ 801 

PIIEÇOUNrT. C/ 
PREÇO TOTAL 

SUMÇO BOI 

3.967 50 
CP-08 10180 128 64 823 30 

100872 225,01 284,35 1.706,10 

101909 248,28 313,75 l.2SS,OO 

97599 28,98 36,62 183,10 

41,614.U 

10071 1.262,53 1.595,46 J.595,46 

10069 3.229,92 4 .081,65 4.081,65 

2432 942 65 1.191 23 1.191 23 

74244/ 1 147,73 186,69 27.814,94 

74245 /1 11 43 14 44 6.931 20 

32340 
2450 1 83 2 31 323 40 

TOTAL GERAL C/BDI 399.073 46 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM UM TOTAL GERAL DE R$ 399.073,46 (Trezentos e noventa e nove mil, setenta e três reais e quarenta e seis centavos) 



•6Jilà8 
C O MPROMISSO COM O PO VO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBRA: IMPLANTAÇÃO OE GIN~O NO MUNldPIO OE SANTA LUZIA· MA 
DATA BASE : SINAPI 12/2020 DESONERADA 

LOCAL: SANTA LUZIA/MA 

INFORMACÕES DO PIOJETO 

Ambientes .,..,.,,, Peimetro (mJ 

QUADRA •so.oo 
ORCIJ 162 70 

VESTIARIO MAS( 2511 24 87 

H.<J.l 600 8,00 
VESTI.aRfO FEM 2511 2487 

TOTAL: ...... 577.t 

SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 Administrac;lo Local~ Obra 

1,2 Plau deob~emd,.1pade~o1alvanizad<I 

3.00 

heaP.-rede 
Reve'stida 

PI 
P2 

638' P3 

" 638' P5 
JZJWE 

EV 

2.00 

1.3 Loucao convencional de obra,, utll~ndo g,1l»ritode t.lbuu corTlcfas pootalet~s a ciKla 2,00m • 2 utilitações. ilf_l0/ 2018 

comprimento 
42 .00 
28.00 

1.176,00 
INFIU.ESTllUTURA 

2.00 
2.00 

2.1 EsaiviÇ.lo manual de vai. em material de l a UiteRoria ate 1,Sm exd uindo Hgotamento / escoramento 

Sao.as como. 

Sl=S2-S3-S.Cz5S=56a57•S8a525=526=527a528• 
1,25 

529=530z531,.532 
S9-S10-513a51 4-S15-S18-S19•S20-S23•524 0,90 

511-S1 2•516-S17-S21-S22 0,45 

V8 1 30,41 
V8 2 4,92 
V83 5,15 
V84 4,92 
VBS 30.41 
V86 20,95 
V87 20 ,9S 
V88 9,95 

8CD1 l ,93 
BCD2 1,68 
8CD3 1,68 
BC04 1,66 
ecos 4,03 
8006 4,03 
8CD7 1.66 
8CDI 1,93 
8C09 1,66 
BCl 0 1,66 

2.2 S.patas e ~,as Inferiores em concreto anNdo FCIC• 25Mpa 

VBl 30,41 
V82 4,92 
V83 5,15 
V84 4,92 
VBS 30,41 
V86 20,95 
V87 20,95 
V88 9,95 

SAPATAS a,mp, 

Sl• 52•53-S4•SS-S6•57•58•525.,526,.527•528• 
1,25 

S29•530-S31-S32 
59-S l 0-S13-S14•51S-S18-s19-S20z523-S2' 0,90 

Sll-Sl2• S16,..S17-S21=522 0,45 

2.3 Reaterro manual de valas com compactaçlo mec:anlada. a f_04/2016 

2.4 Aterro ~nual de valas com solo argilo-are:noso e computaçJo mec.iniuda. al_OS/ 2016 

QUADRA 
ORCUlACÃO 
VEST1ÁRIO MASC 
HAJ.l 
VESTIÁRIO FEM 
ARQUIBANCADA 
ARQUIBANCADA 
ARQUIBANCADA 
ARQUIBANCADA 
ARQUIBANCADA 
ARQUIBANCADA 

2.S lmpermubiliz,cJo de .supe,ficje com fflKJkJo ufaltlu, 2 demSos af 06/2018 

"" 
1,80 

0 .90 
0 .,0 

0.20 
0 .20 
0 .20 
0 .20 
0.20 
0,20 

0.20 
0 .20 

0,50 
o.so 
0,50 
0.50 
0,50 
0.50 
0.50 
o.so 
o.so 
0.50 

""' O 10 
0.10 
O 10 
0.10 
0.10 
0,10 

0,10 
0 ,10 

"" 1,80 

0.90 
0 ,,0 

., .. 
480,00 
162,70 

25,11 
6,00 

25,11 
8,34 
8,J4 
8,34 
6,69 
6,69 
6,69 

comprimento ;liturax2 

vofume:de:conc,e:1:0 

c rof. 

crof. 

1,00 

1.00 
1,00 

0.40 
0.40 
0.40 
0.40 
0.40 
0 ,40 

0.40 
0,40 

0 .40 
0 ,40 
0 ,40 
0 .40 
0 .40 
0 .40 
0 .40 
0 .40 
0 ,40 
0 ,40 

0 .30 
0 .30 
0 .30 
0 .30 
0.30 
0,30 

0,30 

0.30 

0,50 

0 .50 
0.30 

altura 
0.20 
0.20 
0 .20 
0 .20 
0 ,20 
0 .35 
0 ,75 
l.l5 
0,35 
0.7S 
1.1S 

m• 

200 
090 
0 ,90 

080 
060 

' " 10,45 

• 31 

"' 3.57 

O 10 

84.00 m 
5500 m .. 

Quadra de Esquadrias 

X 
X 
X 

X 
X 
X 

' 

ouant 

16,00 

10.00 
6.00 

, " 
º" 04' 

n•• 
2.43 
1,68 

1.68 
0 .80 

0.39 

º·" º·" 0.33 
0.81 
O 81 
0.33 
0.39 
0.33 
0.33 

no, 

n" 

0.91 
0,63 

0 ,63 

030 
383 

16,00 

10.00 
6.00 

... 

96,00 m• 
32,54 m• 

5,02 m1 

1,20 m1 

5,02 m1 

2.00 
2.00 
2.00 
2.00 
2.00 
2.00 

m' 
m' 
m• 
m' 
m' 
m' 
m' 
m• 

m' 
m• 
m• 
m' 
m' 
m' 
m' 
m' 
m• 
m• 

m' 
m• 
m• 
m• 
m' 
m' 

250 
210 
210 

2,10 
160 
300 

JJ!.S 

X 
X 
X 

X 
X 
( 

X 

' X 

X 

' 

36,00 m' 

8 .10 m1 

2.43 m' 

300 
400 
200 

200 
800 
300 

•oo 
200 

300 

4.00 

4 00 

18,00 m1 

4.0S m1 

,rn m• m• 

5,84 m' 
12,51 m1 

19,18 m' 
4,68 m1 

10,04 m1 

1539 m' 
m• 

. . . 

. . . 

. 

. . 

. 

1500 
756 
l 78 
336 
768 

37,35 

"80 
16 62 
23,03 

1425 

040 

FERRO 
FERRO 
ALUMINIO 

ALUM INIO 
ALUM INIO 
ELEMENTO VAl.AOO 

ELEM ENTO VAZADO 

ELEMENTO VAZADO 

ELEMENTO VAZADO 

ELEMENTO VAZAOO 

ELEMENTO VAZADO 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: IMPLANTAÇÃO OE GINÁSlO NO MUNldPIO DE SANTA LUZIA - MA 

127.67 

2.6 Nwriarta de pedr,1 .lq{.lfli.t~ p,1 ra b.lldrame ci1nent o e ,1rei,1 1:8 

SUPERESTlUJnJRA 

em1 
em, 
eco, 
8(04 
eco, 
BC06 
em, 
BCOB 
BCD9 
BClO 

3.1 Pilares em concreto armado FCK•25Mpil 

A 
Pl ., ., 
P4 

"' P6 ., 
•• .. 

Pl0 
Pll 
Pl2 
Pl3 
Pl4 
P1' 
Pl6 
Pl7 
Pl8 
Pl.9 
P20 
P21 
m 
P2l 
P24 
m 
P26 
P27 

3.2 vwas e cintas superiorl!S MI concreto illrmado FCK,.25Mpa 

,omo 
VOl 30,41 vo, ◄,92 

VOJ 5.20 
W4 5.20 
vos 4,92 
V06 30,41 
V07 20,95 
voa 20,95 
Y09 10.85 
VlO 9.95 
Vll 2.20 

1,93 , ... , ... 
1,66 
4,03 
4 ,03 
l ,66 
1,93 
1,66 
1,66 

0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0,30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0 ,30 
0,30 
0,15 
0.15 
0 .15 
0.15 
0.15 
0 .15 
0 .15 
0 .15 
0.15 
0.15 
0.15 

... 

0.20 

0.30 
0,30 
0,30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 

0 .60 
0 ,60 
0 ,60 
0 ,60 
0 ,60 
0 .60 
0 ,60 
0.60 
0.60 
0,60 
0,60 
0.60 
0.60 
0.60 
0,60 
0.60 
0 ,30 
0 .30 
0 .30 
0 .30 
0.30 
0.30 
0 .30 
0 ,30 
0 .30 
0 .30 
0.60 

0 .10 
0,10 
0.10 
o.to 
0.10 
0,10 
0 .10 
0 .10 
0 .10 
0.10 
0,10 

0.20 

0 .40 
0.40 
o.•o 
0,40 
O .◄O 
0.40 
0 ,40 

º·'º 0.40 
0.40 

6.00 
6.00 
6.00 
6,00 
6.00 
6.00 
6.00 
6.00 
6.00 
6.00 
6.00 
6,00 
6,00 
6.00 
6.00 
6.00 
8,00 
9.00 
9.00 
8.00 
8.00 
9.00 
9,00 
8.00 
5.00 
5,00 
5,00 

altura 
0.30 
0.30 
0.40 
0.40 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0.30 
0,40 

0.23 m1 

0.20 m' 
0.20 m' 
0 .20 m• 
0.'8 m1 

0 .48 m1 

0.20 m1 

0 .23 m' 
0 .20 m' 
Q?D ,nl .,. 

1.08 m' 
1.08 m' 
1.08 m• 
1.08 m• 
1.08 m' 
1.08 m' 
1.08 m' 
1.08 m' 
1.08 m• 
1.08 m• 
1.08 m' 
1,08 m' 
1.08 m' 
1.08 m1 

1.08 m' 
1.08 m1 

0.36 m' 
0.41 m• 
0.41 m' 
0.36 m' 
0.36 m• 
0.41 m' 
0.41 m• 
0.36 m• 
0.23 m' 
0.23 m1 

045 m• .,. 

0.91 m' 
0.15 m' 
0.21 m• 
0.21 m' 
0.15 m• 
0.91 m• 
0.63 m' 
063 m' 
0.33 m1 

0.30 m' 
OP9 m• 

m• 

l .3 Ulje tri-,moldada unidirecional ~pc,iada. para forro, endlimento em e.etàmica, vigot.l tonY'fndonal, altuni total d, laje (enchiment0tapa) = {8+3). af_l l/2020 

,omo ~"' 
ll 2,9S 3,26 9.62 m• 
l2 2.lS 3,26 7.66 m' 
L3 2.9S 4.SS 13.42 m• 
l4 2.35 2.34 5.50 m' 
l5 2.35 2.21 519 

.,, 
l6 2.95 3.51 10.35 m' 
l7 2.35 3.51 azs m• .,, 

3.4 tmpermNblliuçJo de superlicle com manta ufált lca, uma camada, lncludw aplicitÇão de prlmer asf.iltico, e •3mm. af_06/201 8 

... 
PAREDES E PAJNtlS 

51 OJ :: 

2,92 3,3 9.636 
2,27 '·' 7,491 
2,92 4,28 12,4976 
2,111 2,27 4,'486 
2,06 2,27 4,6762 
3,43 2.92 10,0156 
3,43 2.92 10,0156 
2,27 3,43 7,7861 

67,0667 

4.1 Alvenaria de vedação de blocos cerãmlcos furados na 1/ertlcal de 9119.39cm (espelillra 9cm) de paredes com ilrea liquida maior ou l1uat a 6m' com vãos e af1aman ,1 de auentamento com preparo em betoneJra. ,11_06/ 2014 

llttt<ilis 
frente/fundo 
entrad~ 
entradas 
Vestlilrioslnterno 
Vestlilrioslntemo 
Vestiii,ios Interno 
Vestlilrioslnterno 
Vest~riosExtttno 
,1rquibanc,1da 
arqulbanuda 
,1rqulbanuda 
arqulbanc.ada 
arQUibanad,11 
arqulbanc.da 
dqraus 
~nlU$ 

2ooaredes 
57.60 
41.10 

1.80 
1.50 
1,70 
2,85 
1,07 
2,20 

22,1S 
13.90 
13.90 
13.90 
11 .15 
11.15 
11 .15 
1.30 
1.30 

3.00 
3.00 
1.50 
1.50 
2.00 
2.80 
2.80 
2.80 
5.00 

º·"' 0.75 
1.15 

º·"' 0.75 
1.15 
0.50 
0 .90 

4.2 Divisória em marmorite Hl)eüura 35mm. chumbamento no Pt50 e p,1rl'de com arii:amass.i de cimento e areia 

.... 
WC MAS 1.50 2.00 
WC MAS 2.05 , .oo 
WC MAS 0.60 1.00 
WCFEM 1.50 2.00 
WCFEM 2.05 2.00 

quantidade 
1.00 
1.00 
2.00 
, .oo 
2.00 
2,00 
2,00 
1.00 
1,00 
LOO 
2.00 
2.00 
,.oo 
2.00 
LOO 
, .oo 
4.00 

4.3 ANen11N de VIIHçlo com eemeflto ,,u11do de concreto fcobo@;õ} de 7K50d0cm e vi11man.11 de 11ssent,1mento com preparo flTI betonf!lra. af_OS/2020 

COBUTURA 
S.l Telhilmento com telha de 11ço/ ,1lumfnlo e: 0,5 mm, com 11té 2 ãi;iu,1s, Incluso b mento. 11f 07 /2019 

]4.80 34.60 

17'M m1 

1,~~ m• 

""' .,, onn m• 
6.80 m• 

15.96 m' 
5.99 m' 
6.16 m' 

110.7S m1 

1117 m' 
70A~ m' 
·oq, m' 
AQ) m' 
u;n m' 
,,_,_._ m' 
)AA m1 

468 m' .,, 

9.00 m' 
4.10 m• 
0.60 m' 
9 .00 m1 

4.::: 

5.2 EstrtJtUlil Metilllu oi Cobenura cNIHs-Trdica Pr11tt UOC150 etercas em UDC 127. 2 i11u,1s. sem lanternin. dos 20.01 a 30.0m. ointado 1 d oKido ferro + 2 d ~lte eoóid bm'ICo. eKcetoforn. Telhas - Execut11da 

24.IO 
5.20 

34.60 
11.lS 

858.08 m' 

,:;; :: 
5.3 Telhamento com telha ondu~ de ítbtodmento e • 6 r,vn, com recobrimento i.teral de 1/ 4 de onda para telhado com indin,1çSo maior que 10•. com <il lé 2 ~1uu, lnduso lçMnento. ,1f_07/2019 

5.20 11 .15 57.98 m' 

r--:-u:-:,-:-_..=-=.,7• --,j EV 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
OBRA: IMPLANTAÇÃO OE GIN~O NO MUNldPIO DE SANTA LUZIA - MA 

UM m' 
REVESTIMENTO 

6.1 Chapisco aplicado em alvenarias, com colher de pedreiro. ar11mns..i traço 1:3 com preparo manual. af_06/2014 

856,04 0.50 42802 m1 

m• 

6.2 Emboco, p.ira rec@blmento de cmmlu, em aflamasu traco 1:2:8, preparo manual. .i01kado manualmente em faces Internas de paredes, para ambientl! com âru entre Sm2 e 10m2, espeuijra de 20mm, com execução de tal!Kas. af 06/2014 

Vestiári>s Interno mHCulino 
Vestiários Interno masculino 
Vestiários tn trrno feminino 
Vestiários lntffftO feminino 

i,eritMtro lntemo 
21,55 

1,75 
21,55 

1,75 

6.3 ~o traço 1:4 (cimento e areiil media), espeuura 2,0cm, prepuo manual da 11 r1amnsa 

0,aplsco - Emboço• Reboco 

6.4 ~t.ceramiu 101110Cm PEl-3 rejuntado 

Idem emboto- item 6.S 

BANCADAS, SOLEIRAS, PVTORIS E RODAPÚ 

7.1 Soleira em granito, laraura 1S cm, es~sur; 2,0 cm. af_09/2020 

0,,0 

pt,O 

2.80 
2.00 
2.80 
2.00 

m• .., 

60.34 m' 
3.50 ffl

1 

60.34 m' 

12~-= ::: 

1.10 m 

8.1 Concreto ma«ro pua ~stro, tra(O 1:4,5:4,5 (cimento/ illrell mhJia/ britil t i • prl!l)aro mednko com betone/r.1400 L af 07/2016 

QUADRA 

CIRCUlACÃO 
VESTIÁRIO MASC 
HALL 
VESTIÁRIO FEM 
ARQUIBANCADA 1 
ARQUIBANCADA 2 

480,00 m' 
162,70 m' 

25,11 m' 
6,00 rn' 

25,11 m' 
40,1"' m' 
50,04 m' 

789,10 

1aminilldo 

0,03 m• 

8.2 C.Ontrapiso em UlilllTlillSH tr,ço 1:4 (c.Jmento e illre~). preparo mdnico com betoneira 4001, iiplicilldo em âreas seus sobre laje, nlo illdetido, espeuur.i Sem. illf_06/2014 

1/ESTIÁRJO MASC 
HALL 
1/ESTIÁRIOFEM 
ARQUIBANCADA l 
ARQUIBANCADA 2 

25,11 m' 
6,00 m' 

25, 11 m' 
40, 14 m' 
5004 m' .., 

8.3 P.ews-1.imento Ctflmico l)illrill piso com placas tipo esm.ltilldill ext.r. de dimtnsõe$ 35x3S cm illplicilldill em i11mbien1es de jrN IT'lillior que 10 m2. af_06/ 2014 

VESTIÁRIO MASC 
HAU 
VESTIÁRIO FEM 

8.4 Piso em concreto 20 fflPill prep,wo mednico, espessura 7cm. af 09/2020 

QUADRA 

ORCUI.ACÃO 
ARQUIBANCADA 1 
ARQUIBANCADA 2 

8.5 ÀCillbamento p()ildo pillra piso de concreto armado de alta resls1lncli11. af_09/20l 7 

QUADRA 
ORCUlAÇÃO 

25,11 m' 
6,00 m' 

25,11 m' .., 

480,00 m' 
162,70 m' 
40,14 m' 
5004 m' 

m' 

480,00 m' 

~:~ :: 
8.6 b:ecuçJode passeio (calçidill) oo piso de concreto com concreto moldado ln loco, usiNdo, illcabillmento convencional, espessura 6 cm, armado. af_07/2016 

ESQUADRIAS 

34,00 
5.17 
5,95 

11 ,45 
5,95 
S,05 

35,40 
22,90 

2.00 
0,60 
0.62 
0,60 
0,62 
2.00 
2,00 
0.60 

9.1 Portill de illbrir em atumlnlo tipo ~nill, acillbamento anodlzado nilltural, sem auamlcao/allzar/vku 
9..1 PolU de feno, de abrir, t ipo 1radecomCNo,;i, com 1ui11mlç6es. af_l2/201.9 
9 3 Portio f"TI ct-.~ de fe,rn 1rdusM! dobradic111-, fetrolhoi e chvrnb.dotes em chJp~ de ftrTO e•Smrn 

10 P1NT\JRA 
10.1 AQllcat:lo de fundo selildor ijtn PVil em par!des, uma demlo. af 06/2014 

DESCONTO ATERRO ARQUIBANCADA 

TOTAL PlNlADA 

comprimento 
25,05 
25,05 
25,05 

10.Z ApllaçJo e llumento de mass,, 1,tv: em N redM, UITlill demlo. af 06/2014 

68,00 m' 
3.10 m' 
3.69 m' 
6,87 m' 
3,69 m' 

10,10 m' 
70,80 m1 

1374 m1 

altura 
0 .40 

º·'° l.20 

240.48 

... 

ou.intkladt 
4 .00 
4.00 
4.00 

TOTAL 

elerMntos oaudos x 2 
266,96 

•[i :::J .. g,;;: .. ii:m;;;•::::::::J) fOI conslderaoc- o piso úa au,dra, paredl-:, I:! a~ria ú.i iltQUibanuda~ 

10.3 Aplic.ar;Jo rn«inica de l)intur, com tint;a l.ltex pva em N redes, duu demJos. af 06/2014 

·240.48 (240,48) m• 
ELEMENTOS VAZAOOS • 133,48 !:A:: 

10.4 Pintura com tinta alquldb de fundo (tipo urc.ão) apliad.il a rolo ou pincel sobre superficies metálicas (exceto perfil) exKutado em obr 100722 

Pl 
P2 

n INSTALAÇÕES ntnuo.s 

15,00 
7,56 

relil(Jo dos Mntt(os bJMado na lista dll! millt•riais do pro/ato 

45,00 m1 

!;: :: 

40,08 m' 
80,16 m' 

]20,24 m1 

240,48 m' 

~-~ ...... ==-,,m• __ __,l 10EM6.3 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL OE SANTA LUZIA 

OBRA: IMPLANTAÇÃO OE GINÁSIO NO MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA · MA 
12 INSTAlAÇÕES HIDRÁULICAS 

13 INSTALACÕE.5 SANITÁRIAS 

14 LOUÇAS E METAIS 

15 ACESSl&IUDADE E a>MIATE A IHdNOIO 

16 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

relaçJo dos wrvlços baseado na lista de materiais do projeto 

relaçlo dos MNiços NSflado N1 lista de materiais do projeto 

re laçJo dos seMços baseado n.11 lista de materiais do pn,jeto 

relação dos seNiços baseado na lista de materiills do projeto 

16.l Tabela para buquete oficial em laminado n.ival, ITl«llndo l,80x1,20m, Inclusive aros foco metal e redes 
16.2 Tra\lfi oficiial paril futebol de sa~o 31<2.m em ilÇORillv.3", com reciuadro e redes de polietileno fio4mm (conjunto p/futs.il) 
16.3 Posteoflcilll par.1 volei emaç0Ko1Mlnladod=r . c/estle,doreca1rac.a 

16.4 Alamb~ para q~ra pollesport.MI, Htrutu~ por tubos de aco pMlnlzado, com costura, dln 2440, diunetro r , com tela de ar.1me 
galvanlrado, fio 14 bwg e malha quadrada SxScm 

30,10 
30, 10 
16,lS 

16.5 Pintura ~crilica em piso cimentado duas~ 

17 LIMPEZA 
17.1 Umpeu Ger.ald.aobra 

ldemlt~ 8.1 

1,67 
1,67 
3,00 

50,27 m1 

50,27 m1 

1::~:: 
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COMl'ROMISSO COM O f'OVO 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE SERVIÇOS 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

DATA BASE : SINAPI 12/2020 DESONERADA 

LOCAL: SANTA LUZIA/MA 

ITIPO FONTE FORNECEDOR I CÓDIGO 1 Descrição do Serviço - Insumo/ Aux. 

CP-01 CP-01 Adminlstracão Local da Obra 

c SINAPI-MA SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c SINAPI-MA SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Custo Direto Total 
Taxa de BDI % 

Total da Composição 

CP-02 CP·OZ Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

1 SINAPI-MA SINAPI 4417 SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA "2,5 X 7• CM, MACARANOUBA, ANGE LIM 

1 SINAPI-MA SINAPI 4491 PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA •1,s X 7,s• CM {3 X 3 ") PINUS, MISTAI 

1 SINAPI-MA SINAPI 4813 PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA ºN. 22•, OE • 

1 SINAPI-MA SINAPI 5075 PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/ 4 X 10) 

c SINAPI-MA SINAPI 88262 CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c SINAPI-MA SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Custo Mão de obra 

Encargos Sociais 
Total da Composição 

CP-03 CP-03 Telhamento com telha de aco/alumínio e = o.s mm, com até 2 á11uas, 
c SINAPI-MA SINAPI 7243 TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

c SINAPI-MA SINAPI 11029 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 

c SINAPI-MA SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c SINAPI-MA SINAPI 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COM PLEMENTARES 

c SINAPI-MA SINAPI 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

c SINAPI-MA SINAPI 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

Custo Direto Total 

Taxa de BOI % 
Total da Comoosicão 

CP-04 CP-04 Estrutura Metálica p/ cobertura c/\/l•as-Trellca Pratt UDClSO e terus em 

1 ORSE ORSE 12387 TRELICA METÁLICA PRATT, EM PERFIS UDC150XSOX4,75KG/M, DIAGONAIS 

c CPU CPU 11 TERCA METÁLICA, EM PERFIL UDC127XSOXS,13, P/ USO EM COBERTURAS 

c SINAPI-MA SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c SINAPI-MA SINAPI 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

c SINAPI-MA SINAPI 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

c SINAPI-MA SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c SINAPI-MA SINAPI 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

Custo Direto Total 
Taxa de BOI% 
Total da Comcosicão 

CP-05 CP-OS Fossa sictlca em alvenaria rebocada com tamoa de concreto 
c SINAPl·MA SINAPI 73965/9 ESCAVACÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATt 

c SINAPI-MA SINAPI 95952 CONCRETO ARMADO FCK 15 MPA INCLUINDO FORMA, FERRAGEM, 

c SINAPI-MA SINAPI 87477 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19Xl9CM, 1/2 VEZ 

c SINAPI-MA SINAPI 87878 CHAPISCO DE FIXACÃO ARG.1:3 CIMENTO/AREIA 

c SINAPI-MA SINAPI 87529 REBOCO CIMENTO E AREIA 1:4, ESP. 2,0CM 

c 51NAPI-MA SINAPI 94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRACO 1:4,5:4,S lCIMENTO/ AREIA 
Custo Direto Total 
Taxa de BOI% 
Total da Composicão 

CP-06 CP-06 Sumidouro conforme oroieto 
c SINAPI-MA SINAPI 73965/9 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATt 
c SINAPI-MA SINAPI 95952 CONCRETO ARMADO FCK 15 MPA INCLUINDO FORMA, FERRAGEM , 

c SINAPI-MA SINAPI 87477 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM, 1/2 VEZ 

c SINAPI-MA SINAPI 87477 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂM ICO FURADO 9X19X19CM, 1/2 VE2 
Custo Direto Total 
Taxa de BOI % 
Total da Comoosicão 

CP-07 CP-07 Caixa de insoecão em tiiolo macico 60x60x60cm com tamoa de concreto 
c SINAPI-MA SINAPI 73965/9 ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO 

c SINAPI-MA SINAPI 87477 ALVENARIA DE VEDACÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 
c SINAPI-MA SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

c SINAPI-MA SINAPI 87529 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRACO 

c SINAPI-MA SINAPI 94975 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MtDIA/ 
Custo Direto Total 
Taxa de BOI % 
Total da Comoosicão 

Página 8 de 13 

1 Unidade I COEFIOENTE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

mês 789,20 

h 10,00 61,4B 614,80 

h 8,00 21,80 174,40 

789,20 

789,20 

M' 274,95 

M 1,000 4,57 4,57 

M 4,000 6,03 24,12 
M2 1,000 193,81 193,81 

KG 0,857 14,06 12,05 

H 1,000 16,08 16,08 
H 2,000 12,16 24,32 

274,9S 

274,95 

M' 68,54 
M' 1,1500 50,85 58,48 

M 4,1500 1,69 7,01 

H 0,0970 12,16 1,18 
H 0,0910 18,69 1,70 

CHP 0,0009 13,50 0,01 
CHI 0,0130 12,67 0,16 

68,54 

68,54 

M' 116,97 
M 0,2000 267,77 53,55 
M 1,0000 54,35 54,35 
H 0,0600 16,84 1,01 

CHP 0,0600 13,50 0,81 
CHI 0,0904 12,67 1,15 
H 0,3000 12,16 3,65 
H 0,1800 13,59 2,45 

116,97 

116,97 

UN 4.184,91 
M3 13,95 121,60 1.696,32 
M3 0,97 1.465,76 1.421,79 
MZ 14,85 35,32 524,50 
MZ 14,85 3,20 47,52 
M2 14,85 24,30 360,86 
M3 0,49 273,31 133,92 

4.184,91 

4.184,91 

und 4.304,52 
M3 15,08 121,60 1.833,73 
M3 0,97 1.465,76 1.421,79 
M2 14,85 35,32 524,50 
M2 14,85 35,32 524,50 

4.304,52 

4.304,52 

M' 144,62 
M' 0,22 121,60 26,75 
M' 1,44 35,32 50,86 
M2 1,44 3,20 4,61 
M2 1,44 24,30 34,99 
M3 0,07 391,51 27,41 

144,62 

144,62 



COMPOSIÇÃO ANAÚTICA DE SERVIÇOS 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

DATA BASE : SINAPI 12/2020 DESONERADA 

LOCAL: SANTA LUZIA/MA 

!TIPO FONTE FORNECEDOR ! CÓDIGO ! Descrição do Serviço - lnsumo/Aux. 

CP-08 CP-08 Piso Tiitil de alerta ou direcional 

1 SINAPI-MA SINAPI 
38135 

LADRILHO HIDRAULICO, 0 20 X 20' CM, E= 2 CM, TATILALERTA OU 
DIRECIONAL, AMARELO 

c SINAPI-MA SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c SINAPI-MA SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Custo Direto Total 
Taxa de BOI% 

Total da Composição 

9 CP-09 
Alvenaria de pedra para baldrame cimento e areia 1:8 -baseado na 

· - §TIIADT D~r. '1 ""~/ 001 
1 SINAPI-MA SINAPI 1379 CIMENTO PORTl.AND COMPOSTO CP 11-32 

1 SINAPI-MA SINAPI 4730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PE 

1 SINAPI-MA SINAPI 367 ARElA GROSSA· POSTO JAZIDNFORNECEDOR (RmRADO NA JAZIDA, SE 

1 SINAPI-M A SINAPI 3992 TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGEUM OU EQl 

c SINAPI-MA SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c SINAPI-MA SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Custo Direto Total 
Taxa de BD! % 
Total da Com=.-•o 

Terça metálica, em perfil UDC127x50x5,13, p/ uso em coberturas 
10 CP-10 de pórticos diversos vãos, pintura 01 demão epoxl fundo óxido 1•-- • n, ... __ :;:_ ----••- -----: .._ ____ 

PINTURA COM TINTA ALQU ÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

1 SINAPI-MA SINAPI 100742 ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF _01/2020 

1 SINAPI-MA SINAPI 10966 PERFIL ·u· DE ACO LAMINADO, ·u· 152 X 15,6 

1 SINAPI-MA SINAPI 98751 
SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 
E5PE5SURA=l/2". AF 06/2018 

c 5INAPI-MA SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
c SINAPI-MA SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Custo Direto Total 
Taxa de BOI% 
Total da Com=--•o 

Página 9 de 13 

! Unidade !COEFICIENTE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

M' 101,80 

M' 
1,00 

61,20 61,20 
H 2,00 12,16 24,32 
H 1,00 16,28 16,28 

101,80 

101,80 

m• 492,94 

kQ S9,92 069 41 ,34 

m3 I 10 62 56 6882 
m3 025 52 50 1313 
m 605 19 49 117 91 
H 650 16,28 105 82 
H 1200 12,16 14592 

492 94 

492 94 

M 54,35 

M2 0,50 14,91 7,<16 

ka 5 08 716 3637 

M 0,09 72,95 6,57 

H 009 16,84 152 
H O 20 12,16 243 

5'135 

5'135 



COMPOSIÇÃO DE BDI 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

LOCAL: SANTA LUZIA/MA 

DESCRIÇÃO 

Adminsitração Central 
Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas Financeiras 

Lucro/remuneração 

Tributos (soma dos itens abaixo) 
COFINS 
PIS 
155 ( .. ) 

CPRB -Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

TOTAL SEM CPRB 
TOTAL COM CPRB 

Onde: 

AC: taxa de adminsitração central 

S: taxa de seguros 

R: taxa de riscos 

G: taxa de garantias* 
DF: taxa de despesas financeiras 

L: taxa de lucro/remuneração 

1: taxa de impostos (PIS, COFINS e 155) 

VARIÁVEIS 

AC 

S+G 
R 

DF 
L 

1 

Taxas 
Adotadas-

3,85% 
080% 
0,97% 
0,60% 
6,86% 

10,15% 
3,00% 
0,65% 
2,00% 
4,50% 

20,34% 
26 37% 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(**) - A taxa de ISS mínima foi considerada que o custo da mão-de obra corresponde a 

40% do valor dos serviços. 

(***) - Em atendimento a Lei 12.546, de 14 de dezembro de 2011 



•fllà. 
COMPROMISSO COM O POVO 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - DESONERADOS 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

DATA BASE : SINAPI 12/2020 DESONERADA 

LOCAL: SANTA LUZIA/MA 

Código 

A.1 

A.2 

A.3 

A.4 

A.5 

A.6 

A.7 

A.8 

A.9 

B.l 
B.2 
B.3 

B.4 

B.5 

B.6 

B.7 

B.8 

B.9 

B.10 

C.1 
C.4 

C.1 
C.2 
C.5 

D.1 

D.2 

iTOTALGERAL 

Discriminação 

INSS 

SESI 

SENA! 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seg.Acid .De Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

GRUPOA 

Subtotal 

GRUPOB 
Repouso Sem. Remunerado 

Feriados E Dias Santificados 

Auxílio Enfermidade 

13º Salário 

Licença Paternidade 

Faltas Justificadas 

Dias De Chuva 

Auxílio Acidente De Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Subtotal 

GRUPOC 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

Subtotal 

GRUPOD 
Reincidência De A Sobre B 

Reincidência De A Sobre C4 E Reincidência De A2 Sobre C3 

Subtotal 

Incidente sobre Salário 
Normal 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

1,00% 

17,80% 

17,87% 

3,95% 

0,89% 

10,73% 

0,07% 

0,72% 

1,46% 

0,11% 

7,42% 

0,03% 

43,25% 

4,72% 

0,11% 

5,83% 

3,98% 

0,40% 

15,04% 

7,70% 

0,40% 

8,10% 

8419% 



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
PROPONENTE: PREFE ITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

LOCAL: SANTA LUZIA/MA 

Item Esoeeilicacão dos Serviços 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0 IN FRAESTRUT URA 

3.0 SU PERESTRUTURA 

4.0 PARE DES E PACNÉIS 

5.0 COBERTURA 

6.0 REVESTIMENTO 

7.0 BANCADAS, SOLE IRAS, PEITORIS E RODAPÉS 

8.0 PISO 

9.0 ESQUADRIAS 

10.0 PCNTURA 

li .O INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

12.0 INSTALAÇÕES RJDRÁ ULI CAS 

13.0 INSTALAÇÕES SAN ITÁRIAS 

14.0 LOUÇAS E METAIS 

IS.O AC ESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO 

16.0 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

17.0 LIM.PEZA 

¾GERAL 

TOTAL GERAL 

% PARCIAL 

¾ ACU MULADA 

TOTAL MENSAL 
TOTAL ACUMULADO 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

R$ 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

5Mlà8 
COMPROMISSO COM O POVO 

Peso e Valores 30dias 60 dias 

0,00% ' - RS 0,00 RS 0,00 

0,00% 

- R$ 0,00 

0,00% .. , 
- R$ 0,00 

8,72% • 
34.794,62 R$ 3.044,53 RS 31.750,09 

53,40% 
213.092, 10 

3,07% 
12.238,13 RS 12.238, 13 

0,05% 
190,37 

7,27% 
29.011 48 

3,03% 
12.084,17 RS 12. 084,17 

5,20% 
20.744,41 R$ 6. 119,60 

7,77% 
31.012,80 R$ 7. 753,20 

0,00% 
-

0,00% 
-

0,00% 
-

0,99% 
3.967,50 

10,43% 
41.614,48 

0,08% 
323,40 

100,0% 0,76% 17,53% 

399.073,45 RS 3.044,53 RS 69.945, 19 

0,76% 17,53% 

0 76% 18 29% 

R$ 3.044,53 RS 69.945, 19 
RS 3.044,53 RS 72.989,72 

90 dias 120 dias ISO dias TOTAL 
, ..... <·•·W ·1· 100,00% 

RS 0,00 RS O 00 RS 000 RS 0,00 

100,00% 
RS 0,00 

100,00% 
R$ 0,00 

100,00% 
R$ 34. 794,62 

. '!/<li ~- 100,00% 
R$ 130. 732,00 RS 82.360, 1 O R$ 2 13.092, 10 

1 1 
100,00% 

1 R$ 12.238, 13 
,~A~<,11. 100,00% 

R$ 190,37 R$ 190 37 

100,00% 

R$ 29.0 11,48 R$ 29.0 11 ,48 

100,00% 
R$ 12.084,17 . 

'" .,.,,·1 100,00% 
R$ 5.393,55 RS 9.231 ,26 R$ 20. 744,41 

.,,,,e;-~ 100,00% 
R$ 23 .259,60 R$ 3 1.012,80 

:'l"'fa:1~ 100,00% 
R$ 0,00 R$ 0,00 

' '-"'' 100.00% 
RS 0,00 RS 0,00 

100,00% 

RS 0,00 R$ 0,00 

100,00% 

RS 3.967,50 R$ 3.967,50 

100,00% 
R$ 41.6 14,48 RS 41.614,48 

100,00% 
R$ 323,40 R$ 323,40 

15,49% 35,07% 31,15% 100,00% 

RS 6 1.822,50 R$ 139.963,26 RS 124.297,98 RS 399.073 45 

15,49% 35,07% 3 1,15% 

33,78% 68 85% 100 00% 

RS 6 1.822,50 RS 139.963,26 RS 124.297,98 

RS 134.8 12,22 R$ 274.775,48 R$ 399.073,45 



ITEM 

5.2 

5.1 

8.5 

16.4 

4.3 

4.2 

10.3 

10.2 

11.16 

6.4 

9.1 

11.6 

16.5 

11.7 

9.3 

6.2 

16.2 

5.3 

11.8 

1.1 

10.1 

11.12 

15.2 

11.11 

16.1 

10.4 

15.3 

11.5 

16.3 
15.1 

11.17 

11.9 

11.13 

17.1 

11.4 

11.3 

11.14 

7.1 

15.4 

·11.10 

11.2 

11.15 

11.18 

11.1 

8.4 

•Mlà8 
COMPROMISSO COM O POVO 

DESCRIÇÃO 

Estrutura Metálica p/ Cobertura cNigas•Treliça Pratt UDClS0 e terças em UOC 
127, 2 águas, sem lanternin, vãos 20,01 a 30,0m, pintado 1 d oxido ferro+ 2 d 
p,;,malte .... ,c,,v j branco. exrotn forn. T.,11,~,. • ~X"'CUtada 
Telhamento com telha de aço/alumfnlo e • 0,S mm, com até 2 águas, incluso 
i amento. af 0712019 
Acabamento polido para piso de concreto armado de alta resistência. 
ai 09/2017 
Alambrado para quadra poHesportiva, estruturado por tubos de aco galvanizado, 
com costura, d in 2440, diametro r , com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e 

malha nuadrada 5x5cm 
Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó) de 
7xSOxSOcm e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 
1 nc1,n20 

Divisória em marmorite espessura 35mm, chumbamente no piso e parede com 
ani:amassa de cimento e areia 
Aplicação mecânica de pintura com tinta látex pva em paredes, duas demãos. 
1 OS/2014 

Aplicação e llxamento de massa látex em paredes, uma dem3o. af_06/ 2014 

Cordoalha de cobre nu 35 mm2, não enterrada, com isolador - fornecimento e 
lnstalacão. af 12/ 2017 
Revestceramica lOxlOcm Pfl-3 re·untado 
Porta de abrir em aluminlo tipo veneziana, acabamento anodizado natural, sem 
uarnicaolalizar/vista 

Refletor retangular fechado, com lâmpada vapor metálico 400 w - fornecimento 
e Instalado. af 08/2n2n 
Pintura acrilica em oiso cimentado duas demaos 
Cabo de cobre flexivel isolado, 2,5 mm2, anti-chama 4SOnso v, para circuitos 
terminai - fornecimento e lnstalacão. af 12/2015 
Portão em chapa de ferro Inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores em 

chana de ferro e-5mm 
Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo 
manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes, para ambiente 
com área entre 5m2 e 10m2, espessura de 20mm, com execuç~ de taliscas. 
,.f ,.~ ,-."1A 

Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e redes 
de oolietileno fio 4mm fconiunto o/ futs.a0 
Telhamento com telha ondulada de flbroclmento e "" 6 mm, com recobrimento 
lateral de 1/ 4 de onda para telhado com inclinação maior que 10•, com até 2 
""-··-~ lnrlm.n jr~m111ntn :,if n7 /201q 
Cabo de cobre flexivel Isolado, 4 mm2

, anti-chama 450/750 v, para circuitos 
terminais - fornecimento e instalacão. af 12/2015 
Admlnlstracão Local da Obra 

Aplicação de fundo selador l;hex pva em paredes, uma demão. af _06/2014 

fletroduto rígido roscável, pvc, dn 50 mm (11/2"} - fornecimento e instalação. 
ai 12/2015 
Barra de apoio reta, em alu minio, comprimento 80 cm, focada na parede -
fornecimento e instalacão. af 01/2020 
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/ 4"), para circu itos terminais, 
instalado Pm narede - fornecimento e in talado. af 1J/J015 
Tabela para basquete oncial em laminado naval, medindo l ,80xl,20m, inclusive 
aros fixo metal e redes 

Pintura com tinta alqufdlca de fundo (tipo zarcão) aplicada a rolo ou píncel sobre 
superf/cles metálicas (exceto perfil) executado em obra (por demão). af_0l /2020 

Extintor de incêndio portitil com carga de pqs de 6 kg, classe bc - fornecimento 
e instalado. af 10/2020 n 

Luminária arandela t ipo tartaruga, com grade, de sobrepor, com 1 lâmpada 
fluorescente de 15 w, sem reator - fornecimento e instalação. af_02/ 2020 

Poste oficial nara valei em aco aalvanizado d:::r e/esticador e catraca 
Piso Tátil de alerta ou direcional 

Haste de aterramente 5/8 para spda - fornecimento e instalação. af_l2/2017 

Cabo de cobre flexivel Isolado, 6 mm1
, anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminai ~ fornecimento P instalado. af 12/2015 
Quadro de dlstribuk ao de energia de embutir, em chapa metalica, para 24 
disjuntores termomagneticos monopolares, com barramento trifaslco e neutro, 
fnrn•rlm•n•- instal:r.r:>1n 
Umneza Geral da obra 
Umpada compacta f luorescente de 20 w, base e27 - fornecimento e instalação. 
ai 02/2020 
Tomada baixa de embutir {1 módulo), 2p+t 10 a, inclu indo suporte e placa -
fornecimento e instalacão. af 12/2015 
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 
fornecimento e insta lacao 
Soleira em uanito lareura 15 cm esnessura 2 O cm. af 09/2020 
Luminária de emerg~ncia, com 30 lãmpadas led de 2 w, sem reator -
fornecimento e instal='li ... af 02/2020 
Cabo de cobre flexível Isolado, 10 mm2, anti-chama 450/750 v, para distribuição -
fornecimento e instalado. af 12/ 2015 
Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, inclu indo suporte e placa -
fornecimento e instalMão. af 12/2015 
Disjuntor termomagnetico tripolar padrao nema {americano) 35 a soa 240v, 
fornecimento e instalacao 
Caixa de Inspeção para aterramente, clrcular, em poUetileno, diãmetro interno::: 
O 3 m. ai 12/2020 
Interruptor simples (1 módulo), 10a/ 250v, lnd uindo suporte e placa -
fornecimento e instal:r.rão. ~f 12/2015 
Piso em concreto 20 moa oreoaro mecln\co esoessura 7cm. af 09/2020 

UNO QUANT. PREÇO UNIT. e/ 901 

m' 916,06 147,81 

m' 858,08 86,61 

m' 642,70 45,14 

m' 148,99 186,69 

m' 133,48 192,93 

m' 26,80 337,4 

m' 943,64 9,21 

m' 943,64 8,72 

m 171,00 47,76 

m' 127,68 62,94 

un 14,82 493,8 

un 24,00 303,52 

m 480,00 14,44 

m 1508,60 3,36 

m' 7,56 630,43 

m' 127,68 32,91 

PAR 1,00 4081,65 

m' 57,98 58,14 

m 549,60 5,48 

ms 000 o 
m' 943,64 2,7 

m 179,60 12,3 

un 6,00 284,35 

m 237,90 6,96 

PAR 1,00 1595,46 

m' 67,68 18,87 

un 4,00 3U,75 

un 14,00 87,83 

cl 1,00 1191,23 
m' 6,40 128,64 

un 9,00 52 

m 61,10 7,56 

un 1,00 403,63 

m' 140,00 2 31 

un 11,00 23,95 

un 10,00 24,4 

un 14,00 15,42 

m 1,80 105,76 

un 5,00 36,62 

m 15,00 8,67 

un 2,00 49,94 

un 2,00 26,49 

un 1,00 23,37 

un 1,00 23,01 

m' 000 o 

TOTAL GERAL C/ 801( GRUPO j A + 8 + C)j 

Oorumento assinado digitalmente 

THIAGO AECIO ROSARIO LOBO 
Data: 23/01/ 2026 16:35:35-0300 
Veri fique em https://validar.iti.gov.br 

PREÇO TOTAL PESO('K} 
PESO 

ACll..,"...,. , .. 1 

135.402,83 33,9" 33,<JO'K 

74.318,31 18,623% 52,52% 

29.011,48 7,270'K 59,79" 

27.814,94 6,970% 66,76% 

25.752,30 6,453% 73,2l'K 

9.042,32 2,266% 75,48'K 

8.690,92 2,178% 77,66% 

8.228,54 2,062% 79,72% 

8.166,96 2,046% 81,77" 

8.03618 2 014% 83 78% 

7.318,12 1,834% 85,61% 

7.284,48 1,825% 87,44% 

6.931 20 l 737" 89 18% 

5.068,90 1,270% 90,45% 

4.766,05 1,194% 91,64% 

4.201,95 1,053% 92,69" 

4.081,65 l ,023'K 93,71% 

3.370,96 0,845% 94,56% 

3.011,81 0 ,755% 95,3l'K 

0()()()% 9532% 

2.547,83 0,638% 95,96% 

2.209,08 0,554% 96,51% 

1.706,10 0,428% 96,94% 

1.655,78 0,415% 97,36% 

1.595,46 0 ,400% 97,76'K 

1.277,12 0,320% 98,08% 

1.255,00 0 ,314'K 98,39" 

1.229,62 0,308'K 98,70% 

1.191 23 O 298'K 99 OO'K 
823,30 0,206% 9921% 

468,00 0,117" 99,33% 

461,92 0,116% 99,45% 

403,63 0,101% 99,55% 

323 40 0081% 9963'K 

263,45 0 ,066'K 99,70'K 

244,00 0 ,06l'K 99,76'K 

215,88 0 ,054'K 99,8l'K 

190 37 0048% 9986% 

183,10 0,046% 99,9l'K 

130,05 0,033% 99,94% 

99,88 0,025% 99,97" 

52,98 0,013% 99,98% 

23,37 0,006'K 99,99" 

23,01 0,006'K 100,00'K 

o ClOO% 100 OO'K 

399.@sj 



RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
Elaboração do documento 
THIAGO AÉCIO ROSARIO LOBO 

Fiscalização 

THIAGO AÉCIO ROSARIO LOBO 

27.477 v006 micro 

CREA/CAU 
11292 D/MA 

CREA/CAU 

11292 D/MA 

ART/RRT 

DATA ASSINATURA 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 



CAI. ~ PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograma e Quantitativos 

GESTOR N" OPERAÇÃO 
904946 

N"SICONV 
015065/2020 

GIGOV 
SLZ M!NISTERIO DA CIDADANIA 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICPAL OE SANTA LU21A-MA 

MUNICIPIO / UF 
SANTA LUZIA-MA 

N" CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ 

Valor Total do Orçamenlo: R$ 399.073,46 

Nível Item Descrição Unid. 

,_ 1.0 -~0osPt1- ' Serviço 1.1 Adminlstracão Local da Obra MÊS 
Serviço 1.2 Placa de obra em chape de aço aalvanlzaclo m• 
Servico 1.3 Locacão de Obras Civis m 

·- 2JI 
.. 

Serviço 2.1 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1• categoria, 

m' profundidade até 1,50m 
Serviço 2.2 Sapatas e vtaas 1nrerlores em concreto armado FCK=25Moa m' 

Serviço 2.3 
Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. 

m• 
ar 0412016 

Serviço 2.4 
Aterro manual de valas com solo argilo-areho&o e compactação 

m• 
mecanizada. ar 05/2018 

Serviço 2.5 
n,pem,eabilização de superfície com emulsão asláltica, 2 

m• 
demãos af 06/2018 

Serviço 2.6 
Alvenaria de pedra argamassada para baldrame cimento e areia 

m' 1:8 

- U / -_....TRu,-- ,w• P: ' ···. ·,_,;; -~:t'X(: ·= D 

Service 3.1 Pilares em concreto armado FCK=25MnA m• 
Service 3.2 Cinta suP811or em concreto armado FCK=25MnA m• 

Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para lorro, enchimento 
Serviço 3.3 em cerAmíca, vigo!a convencional. altura total da laje m' 

(enchimento+capa) = (8+3). af_ 1112020 

mperrneabilização de superffcie com manta asfáttica, uma 
Serviço 3A camada, Inclusive aplicação de prlmer asfáttico, e=3mm. m• 

af_0612018 

,_ .... ---·-Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 
Serviço 4.1 9x19x39 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com m• 

preparo em betoneira. af 1212021 

Serviço 4.2 
Divisória em marmorile espessura 35mm, chumbamento no piso e 

m' parede com argamassa de cimento e areia 
Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó) 

Servi ço 4.3 de 7x50x50cm e argamassa de atsentamento com preparo em m• 
betoneira . af 0512020 

,_ ... •~TIMA, .. 

27.477 v00G micro 
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PROGRAMA 
ESPORTE 

OBJETO 

O DE INFRAESTRUTURA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
SEDE IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO NO MUNICIPIO OE SANTA LUZIA-MA 

OBJETO DO CTEF 

Frentes de Obra: 

12 
~ 
5 

Preço Unlt. Preço Total 

1 
Agrupador de Eventos 

1 
1 

(R$) (R$) 

... ,, ..... _.,, "''} :::s i.:''.~;,_ 'é 
1-Adminlstracão Local 
2-ESTRUTURA 

- 2-ESTRUTURA 

- 2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

·, .. ;;e r,,;:: NW! 

2-ESTRUTURA 
2-ESTRUTURA 

- 2-ESTRUTURA 

- 2-ESTRUTURA 

F 

3-FECHAMENTOS 

337,40 9 .042,32 3-FECHAMENTOS 

192,93 25.752,30 3-FECHAMENTOS 133,48 

-
' 
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< o 
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o (/) 12 
~ 1 :::, 
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~ ~ R 

2 3 4 

.. 
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26,80 
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INICIO DA OBRA 
13/11/2017 
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Frentes de Obra: ~ ~ 
~ ~ 

::, 

Ir 
~ 

w w 
"' "' Valor Total do Or amento: R$ 399.073 46 o o 

Nível Item Descrição Unid. Qtde. 
Preço Uni!. PreçoTotat 

1 
Agrupador de Eventos 

1 
1 2 3 4 5 6 

(RS) (RS) 

Serviço 5.1 
Telhamento com telha de aço'aluminlo e= 0,5 mm, com até 2 

m• 858,08 86,61 74.318,31 6-COBERTURA 429,04 429,04 
águas, Incluso Içamento. af_07/2019 

Estrutura Metálica pi Cobertura eMgas•Treliça Pratt UDC150 e 

Serviço 5.2 
terças em UDC 127. 2 águas, sem lantemln, vãos 20,01 a 30,0m, 

m• 916,06 147,81 135.402,83 2-ESTRUTURA 458,03 458,03 · pintado 1 d oxido ferro+ 2 d et1malte epóxl branco, ex.ceio rorn. 
~ 

Telhas • Elcecutada 

Telhamento com telha ondulada de flbroclmento e = 6 mm, com 
Serviço 5.3 recobrimento lateral de 1/4 de onda para telhado com inclinação m• 57,98 58,14 3.370,96 6-COBERTURA 57,98 

maior que 10', com até 2 águas, Incluso Içamento. af_07/2019 

' u 
Serviço 6.1 

Chapisco aplicado em alvenarias, com colher de pedreiro. 
m• 3-FECHAMENTOS t argamassa traço 1 :3 com preparo manual. af 06/2014 

Emboço, para recebimento de cerAmlca, em argamassa lraço ' 
Serviço 6.2 

1 :2:8, preparo manual, aplicado manualmente em faces internas 
m' 127,68 32,91 4.201 ,95 3-FECHAMENTOS 127,68 

de paredas, para ambiente com área entra 5m2 e 10m2, ~ 
espessura da 20mm, com execução de lalíscas. af_06/2014 

Serviço 6.3 
Reboco traço 1 :4 (cimento e areia media), espessura 2,0cm, 

m• 3-FECHAMENTOS l preparo manual da a amassa 
Revest.ceramlca 10X10cm PE~3 untado m• 127,68 62,94 8.036,18 3-FECHAMENTOS 127,68 

.~.::..~::ra.;::-~. 
Serviço 7.1 Soleira em granito, largura 15 cm , espessura 2,0 cm. af_09/2020 m 1,80 105,76 190,37 4-PAVIMENTAÇÃO 1,80 

Nini u 

Serviço 8.1 
Concreto magro para lastro, traço 1 :4,5:4,5 (cimento/ areia média/ 

m' 4-PAVIMENTAÇÃO • brita 1) • preparo mecãnlco com betoneira 4001. af_07/2016 -~ . 
Contraplso em argamassa traço 1 :4 (cimento e areia), preparo 

Serviço 8.2 mecànlco com betoneira 400 1, apicado em éreas secas sobre m• 4-PAVIMENTAÇAO 
laje, não aderido, espessura 5cm. af 06/2014 

Revestimento cerãmico para piso com placas tipo esmaltada extra 
Serviço 8.3 de dimensões 35"35 cm aplicada em ambientet1 de área maior m' 4-PAVIMENTAÇAO 

que 10 m2. af_06/2014 

Serviço 8.4 
Piso em concreto 20 mpa preparo mecànfco1 espessura 7cm. 

m• 4-PAVIMENTAÇÃO 
af 09/2020 

Serviço 8.5 
Acabamento polido para piso de concreto armado de alta 

m• 642 ,70 45,14 29.011,48 4-PAVIMENTAÇÃO 642,70 resistência. af_09/2017 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 
Serviço 8.6 moldado ln loco. uslnado, acabamento convencional. espessura 6 m• 4-PAVIMENTAÇÃO 

cm, armado. af_07/2016 

... 3/, .. 
Serviço 9.1 

Porta de abrir em alumínio tipo '"'"eziana,. acabamento anodizado 
m• 14,82 493,80 7.318,12 3-FECHAMENTOS 14,82 natural, sem uamlcao/aUzar/vlsta 

Serviço 9.2 
Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa. com guarnições. 

m' 3-FECHAMENTOS af_1212019 

27.477 v006 micro 3 
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Valor Total do Orcamento: R$ 399.073 46 5 R R 

Nlvel Item Descriçio Unid. Qtde. 
Preço Uni!. Preço Total 

(R$) (R$) 
1 

Agrupador de Eventos 

1 
1 2 3 4 5 6 

Serviço 9.3 
Portão em chapa de ferro Inclusive dobradiças, ferrolhos e 

m• 7,56 630,43 4.766,05 3-FECHAMENTOS 7,56 '., chumbadores em chapa de ferro e=Smm 

,_ 1U -.uaa ., .' . 
Serviço 10.1 

ApUcação de fundo selador látex pva em paredes, uma demão. 
m• 943,64 

ef 06/2014 
2,70 2.547,83 3-FECHAMENTOS 689,82 253,82 : 

Serviço 10.2 
Apficação e lixamento de massa látex em paredes. uma demão. 

m• 943,64 8,72 8.228,54 3-FECHAMENTOS 689,82 253,82 
af 06/2014 

Serviço 10.3 
Apticação mecênlca de pintura com tinta látex pva em paredes, 

m' 943,64 9,21 duas demãos. af 06/2014 8.690,92 3-FECHAMENTOS 689,82 253,82 "· $%"h 

Pintura com tinta alquldica de fundo (tipo zarcão) aplicada a rolo 
Serviço 10.4 ou pincel sobre superfícies metálicas {excato perfil) executado em m• 67,68 18,87 1.277,12 3-FECHAMENTOS 67,68 

obra {por demão). af_01/2020 ,_ 
11.t . 1i1 

Serviço 11.1 
nterruplor simples (1 módulo), 10a/250v, Incluindo suporte e placa 

un 1,00 23,01 23,01 5-INST AI.AÇÕES 1.00 
- fornecimento e Instalação. af 12/2015 

nterruptor simples (3 módulos). 10a/250v, Incluindo suporte e "' Serviço 11.2 
placa - fornecimento e instalação. ai 12/2015 un 2,00 49,94 99,88 5-INSTAI.AÇÕES 2,00 

Serviço 11.3 
Tornada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, Incluindo suporte 

un 10,00 24,40 244,00 5-INSTAI.AÇÕES 10,00 
e placa - fornecimento e instalação. af_ 12/201_5 

Servi ço 11.4 
Lãmpada compacta fluorescente de 20 w, basa e27 - fornecimento 

un 11 ,00 23,95 263,45 5-INSTAI.AÇÕES 11,00 e instalação. af_02/2020 

Luminária arandela tipo tartaruga, com grade, de sobrepor, com 1 ' 
Serviço 11.5 IAmpade fluorescente de 15 w, sem reator - fornecimento e un 14,00 87,83 1.229,62 5-INST AI.AÇÕES 14,00 

Instalação. af_02/2020 

Serviço 11 .6 
Refletor retangular fechado, com lãmpada vapor metálico 400 w -

un 24,00 303,52 7.284,48 5-INST AI.AÇÕES 24,00 
fornecimento e instalação. af_08/2020 

Serviço 11.7 
Cebo de cobre flexível Isolado, 2,5 mm', enti-cheme 450/750 v, 

m 1.508,60 3,36 5.068,90 5-INSTALAÇÕES 1.508,60 
para circuitos terminais -fornecimento e Instalação. af_12/2015 

. 
Cabo de cobre fleXl\181 Isolado, 4 mm•, anti-chame 450/750 v, para 

Serviço 11 .8 m 549,60 5,48 3.011 ,81 5-INSTALAÇÕES 549,60 
circuitos terminais -fornecimento e insteleção. aí_12/2015 .,, 

il'. 

Serviço 11.9 
cabo de cobre flexlvel Isolado, 6 mm•, anU-chema 450/750 v, para 

m 61,10 7,56 461,92 5-INSTAI.AÇÕES 61,10 
circuitos terminais • fornecimento e instalação. ar_ 12/2015 ~ 

Serviço 11.10 
Cabo de cobre fleXl\181 isolado, 10 mm•, anti-chama 450/750 v, 

m 15,00 8,67 130,05 5-INSTAL/\ÇÕES 15,00 ~ l 1i,t 
para distribuição • fornecimento e Instalação. af_ 12/2015 

Eletroduto flexlvel corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos 
Serviço 11.11 termineis, instalado em parede - fornecimento e instalação. m 237,90 6,96 1.655,78 5-INST AI.AÇÕES 237,90 " 

81_12/2015 

Serviço 11 .12 
Eletroduto rlgldo roscável, p,,c, dn 50 mm (11/2")- fornecimento e 

m 179,60 12,30 2.209,08 5-INST AI.AÇÕES 179,60 
Instalação. ar 12/2015 

Quadro de distribuicao de energia de embutir, em chapa metaica, 
Serviço 11.13 para 24 disjuntores termomagneticos monopolares, com un 1,00 403,63 403,63 5-INSTALAÇÕES 1.00 ,,v 

barramento trifasico e neutro, fornecimento e ínslalacao 

Serviço 11.14 
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 

un 14,00 15,42 215,88 5-INSTALAÇÕES 14,00 
1 O e 30a 240v, fornecimento e lnstalacao 

Disjuntor termornegnetlco tripolar padrao nema {americano) 35 a 
5-INST AI.AÇÕES 

,. 
Serviço 11.15 

50a 240v, fornecimento e inslalacao un 2,00 26,49 52,98 2,00 

27.477 v006 micro 4 
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Valor Total do Orc.,.mento: R$ 399.073,46 ~ R R 

Nlvel Item Descrição Unid. Qtde. 
Preço Unlt. Preço Total 11 Agrupador de Eventos 

1 

1 2 3 4 5 6 
(R$) (R$) 

, ..... 1•;•• - - ····· .. 

Serviço 11 .16.1 
Cordoalha de cobre nu 35 mm•, não enterrada, com Isolador • 

m 171 ,00 47,76 8.166,96 5-INSTALAÇÔES 171 ,00 !li fornecimento e Instalação. ar 12/2017 ' 
Serviço 11 .16.2 

Haste de aterremento 5/8 para spda • fornecimento e instalação. 
un 9,00 52,00 468,00 5-INSTALAÇÔES 9,00 af_12/2017 

Csixa de inspeção para aterramento, circular, em polietileno, •· Serviço 11.16.3 
dlAmetro lotemo "' 0,3 m. af_12/2020 

un 1,00 23,37 23,37 5-INSTALAÇÔES 1,00 

. ·- ·· , .. n ',•' " •.• . 0·~. :; ;:,:/'Y 
,•• - ... 

Servir.o 12.1 Tubo Soldável 25mm com cone>CÕes m 5-INST ALArnrcs: 
Servico 12.2 Tubo Soldável 32mm com cone>CÕes m . 5-INST ALA<"ôES ' 
Servir.o 12.3 Caixa d'áoua em fibra de vidro c.,.n: 20001 un . 5-INSTALACôES 

·- , .... 11181' .. - . e. ,, . ' . 
Servic.n 13.1 Tubo Esonto de PVC Esaoto DN 100 com conexões m . 5-INST AI.A( ôES 
Servico 13.2 Tubo <'~to de PVC E•nntn DN 75 com conexões m . 5-INSTALA ÔES 
Servic.n 13.3 Tubo Esooto de PVC Eonnto DN 50 com conel<Ões m 5-INSTALA ÔES 
Servico 13.4 Tubo Esooto de PVC E•nnln DN 40 com cone,rões m 5-INSTALA ,nES 
Servico 13.5 Fossa séotlca conforme orolato un . 5-tNSTALA ôES 
Servir.o 13.6 Sumidouro conforme nroieto un 5-INSTALA ôES 

Serviço 13.7 
Caixa sifonada, pYC, dn 150 x 185 x 75 mm, fornecida e instalada 

un . 5-tNSTALAÇÔES em ramais de encaminhamento de água pluvial . af_ 12/2014 

" Servic.n 13.8 Ralo slfonado PVC 100X40mm un . 5-tNST ALACÔES 

Serviço 13.9 
Caixa de inspeção em tijolo maciço 60"60"60cm com tampa de 

un 5-INSTAlAÇôES ,r;; 
concreto e reboco 

,_ 14.0 · IUIIIP..M E-.T'M '( "" " j 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável , 3/4", com acabamento e 
Serviço 14.1 canopia cromados, fornecido e instalado em ramal de água. un . 5-INSTALAÇÔES ; 

ffi, 
af_12/2014 

Serviço 14.2 
Torneira de bola, roscável, 3/4 :;J forneclda e lnslalada em 
reservacão de áoua. af 06/2016 

un . 5-INSTALAÇÔES 

Servico 14.3 Chuveiro ove 1/2" un . 5-INST ALA"ÕES 
Mictório s lfonado louça branca Q>adrAo médio lbrnecimento e 

5-INSTALAÇÔES 
t 

Serviço 14.4 
inslalacão. ai 01/2020 un . • '11 

Serviço 14.5 
Lavatório louça branca suspenso, padrllo popular • fomeimento e 

un . 5-INSTALAÇÔES ~ instalação 

Serviço 14.6 
Torneira cromada de mesa 112" ou 3/4" para lavatório. padrão 

un 5-INSTALAÇÔES lnnnular 

Serviço 14.7 
Vaso sanitário slfonado com caixa acoplada louça branca • 

un . 5-INSTALAÇÔES fornecimento e instalação. af_01/2020 

Registro de pressao cromado e/ canopla 1/2" • fornecimento e " Serviço 14.8 
lnslalação un . . 5-INSTALAÇÕES , l 

, ....... 1u E ,., ·• .. ., "' ~ . : " 
Servico 15.1 Piso T álíl de alerta ou direcional m• 6,40 128,64 823,30 4-PAVIMENTAf:ÃQ 640 

Barra de apoio rela, em aluminlo, comprimento 80 cm, fixada na ·;!\ 
Serviço 15.2 

parede. fornecimento e instalação. af 01/2020 un 6,00 284,35 1.706,10 4-PAVIMENTAÇÃO 6,00 ~ !. 

Serviço 15.3 
Extlntor de lncAndlo portátil com carga de pqs de 6 kg, classe bc • 

un 4,00 313,75 1.255,00 5-INSTALAÇÔES 4,00 fornecimento e instalação. af_10/2020_p 

27.477 v006 micro 5 



Valor Total do Or mento: R$ 399.073 46 

Nlvel Item Descrição Unid. Qtde. 
Preço Unlt. 

(R$) 

Serviço 15.4 
Luminária de emergência, com 30 lâmpadas led de 2 w, sem 

un 5,00 36,62 reator • fornecimento e Instalação. af 02/2020 

,.,,,.. . 1U *~~ ..... :..~!~L.· 

Serviço 16.1 Tabela para basquele oficial em laminado naval, medindo 
PAR 1,00 1.595,46 1.80x1 ,20m, inclusl,.. aros r,,., metal e ,_s 

Serviço 16.2 
Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com 

PAR 1,00 4.081 ,65 
requadro e redes de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal) 

Serviço 16.3 
Poste oficial para wlei em aço galvanizado d=3", c/e.sticador e PAR 1,00 1.191 ,23 catraca-

Alambrado para quadra polie&portlva, estruturado por tubos de eco 
Serviço 16.4 galvanizado, com costura, dln 2440, diametro 2·, com tela de m• 146,99 186,69 

arame galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm 

m' 480,00 14,44 

m• 140,00 2,31 

SANTA LUZIA-MA, 20 de janeiro de 2026 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

Frentes de Obra: 

Preço Total 

1 
Agrupador de Eventos 

1 
(R$) 

183,10 5-INST ALAÇÕES 

., 
1.595,46 5-INSTALAÇÔES 

4.081 ,65 5-INST ALAÇÔES 

1.191 ,23 5·INSTALAÇÔES 

27.814,94 5-INST ALAÇÔES 

6.931 ,20 

323,40 
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5,00 
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1,00 

1,00 
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480,00 
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Responsável T écnlco: THIAGO AECIO ROSARIO LOBO 
CREA / CAU: 11292 D/MA 
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CAI ~ PLE • Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

N"OPERAÇÃO 
904946 

N" SICONV 
015065/2020 

GIGOV 
SLZ 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

N"CTEF EMPRESA EXECUTORA 

Serviços: [ Todos 

Modo de Exibição: [ Eventos 

.... ] 
--~ 

Valor de Investimento: R$ 399.073,46 

~Jto ,;:, I m- llíi!ii.OIV .JTIIUl!í !lái Ewiitiáíi I 
1 Evento Administração Loeal 
1 1.1 Administração Local da Obra 

2 Evento ESTRUTURA 
2 1.2 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

2 1.3 Locação de Obras Civis 

Escavação manual de vala ou cava em material de 1' categolia, profundidade 
2 2.1 até 1,50m 

2 2.2 Sapatas e vigas inferiores em concreto armado FCK=25Mpa 

2 2.3 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. af 04/2016 

Aterro manual de valas com soto argilo-arenoso e compactação mecanizada. 
2 2.4 af 05/2016 

lmpermeabilizaçao de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos 
2 2.5 af_06/2018 

2 2.6 Alvenaria de pedra argamassada para baldrame cimento e areia 1 :8 

2 3.1 Pilares em concreto armado FCK=25Mpa 

2 3 .2 Cinta superior em concreto armado FCK=25Mpa 

Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para fonro, enchimento em 
cerãmica, vigota convencional , altura total da laje (enchimento+capa) = (8+3). 

2 3 .3 af 11/2020 

Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive 
2 3.4 apl icação de primer asfáltico, e=3mm. af 06/2018 

Estrutura Metálica pi Cobertura e/Vigas-Treliça Pratt UDC150 e terças em 
UDC 127, 2 águas, sem lantemin, vãos 20,01 a 30,0m , pintado 1 d oxido 

2 5 .2 ferro+ 2 d esmalte epóxi branco, exceto forn. Telhas - Executada 

3 Evento FECHAMENTOS 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39 cm 
(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

3 4.1 af 12/2021 

Divisória em mam,orite espessura 35mm , chumbamento no piso e parede 

3 4.2 com argamassa de cimento e areia 

27.477 v006 micro 

PROGRAMA 
ESPORTE 

OBJETO DO CTEF 

Frente de Obra: 

Total por Frente (R$): 

Unld.-..·.1 .. --~ 
R$ -

MÊS -
R$ 135.402,83 
m' -
m -

m' -
m' -

m' -

m' -

m' -

m' -
m' -
m' -

m' -

m' -

m' 916,06 

RS 79.861,33 

m' 

m' 26,80 

ti 

46.026,45 

ÃO DE INFRAESTRUTIJRA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DATAASSl'IATURA 

O DO GNÁSIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

67.70t,42 

458,03 

33.834,88 

26,80 

67.701,42 

458,03 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 

• 

7 



3 

3 

3 

3 
3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 .. 
4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 
4 

4 

Serviços: Í Todos 

Modo de Exibição: Í Eventos 

:3 
.!:.1 

Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó) de 
7x50x50cm e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

4.3 af_05/2020 

Chapisco aplicado em alvenarias, com colher de pedreiro. argamassa traço 
6.1 1 :3 com preparo manual. af 06/2014 

Emboço, para recebimento de cera mica, em argamassa traço 1 :2:8, preparo 
manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes, para ambienta 
com área entre 5m2 a 10m2, espessura de 20mm , com execução de 

6 .2 taliscas. af_06/2014 

Reboco traço 1:4 (cimento e areia media), espessura 2,0cm , preparo manual 
6 .3 da argamassa 

6.4 Revest.ceramlca 10x10cm PEl-3 rejuntado 

Porta de abrir em aluminio tipo veneziana, acabamento anodizado natural, 
9.1 sem guamlcao/alizar/vista 

9 .2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 

Portão em chapa de ferro inclusive dobradiças, ferrolhos a chum badoras em 
9.3 chapa da ferro e=5m m 

10.1 Aplicação de fundo selador látex pva em paredes, uma demão. ar 06/2014 

10.2 Aplicação e lixamente de massa látex em paredes, uma demão. af 06/2014 

Aplicação mecânica de pintura com t inta látex pva em paredes, duas 
10.3 demãos. ar 06/2014 

Pintura com tinta alquldica de fundo (tipo zarcão) aplicada a rolo ou pincel 
sobre superflcies metálicas (exceto perfil) executado em obra (por demão). 

10.4 af_01/2020 

Evento PAVIMENTAÇÃO 
7.1 Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm . af_09/2020 

Concreto magro para lastro, traço 1 :4,5:4,5 (cimenta,/ areia média/ brita 1) -

8 .1 preparo macãnico com betoneira 400 1. af 07/2016 

Contraplso em argamassa traço 1 :4 (cimento e areia), preparo mecânico com 
betoneira 400 1, aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, espessura 

8 .2 5cm. af 06/2014 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área maior que 1 o m2. 

8 .3 af 06/2014 

8.4 Piso em concreto 20 mpa preparo mecânico, espessura 7cm . ar 09/2020 

Acabamento polido para piso de concreto armado de alta resistência. 

8 .5 af 09/2017 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 
loco, usinado, acabamento convencional, espessura 6 cm , armado. 

8.6 ar 07/2016 

15.1 Piso Tátil da alerta ou direcional 

Barra de apoio reta, em alumínio, comprimento 80 cm , fixada na parede • 

15.2 fornecimento e instalação. af 01/2020 

27.477 v006 micro 

m' 133,48 133,48 

m' " 

m' 127,68 127,68 

m' 
m• 127,68 127,68 

m' 14,82 14,82 

m' " " 

m• 7,56 7,56 

m' 943,64 689,82 253,82 

m' 943,64 689,82 " 253,82 

m• 943,64 689,82 " 253,82 

m' 67,68 67,68 " " 

R$ 31.731,25 2.529,40 - 29.201,85 

m 1,80 1,80 

m' -

m' 

m' 

m' -
m• 642,70 642,70 

m' " 

m' 6.40 6,40 

un 6 ,00 6,00 
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5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 

Serviços: [ Todos 

Modo de Exibição: [ Eventos 

.!:l 
8 

Evento INSTALAÇÕES 
Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa -

11 .1 fornecimento e instalação. af_ 12/2015 

Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa-
11 .2 fornecimento e instalação. ai 12/2015 

Tornada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa -
11 .3 fornecimento e instalação. af_12/2015 

Lãmpada compacta nuorescente de 20 w, base e27 - fornecimento e 
11 .4 instalação. ar 02/2020 

Luminária arandela tipo tartaruga, com grade, de sobrepor, com 1 lâmpada 
11 .5 fluorescente de 15 w. sem reator - fornecimento e Instalação. af 02/2020 

Refletor retangular fechado, com lâmpada vapor metálico 400 w -
11 .6 fornecimento e Instalação. af 08/2020 

Cabo de cobre flexível Isolado, 2,5 mm'. anli-<:hama 450/750 v, para circuitos 
11 .7 tenninais - fornecimento e instalação. af 12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm', anti-<:hama 450/750 v, para circuitos 
11 .8 tenninais - fornecimento e instalação. af 12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm' . anli-<:hama 450/750 v, para circuitos 
11 .9 tenninais - fornecimento e instalação. af 12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 1 O mm' , anti-<:hama 450/750 v, para 
11 .10 distribuição - fornecimento e instalação. af 12/201 5 

Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"). para circuitos tenninais, 
11 .11 instalado em parede - fornecimento e instalação. ai_ 12/2015 

Eletroduto rígido roscável , pvc, dn 50 mm (1 1/2") - fornecimento e 
11 .12 instalação. ar_ 12/2015 

Quadro de distribuicao de energia de embutir, em chapa metalica, para 24 
disjuntores termomagneticos monopolares, com barramento trifasice e neutro, 

11 .13 fornecimento e instalacao 
Disjuntor tennomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 

11 .14 240v, fornecimento e instalacao 

Disjuntor tem,omagnelico tripolar padrao nema (americano) 35 a 50a 240v, 
11.15 fornecimento e lnstalacao 

Cordoalha de cobre nu 35 mm•, não enterrada, com isolador - fornecimento e 
11 .16.1 instalação. af 12/2017 

11 .16.2 Haste de aterramento 5/8 para spda - fornecimento e instalação. ai 12/2017 

Caixa de Inspeção para atenramento. circular, em polietileno, dlãmetro interno 
11 .16.3 = 0,3 m. af_12/2020 

12.1 Tubo Soldável 25mm com conexões 

12.2 Tubo Soldável 32mm com conexões 

12.3 Caixa d'água em fibra de vidro cap= 20001 

13.1 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 100 com conexões 

13.2 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 75 com conexões 

13.3 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 50 com conexões 

13.4 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 40 com conexões 

27.477 v006 micro 

R$ 74.388,78 43.052,58 

1 

31.012,80 

1 

323,40 

un 1,00 1,00 

un 2,00 ~ 

un 10,00 10,00 

un 11 ,00 11 ,00 

un 14,00 14,00 

un 24,00 24,00 

m 1.508,60 1.508,60 

m 549,60 549,60 

m 61 ,10 61 ,10 

m 15,00 15,00 

m 237,90 237,90 

m 179,60 179,60 

un 1,00 ~ 

un 14.00 1-i,DO 

un 2,00 2,00 

m 171 ,00 171 ,00 

un 9,00 9,00 

un 1,00 1,00 
m 
m 
un 

m 
m 
m 
m 
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5 
5 
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5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
5 

5 

6 

6 

6 

Serviços: [ Todos 

Modo de Exibição: [ EV1'ntos 
! 

~ 
•J 

13.5 Fossa séptica confoone projeto 

13.6 Sumidouro confoone projeto 

Caixa s ifonada, pvc, dn 150 x 185 x 75 mm, fornecida e instalada em ramais 
13.7 de encaminhamento de água pluvial. af_ 12/2014 

13.8 Ralo sifonado PVC 100x40mm 

Caixa de inspeção em tijolo maciço 60x60x60cm com tampa de concreto e 
13.9 reboco 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e canopla 
14.1 cromados. fornecido e instalado em ramal de água. af_ 12/2014 

Torneira de boia, roscável , 3/40 fomecida e instalada em reservação de água. 
14.2 af 06/2016 

14.3 Chuveiro pvc 1/2" 

Mictório sifonado louça branca ljladrão médio llbmecimento e instalação. 
14.4 af 01/2020 

14.5 Lavatório louça branca suspenso, padrão popular - forneimento e Instalação 

14.6 Torneira cromada de mesa 1/2" ou 3/4" para lavatório, padrão popular 

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 
14.7 instalação. af 01/2020 

14.8 Registro de pressao cromado e/ canopla 1/2" - fornecimento e Instalação 

Extintor de incêndio portátil com carga de pqs de 6 kg, classe bc -
15.3 fornecimento e instalação. af_10/2020_p 

Luminária de emergência, com 30 lâmpadas led de 2 w , sem reator -
15.4 fornecimento e instalação. af 02/2020 

Tabela para basquete oficial em laminado naval, medindo 1,80x1 ,20m, 
16.1 inclusive aros fixo metal e redes 

Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e 
16.2 redes de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal) 

16.3 Poste ofic ial para volel em aço galvanizado d=3", e/esticador e catraca 

Alambrado para quadra poliesporliva, estruturado por tubos de aco 
galvanizado, com costura, din 2440, diametro 2", com tela de arame 

16.4 galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm 

16.5 Pintura acrilica em piso cimentado duas demaos 

17.1 Limpeza Geral da obra 

Evento COBERTURA 
Talhamento com telha de aço/alum inio e = 0.5 mm, com até 2 águas. incluso 

5.1 içamento. af 07/2019 

Telhamento com telha ondulada de fibrocímento e= 6 mm, com 
recobrimento lateral de 1/4 de onda para telhado com inclinação maior que 

5.3 10'. com até 2 águas, incluso içamento. af 07/2019 

27.477 v006 micro 

un 

un 

un . 
un . 

un . 

un . 

un 

un 

un . 

un 

un 

un 

un 

un 4,00 4,00 

un 5,00 5,00 

PAR 1,00 1,00 

PAR 1,00 1,00 

PAR 1,00 1,00 

m' 148,99 148,99 

m' 480,00 480,00 
m• 140,00 140,00 

R$ 77.689,27 37.159,16 40.530,12 

m• 858,08 429,04 429,04 

m' 57,98 57,98 
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Serviços: [Todos 

Modo de Exibição: [ Eventos 

~] 
ii 
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SANTA LUZIA-MA, 20 d~ ianeiro de 2026 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

Responsável Técnico: THIAGO AÉCIO ROSARIO LOBO 
CREA / CAU: 11292 D/MA 

11 



CAI A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Cronograma 

N" OPERAÇÃO 
904946 

N" SICONV 
01506512020 

PROPONENTE/TOMADOR 

GIGOV 
SLZ 

PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA LUZIA-MA 

N"CTEF EMPRESA EXECUTORA 

1'I 

Q 
• • ' 

11 
'I 

âf 
" 

• • 

;w ., 
' 

i@ • ,\}1 .>, {~ 

·":. 1, 

.. • -- .... , .. 
'"" ... ,n 

' 

" ' 1' 

' 

• 

PROGRAMA 
ESPORTE 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
SEDE 

OBJETO DO CTEF 

~ 1 ., T 
; 

.:• t 'f F1 

p , 

- i !t-1 "" - - -

. 
' 

' ' 
L ,!!! ~ 

!f; 
1\%' 

',.. - -

O DE INFRAESTRUTURA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 

·o DO GINÁSIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

p, 
% !G 

i 

1 •• ,,,.., -l ll1 --- •&1 ~- -~ 

[.' 

, .~ 
t· 

.. ,_ 

INICIO DA OBRA 
13/1112017 

11 
. 

-, ... , .. , .... ,.., 
§.[~ ~~~] il' 

...,_..._.•NOMlllODOPSdollon-•ffllltoe~__,..~por~ l'.! - ,' . 
1 Administração Local A administração local seré proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra. 
2 ESTRUTURA 2 3 
3 FECHAMENTOS 3 4 
4 PAVIMENTAÇÃO 5 5 
5 INSTALAÇÕES 1 2 2 
6 COBERTURA 4 4 

- II_IIO'I .. -.02 ....... u , .. ........ .. ... 11$ 

Parcela 
% 10,79% 24,82% 28,50% 27,95% 7,95% 
R$ 43 .052,58 99.037,62 113.727,87 111.524,15 31 .731 ,25 

Acumulado % 10,79% 35,61 % 64,10% 92,05% 100,00% 
R$ 43.052 ,58 142.090,20 255.818,06 367.342,21 399.073,46 

SANTA LUZIA-MA, 20 de janeiro de 2026 
Local e Data Responsável Técnico: THIAGO AÉCIO ROS: 

CREA/CAU; 11292 0/MA 

27.477 v006 micro 12 



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Planilha de Levantamento de Eventos 

GESTOR N" OPERAÇÃO lN" SICO."" 
~946_ _ 01_5065/2020 

GIGOV 
SLZ MINISTERIO DA COAOANIA 

PROGRAMA 
'ESPORTE 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

N" CTEF EMPRESA EXEClJTORA 

Ili 
... 

; 
:ll 

' 

'li! 

MUNICIPIO / UF 
SANTA LUZIA-MA 

CNPJ 

' ' 
)~ . i 

[". :' 
~ 

LOCALl[!ADE / ENDEREÇO 
SEDE 

OBJETO 00 CTEF 

'lo Realizado Acum.: L 1 ()_01 00% 

':-, ,, 
~ : : . .' 1• . 

b 

' 
'f . 

~ 

AÇÃO / MODALIDADE 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DATAASSl'IATURA 

IMPLANTAÇÃO E MQDERNIZACÃO DE INFRAES1RIJTURA 

O 00 GINÁSIO NO MUNICIPIO OE SANTA LUZIA-MA 

Período: 1 21/07/2026 a 20/08/2026 1 

: 
ti 

' " :-; 
M / ., 

" " ,, \il 

INICIO DA OBRA 
13/1112017 

Medição:! 05 1 

···.·.• 

: , 
~ _A. 

. 

1 ~ ,, ~ 'A 
' i't 

f§.l:!~!.:!3] _e · 

.. ... •· 'HH.-•~•-n ~ •UH .. 1;~ -~~ ,n-a-~-~ -~~~~ ~--~~~-B~D .. M••-a B -
'. ... 'i ............ ....,~ .................... , ......... ..,--i 

1 Administraçao Local IA administração local será proporcional a execução dos demais eventos, lndenpendente de frentes de obra. 
2 ESTRUTURA li 1 1 1 2 3 
3 FECHAMENTOS 1 3 1 1 4 1 ,., 
4 PAVIMENTAÇÃO 1- -5 INSTALAÇÕES 11 1 1 2 1 2 1 
6 COBERTURA l l l 4 4 

Período 1 ~ 
R$ 

Acumulado [ 'lo 10,79% 35,61 % 64,10% 92,05% 
RS 43.052,58 142.090,20 255.818,06 367.342,21 

SANTA LUZIA-MA, 20 de Janeiro de 2026 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

Resp. Toe. Fiscal.: THIAGO AÉCIO ROSARIO LOBO 
CREA /CAU: 11292 0/MA 

ART: O 

. . 

12 

13 



N"OPERAÇÃO 
904946 

A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Resumo de Acompanhamento 

GIGOV 
SLZ 

GESTOR 
MINISTERIO DA. CIDADANIA 

PROGRAMA 
ESPORTE O OE INFRAESTRUT\)RA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 

PROPONENTE/ TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIP,<>.L OE SANTA LUZIA-MA 

MUNICIPIO / UF 
SANTA LUZIA-MA 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
SEDE O 00 GINÁSIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

N" CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO 00 CTEF 

ACOMPANHAMENTO 

tV" · ~- e 
V....._,.....(RS),w~· 'l' ', ·'. ,,. %,!,lobal %Globaf ·~ ~~ NoPetfodo 

1 20/03/2026 43.052,58 
2 20/04/2026 99.037,62 
3 20/05/2026 113.727,87 
4 20/07/2026 111.524,15 
5 20/08/2026 31.731,25 

!Total Medido ~ulado : : 

SANTA LUZIA-MA, 20 de laneiro de 2026 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

' , ·:•n. 
PrevlMo AcwnMlltdo. No~, Acum"8do 

1 "' 

43.052,58 10,79% 10,79% 100,00% 
142.090,20 24,82% 35,61% 100,00% 
255.818,06 28,50% 64,10% 100,00% 
367.342,21 27,95% 92,05% 100,00% 
399.073,46 7,95% 100,00% 100,00% 

. R$ 399.073,48 ( -.. . _100,00% : 

Documento assinado digitalmente 

Nf"W.f ft't" THIAGO AECIO ROSARIO LOBO 
"'fV-JI Data: 23/ 01/2026 16:35:35 -0300 

Verifique em https:/ tvalidar. iti.gov.br 

Valor de Investimento: R$ 399.073,46 METAS 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 

__ ,,.. 
icauÍvllente . ~DIU . %~ Deoorrklo .... Ani4>(➔ /Mlaftt. (dlaa) Adlent.(♦) 1.~P~ I 

3049 30 -3019 -1999,34% 1 

3080 61 -3019 -1999,34% 2 

3110 92 -3018 -1998,68% 3 

3171 120 -3051 -2020,53% 4 

3202 151 -3051 -2020,53% 5 

6 
7 
8 

9 
10 

11 
12 

13 
14 

15 
16 
17 

18 
19 
20 

DlaaMlant. / Atraso: ,, r3051 -2020,s3%J 

Resp. Tec. Fiscal.: THIAGO AECIO ROSARIO LOBO 

CREA / CAU : 11292 D/MA 
ART: O 

-
-
-

34.794,62 
213.092,10 

12.238,13 
190,37 

29.011,48 
12.084,17 
20.744,41 
31.012,80 

-
-
-

3.967,50 
41.614,48 

323,40 

-
-
-

14 



RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
Elaboração do documento 
THIAGO AÉCIO ROSARIO LOBO 

Fiscalização 
THIAGO AÉCIO ROSARIO LOBO 

27.477 vOD6 micro 

CREA/CAU 
11292 D/MA 

CREA/CAU 

11292 D/MA 

ART/RRT 

DATA ASSINATURA 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 



CAIXA PLE • Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograma e Quantitativos 

GESTOR N" OPERAÇÃO 
904946 

N"SICONV 
015065/2020 

GIGOV 
st.i MINISTERKl DA CIDADANIA 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA LUZIA-MA 

MUNICIPIO / UF 
SANTA LUZIA-MA 

N"CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ 

Valor Total do Orçamento: R$ 399.073,46 

Nlvel Item Descrição Unld. 

- 11.0 

Servico 1.1 Admlnistrecão Local da Obra MÊS 
Serviço 1.2 Placa de obra em chapa de aço galvanizado m• 
Servico 1.3 Locacão de Obras Civis m 

NlviL . , ..... . 
Serviço 2.1 

EscaYBÇão manual de vaia ou cava em material de 1' categoria, 
m' profundidade até 1,50m 

Service 2.2 '""n•tas e vloas inferiores em concteto armado FCK=25Moe m' 

Serviço 2.3 
Realerro manual de valas com compactação mecanizada. 

m' ar 0412016 

Serviço 2.4 
Atem, manual de valas com solo argllo-arenoso e compactação 

m' mecanizada. af_OS/2016 

Serviço 2.5 
Impermeabilização de supertlcie com emulsão asfáltica, 2 

m• 
demãos af_06/2018 

Serviço 2.6 
Alvenaria de pedra argamassada para baldrame cimento e areia 

m' 1:8 

,_ ,~u 
. ,. , '" 

Service 3.1 Pilares em concreto armado FCK=25MnA m' 
Servico 3.2 Cinta suoerior em concreto armado FCK=25Mpa m• 

Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para rom,, enchimento 
Serviço 3.3 em cerãmlca, vlgola convencional, altura total da laje m' 

(enchimento+capa) = (8+3). ar_ 1112020 

lmperme;,bllização de superffcie com manta asfáltica, uma 
Serviço 3.4 camada, inclusi.,. aplicação de primor aslálllco, e=3mm. m' 

ai 06/2018 ,_ 
·:· .&li --- . 

AMlnaria de .,.dação de biocos cerâmicos furados na vertical de 
Serviço 4.1 9x19x39 cm (espessura 9 cm) e aryamassa de assentamento com m• 

preparo em betoneira. ar 1212021 

Oi..;sória em marmorlte espessura 35mm. chumbamente no piso e 
Serviço 4.2 parede com argamassa de cimento e areia 

m• 

Alvenaria de 118deção com elemento vazado de concreto (cobogO) 
Serviço 4.3 de 7>ó0x50cm e argamassa de assentamento com preparo em m• 

betoneira. af 05/2020 

Nini , u ' 
27.477 v006 micro 

Qtde. 

. 

ffll 

. 

26,80 

133,48 

,,, 

PROGRAMA 
ESPORTE J(o DE INFRAESTRI.JlURA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 

LOCALIDADE/ ENDEREÇO 
SEDE O DO GINÁSKl NO MUNIClPKl DE SANTA LUZIA-MA 

OBJETO DO CTEF 

Frentes de Obra: 

Preço Uni!. Preço Total 

1 
Agrupador de Eventos 

1 
(R$) (R$) 

. 
. 1-Administrac.An Local 

2-ESTRUTURA 
. 2-ESTRUTURA 

. 
2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

2-ESTRUTURA 

. 2-ESTRUTURA 

··m ,. .,., . . '""' · . F' A 
. 

. 2-ESTRUTURA 

. 2-ESTRUTURA 

. 2-ESTRUTURA 

. 2-ESTRUTURA 

.,,. _,; ,F "' ' 
. 3-FECHAMENTOS 

337,40 9.042,32 3-FECHAMENTOS 

192.93 25.752,30 3-FECHAMENTOS 

. 
T 

w ... 
ir 

< o 
~ z 
o (/) ~ 
! Q 

~ ~ ~ 
~ 5 ... ~ o 

~ 5 $ R 

1 2 3 4 

0'1 , .. -

'" 

26,80 

133,48 

.. "' 

. 

.,·, 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 

.J 
::, 
(/) 

~ 
~ 
w 
IX) 

R 

5 6 

W; 

~-· 

.. 

--~ 
,•, 

•,,, 

< 

. 

., 

2 



w 
1-oc .J 

~ i ::, 
1/) 

Frentes de Obra: ~ ~ 
~ 1 i= 

fü a: 

~ 
::, w 
o <D <D 

Valor Total do Or mento: R$ 399.073,46 
o o 

Nível Item Descrição Unid. Qtde. 
Preço Unlt. Preço Total 

1 

Agrupador de Eventos 

1 
1 2 3 4 5 6 

(R$) (R$) 

Serviço 5.1 
Telhamenlo com telha de açolalumlnlo e = 0,5 mm, com até 2 

m• 858,08 86,61 74.318,31 6-COBERTURA 429,04 429,04 K águas, Incluso Içamento. af_07/2019 

Estrutura Metálica pi Cobertura-cMgas-Trelíça Pratt UDC150 e & 
Serviço 5.2 

terças em UDC 127, 2 águas, sem lanlemln, vãos 20,01 a 30,0m, 
m• 916,06 147,81 135.402,83 2-ESTRUTURA 458,03 458,03 ~ 

pinlado 1 d oxido ferro+ 2 d esmalte epóxl branco, exceto fom. ,li, ~ 

Telhas - Elcecu-

T elhamento com telha ondulada de fibroclmenlo e = 6 mm, oom 
Serviço 5.3 recobrimento lateral da 1/4 de onda para telhado com inclinação m• 57,98 58,14 3.370,96 &-COBERTURA 57,98 

maior que 10', com até 2 águas, incluso Içamento. af_07/2019 

MIWIII u 
Serviço 6.1 

Chapisco aplicado em alvenarias, com colher de pedreiro. 
m• 3-FECHAMENTOS "' argamassa traço 1 :3 com preparo manual. af 06/2014 

Emboço, para recebimento de certmlca, em argamassa traço 

Serviço 6.2 1 :2:8, preparo manual, aplicado' manualmente em faces internas 
m' 127,68 32,91 4.201 ,95 3-FECHAMENTOS 127,68 ~:; 

da paredes, para ambiente com área entre 5m2 e 10m2, 
espessura de 20mm, com execução de taliscas. af_06/2014 

Reboco traço 1:4 (cimento e areia media), espessura 2,0cm, 
m' 3-FECHAMENTOS 

pr aro manual da argamassa 
Re1111st.oeramica 1Ox10cm PE~3 re untado m' 127,68 62,94 8.036,18 3-FECHAMENTOS 127,68 

-~- :TIE."':I~. !,. ,: Pi ~ 

m 1,80 105,76 190,37 4-PAVIMENTAÇÃO 1,80 

Serviço 8,1 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimenlol areia média/ 
m• 4-PAVIMENTAÇÃO 

brita 1) • preparo mecânico com betoneira 400 1. af_07/2016 

Contrapiso em argamassa traço 1 :4 (cimento e areia), preparo 
1 Serviço 8.2 mecanlco com bélonelra 400 1, apHcado em éreas secas sobre m• 4-PAVIMENTAÇÃO 

laje, não aderido, espessura 5cm. af_06/2014 

Revestimento carêmlco para piso com placas tipo esmaltada extra 
Serviço 8,3 de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área maior m' 4-PAVIMENTAÇÃO 

~ que 10 m2. af_06/2014 

Serviço 8.4 
Piso em concreto 20 mpa preparo mecênico, espeuura 7cm. 

m' 4-PAVIMENTAÇÃO 
af_09/2020 

Serviço 8.5 
Acabamento pol ido para piso de concreto armado de sita m• 642,70 45,14 29.011,48 4-PAV!MENTAÇÃO 642,70 
resistência. af_09/2017 • 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 
Serviço 8.6 moldado ln loco, uslnado, acabamento convencional, espessura 6 m' ◄·PAVIMENTAÇÃO 

cm, anmado. af 07/2016 

u 
Serviço 9.1 Porta de abrir em alumínio tipo veneziana, acabamento anodizado m• 14,82 493,80 7.318,12 3-FECHAMENTOS 14,82 

natural, sem uamlcao/alizar/lllsta 

Serviço 9.2 
Porta de ferro, de abrtr, tipo grade com chapa, com guarnições. 

m' 3-FECHAMENTOS 
al_12/2019 

27.477 v006 micro 3 
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Preço Total 11 
1 

Preço Unlt. Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 Nlvel Item Descrição Unid. Qtde. 
(RS) (RS) 

Serviço 9.3 
Portão em chapa de ferro lncfusl11e dobradiças, ferrolhos e m• 7,56 chumbadores em chapa de ferro e=5mm 630,43 4.766,05 3-FECHAMENTOS 7,56 ' 

,...,,., 1-.n --& : ·. 

10.1 Aplcação de fundo selador látex pva em paredes, uma demão. 
m' 943,64 2,70 2.547,83 3-FECHAMENTOS 689,82 253,82 Serviço ar 06/2014 

Serviço 10.2 
Apficação e lilC8mento de massa látex em paredes, uma demão. m• 943,64 8,72 8.228,54 3-FECHAMENTOS 689,82 253,82 af_06/2014 

Serviço 10.3 
Ap6cação mecànlca de pintura com Unta látex pva em paredes, m• 943,64 9,21 8.690,92 3-FECHAMENTOS 689,82 253,82 

"' duas demãos. af_06/2014 
Pintura com tinta alquldlca de fundo (tipo zarcão) aplicada a rolo . 

,1 Serviço 10.4 ou pl ncel sobre superflcies metálicas (exceto perfil) executado em m• 67,68 18,87 1.277,1 2 3-FECHAMENTOS 67,68 
obra (por demão). af 01/2020 

. l - 1U. 0. 

Serviço 11.1 nterruptor simples (1 módulo), 10a/250v, Incluindo suparte e placa 
un 1,00 23,01 23,01 5-INSTALAÇÔES 1,00 

. • fornecimento e Instalação. af 12/2015 

Serviço 11.2 nterruptor simples (3 módulos), 10a/250v, Incluindo suporte e 
un 2,00 49,94 99,88 5-INST ALAÇÔES 2,00 placa • fornecimento e Instalação. ai 12/2015 

Serviço 11 .3 
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, Incluindo suporte 

un 10,00 24,40 244,00 5-INST ALAÇÔES 10,00 
e placa - fornecimento e Instalação. ai 12/2015 

Serviço 11.4 
Lãmpada compacta fluorescente de 20 w, base e27 • fornecimento 

un 11 ,00 23,95 263,45 5-INSTALAÇÔES 11 ,00 
e instalação. af_02/2020 
Luminária arandela tipo tartaruga, com grade, de sobrepor, com 1 i 

Serviço 11.5 lâmpada fluorescente de 15 w. sem reator • fornecimento e un 14,00 87,83 1.229,62 5-INSTALAÇÔES 14,00 
instalação. af_02/2020 ., 

Serviço 11.6 
Refletor retangular fechado, cbm lâmpada vapor metálico 400 w • 

un 24,00 303,52 7.284,48 5-INST ALAÇÔES 24,00 
fornecimento e instalação. af_0&'2020 

Serviço 1f.7 Cabo de cobre ftexl\lel Isolado, 2,5 mm•, anti-chama 450/750 v, 
m 1.508,60 3,36 5.068,90 6-INSTALAÇÔES 1.508.60 para circuitos terminais - fornecimento e instalação. af_12/2015 

Serviço 11.8 Cebo de cobre fteXIWll isolado, 4 mm•, anti-chama 450/750 v, para 
m 549,60 5,48 3.011 ,81. 5-INSTALAÇÔES 549,60 circuitos terminais. fornecimento e Instalação. af_12/2015 

Cabo de cobre fteXIWll Isolado, 6 mm•, anil-chama 450/750 v, para ' Serviço 11.9 m 61,10 7,56 461 ,92 5-INSTALAÇÔES 61 ,10 
circuito9 terminais. fornecimento e instalação. af_12/2015 

Serviço 11.10 
Cabo de cobre fleXlvel isolado, 10 mm', anti-chama 450/750 v. 

m 15,00 8,67 130,05 5-INSTALAÇÔES 15,00 
para distribuição - fornecimento e Instalação. ai 12/2015 
Elelroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (314"), para circuitos 

Serviço 11.11 terminais, inalalado em parede -fornecimento e instalação. m 237,90 6,96 1.655,78 5-INST ALAÇÔES 237,90 
af_12/2015 

Serviço 11.12 
Eletroduto rlgido roscá11el, pvc, dn 50 mm (1 112") • fornecimento e 

m 179,60 12,30 2.209,08 5-INSTALAÇÔES 179,60 
lnslalação. al_12/2015 
Quadro de distrlbuicao de energia de embutir, em chapa metaüca, 

403,63 5-INSTALAÇÔES 1,00 Serviço 11.13 para 24 disjuntores termomagneticos monopolares, com un 1,00 403,63 
Utrn barramento trifasico e neutro, fornecimento e instalacao 

Serviço 11.14 
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 

un 14,00 15,42 215,88 5-INSTALAÇÔES 14,00 
10 a 30a 240v, fornecimento e lnstalacao 

Serviço 11.15 
Disjuntor termornagneUco bipolar padrao nema (americano) 35 a 

un 2,00 26,49 52,98 5-INSTALAÇÕES 2,00 50a 240v, fornecimento e lnstalacao 

27.477 v006 micro 4 
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(R$) (R$) - , ,.-;u ·-- · .. ... ~- > ., =" . -:,a .. 

Serviço 11.16.1 Cordoalha de cobre nu 35 mm', não enterrada, com isolador• 
m 171,00 47,76 8.166,96 5-INSTALAÇÕES 171,00 fornecimento• instalação. af 12/2017 

Serviço 11 .16.2 
Haste de aterramento 5/8 para spda • fornecimento e Instalação. 

9,00 52,00 468,00 5-INSTAI.AÇÔES 9.00 
1 ,, 

af_1212017 un 

Serviço 11.16.3 
Caixa de inspeção para aterramento, circular, em polietileno, 

un 1,00 23,37 23,37 5-INSTAI.AÇÕES 1,00 dUlmetro Interno= 0,3 m. af_1212020 

·- fltJI INIT'"'- :s ' ,., w "% ' .. .. · ·•·· •.. .. , ..• 
Servir.o 12.1 Tubo Soldával 25mm com cor,a,.;es m . 5-INSTAI.ACÕES 
Servico 12.2 Tubo SoldáYel 32mm com conelCiles m . . 5-INST., •rôES 
Servir.n 12.3 Caixa d'éaua em fibra de vidro r-"'n= 20001 un . 5-INSTALACÕES 

·- "@ 11.a INIT'"'- " ... ·111.. .. ',m,. •· "ili!) ,, 
! ·:I 

Servir.o 13.1 Tubo Esanto de PVC Es""'n DN 100 com conexões m 5-INST Al.ACÕES 
Servlco 13.2 Tubo Esaoto de PVC E•""'o DN 75 com conexões m . 5-INST ALACÕES 
Servir.n 13.3 Tubo Esaoto de PVC Esaoto DN 50 com conelCiles m 5-INSTALACÕES 
Servico 13.4 Tubo Esaoto de PVC E•""'o DN 40 com conexões m . . 5-INSTALACÕES 
Servico 13.5 Fossa séolica conforme oroieto un . 5-INST Al.A"ÕES 
Servlco 13.6 Sumidouro conforme oroieto un 5-INSTAI.ACÕES 

Serviço 13.7 Caixa slfonada, pvc, dn 150 x 185 x 75 mm, fornecida e lnslalada 
un 5-INSTAI.AÇÕES em ramais de encaminhamento da água pluvial. af_1212014 

Servir.o 13.8 Ralo slfonado PVC 100x40mm un . 5-INST "'' A<'ÕES 

Serviço 13.9 
Caixa da inspeção em tijolo maciço 60x60"60cm com tampa de 

un 5-INST AI.AÇÕES concreto e reboco 

,_ 14.1.A L< ............ _ .. . . ., 7i Is 

Registro de gaYeta bruto, latão, roscável, 314", com acabamento e 
Serviço 14.1 canopla cromados. fornecido e Instalado em ramal de água. un 5-INST AI.AÇÕES !J af_12/2014 ,. 
Serviço 14.2 

Torneira de boia, roscával, 3/4 :;J forneclda e Instalada em 
un 5-INST AI.AÇÕES reservacão da água. af 06/2016 

Servlco 14.3 Chuveiro ove 112" un . . 5-INST AlA"ÕES 

Serviço 14.4 
Mictório slfonado louça branca (l)adrão médio lbrnecimento e 

un . 5-INSTAI.AÇÕES inslalacão. af 01/2020 

Serviço 14.5 
Lavatório louça branca suspenso, padrão popular• lomelmento e 

un . . 5-INSTALAÇÔES ·• inslalação ., 

Serviço 14.6 
Torneira cromada de mesa 112• ou 3/4" pare lavatório, padrão 

un . 5-INSTALAÇÕES '/t: 
popular '· 
Vaso sanitário slfonado com caixa acoplada louça branca• ' Serviço 14.7 
fornecimento e lnslalação. af 01/2020 un . 5-INSTALAÇôES .. 

Serviço 14.8 
Regislro de presseo cromado e/ canopla 1/2". fornecimento e 

un . 5-INSTALAÇÕES i 
Instalação 

> wu 

Nlwlll :;,r:é: ., .. • " .. . ,, 
!@ME -, ,,,,t"'.'. "'o,#' . . .. IJ ili< 

Servlco 15.1 Piso Tátil de alerta ou direcional m' 6,40 128,64 823 30 . 4-PAVIMENT .A.CÃO 640 ,.mm, .. z:; 4; f, 

Serviço 15.2 
Barra da apoio reta, em alumlnlo, comprimento 80 cm, fixada na 

un 6,00 284,35 1.706,10 4•PAVIMENT AÇÃO 6,00 parede• fornecimento e inslalaçilo. af 01/2020 

Serviço 15.3 
Extintor de Incêndio portátil com carga de pqs de 6 kg, classe bc • 

un 4,00 313,75 1.255,00 5-INST AI.AÇÕES 4,00 lomecímento e instalação. af 10/2020 o 

27.477 v006 micro 5 



Valor Total do Orcamento: R$ 399.073 46 

Nlvel Item Descrição Unid. Qtde. 
Preço Unit. Preço Total 11 

(R$) (R$) 

Serviço 15.4 
Luminária de emergência, com 30 lâmpadas led de 2 w, sem 

un 5,00 36,62 183,10 
reator • fornecimento e lnstalacão. af_02/2020 

. ,_ t&ft 

Serviço 16.1 
Tabela para baaquete oficial em laminado naval, medindo PAR 1,00 1.595,46 1.595,46 1.80x1 ,20m. inclusl"' aros fixo metal e redes 

Serviço 16.2 
Tra"'s oficial para futebol de aalão 3X2m em aço galv.3", com 

PAR 1,00 4.081 ,65 4.081,65 requadro e redes de polietileno fio 4mm (conjunto p/fulsal) 

Serviço 16.3 
Poste oficial para 'IOlel em aço galvanizado d=3", c/asticador e PAR 1,00 1.191 ,23 1.191 .23 catraca 

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco 
Serviço 16.4 galvanizado, com Côlilura, dln 2440, diametro 2", com leia de m• 148,99 186,69 27.814,94 

arame galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm 

Servlco 16.5 Pintura acrilica em Piso cimentado duas demaos m• 480,00 14.44 6.931 ,20 

- 11.1 ·-- " , . ., ., 

Service 17.1 Llmooza Geral da obra m• 140,00 2,31 323,40 

SANTA LUZIA-MA, 20 de janeiro de 2026 
Local e Data 

27.477 v006 micro 
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Responsável Técnico: THIAGO AECIO ROSARIO LOBO 
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CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

N" OPERAÇÃO 
904946 . ' N" SICONV 

015065/2020 
GIGOV 
SLZ 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

N"CTEF EMPRESA EXECUTORA 

1 
1 
2 
2 
2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 
2 
2 

2 

2 

2 
3 

3 

3 

Serviços: [ Todos 

Modo de Exibição: [ Eventos 

• 
_'!:] 

Evento Admlnlatraçlo Local 
1.1 Administração Local da Obra 

Evento ESTRUTURA 
1.2 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

1.3 Locação de Obras Civis 

Escavação manual de vala ou cava em material de 1• categoria, profundidade 
2.1 até 1,50m 

2.2 Sapatas e vigas Inferiores em concreto armado FCK=25Mpa 

2.3 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. ai 04/2016 

Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecanizada. 
2.4 ai 05/2016 

Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos 
2.5 ai 06/2018 

2.6 Alvenaria de pedra argamassada para baldrame cimento e areia 1:8 
3.1 Pilares em concreto armado FCK=25Mpa 

3.2 Cinta superior em concreto armado FCK=25Mpa 

Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento em 
cerâmica, vigota convencional, altura total da laje (enchimento+capa) = (8+3). 

3.3 ai 11/2020 

Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive 
3.4 aplicação de primer asfált ico, e=3mm. af 06/2018 

Estrutura Metálica p/ Cobertura cNigas-Treliça Pratt UDC150 e terças em 
UDC 127, 2 águas, sem lantemin, vãos 20,01 a 30,0m, pintado 1 d oxido 

5.2 ferro+ 2 d esmalte epóxi branco, exceto forn. Telhas - Executada 

Evento FECHAMENTOS 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39 cm 
(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

4.1 ai 1212021 

Divisória em marmorite espessura 35mm, chumbamento no piso e parede 
4.2 com argamassa de cimento e areia 

27.477 v006 micro 

RS 
MÊS 

R$ 
m' 
m 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 
m' 
m' 

m' 

m' 

m' 
RS 

m' 

m' 

PROGRAMA 
ESPORTE 

LOCALIDADE/ENDEREÇO 
SEDE 

OBJETO DO CTEF 

Frente de Obra: 

RSJ : 11 

. 

135,402,83 
. 

-

. 

. 

. 

916,06 
79.861 ,33 46.026,45 

26,80 

:AO DE INFRAESlRUlURA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

O DO GNÁSIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

67.701 ,42 

458,03 
33.834,88 

26,80 

i 

"' 
67.701,42 

458,03 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 

• 

7 



3 

3 

3 

3 
3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 
4 
4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 
4 

4 

Serviços: [ Todos 

Modo de Exibição: [ Eventos 

Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó) de 
7x50x50cm e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

4.3 af_05/2020 

Chapisco aplicado em alvenarias, com colher de pedreiro. argamassa traço 
6 .1 1 :3 com preparo manual. af 06/2014 

Emboço, para recebimento de cerêmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo 
manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes, para ambiente 
com área entre 5m2 e 1 Om2, espessura de 20mm, com execução de 

6 .2 tai iscas. af_06/2014 

Reboco traço 1 :4 (cimento e areia media), espessura 2,0cm, preparo manual 

6 .3 da argamassa 

6.4 Revest.ceramlca 10x10cm PEl-3 rejuntado 

Porta de abrir em alumínio tipo veneziana, acabamento anodizado natural, 

9 .1 sem guarnicaolaiizar/vista 

9 .2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 

Portão em chapa de ferro inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores em 
9.3 chapa de ferro e=5m m 

10.1 Aplicação de fundo selador látex pva em paredes, uma demão. af 06/2014 

10.2 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, uma demão. af 06/2014 

Aplicação mecânica de pintura com t inta látex pva em paredes, duas 

10.3 demãos. af 06/2014 

Pintura com tinta alquldica de fundo (tipo zarcão) aplicada a rolo ou pincel 
sobre superflcies metálicas (exceto perfil) executado em obra (por demão). 

10.4 af 01/2020 

Evento PAVIMENTAÇÃO 
7.1 Soleira em granito, largura 15 cm , espessura 2,0 cm. af 09/2020 

Concreto magro para lastro, traço 1 :4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) -

8 .1 preparo mecênico com betoneira 4001. af 07/2016 

Contrapiso em argamassa traço 1 :4 (cimento e areia), preparo mecânico com 
betoneira 400 1, aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, espessura 

8.2 5cm. af 06/2014 

Revestimento cerêmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área maior que 1 O m2. 

8.3 af 06/2014 

8.4 Piso em concreto 20 mpa preparo mecênico. espessura 7cm. af_09/2020 

Acabamento polido para piso de concreto anmado de alta resistência. 

8.5 af_09/2017 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 
loco, usinado, acabamento convencional, espessura 6 cm, armado. 

8.6 af 07/2016 

15.1 Piso Táti l de alerta ou direcional 

Barra de apolo reta, em alumínio, comprimento 80 cm, fixada na parede -
15.2 fornecimento e Instalação. af_01/2020 

27.477 v006 micro 

m' 133,48 133,48 

m' -

m' 127,68 127,68 

m' -
m' 127,68 127,68 

m' 14,82 14,82 

m' -
m• 7,56 7,56 

m' 943,64 689,82 - 253,82 

m' 943,64 689,82 - 253,82 

m' 943,64 689,82 - 253,82 

m' 67,68 67,68 -
RS 31 .731,25 2.529,40 - 29.201,85 

m 1,80 1,80 

m' -

m' -

m' -

m' -

m' 642,70 642,70 

m' -
m' 6,40 6.40 

un 6,00 6,00 
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5 Evento INSTALAÇÕES R$ 74.388,78 
Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa -

5 11 .1 fornecimento e instalação. af_ 12/2015 un 1,00 

43.052,58 

1 

31 .012,80 

1 

323.40 

~ 
Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v. incluindo suporte e placa -

5 11.2 fornecimento e instalação. af 12/2015 un 2,00 2,00 
Tomada baixa de embutir (1 módulo). 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa -

5 11.3 fornecimento e instalação. af 12/2015 un 10,00 10,00 
Lãmpada compacta fluorescente de 20 w, base e27 - fornecimento e 

5 11.4 instalação. af 02/2020 un 11 ,00 11 ,00 

Luminária arandela tipo tartaruga, com grade, de sobrepor, com 1 lâmpada 
5 11 .5 fluorescente de 15 w. sem reator -fornecimento e instalação. af 02/2020 un 14,00 14,00 

Refletor retangular fechado, com lâmpada vapor metálico 400 w -
5 11.6 fornecimento e instalação. af_08/2020 un 24,00 24,00 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm', anti-chama 450/750 v, para circuitos 
5 11 .7 terminais - fornecimento e instalação. af_ 12/2015 m 1.508,60 1.508,60 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm' . anti-chama 450/750 v, para circuitos 
5 11 .8 terminais - fornecimento e instalação. af 12/2015 m 549,60 549,60 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm'. anti-chama 450/750 v, para circuitos 
5 11 .9 terminais - fornecimento e instalação. af_ 12/2015 m 61,10 61,_!Q 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm', anti-chama 450/750 v, para 
5 11 .10 distribuição - fornecimento e instalação. af 12/2015 m 15,00 15,00 

Eletroduto flexlvel corrugado. pvc, dn 25 mm (3/4"). para circuitos terminais, 
5 11 .11 instalado em parede - fornecimento e instalação. af_12/2015 m 237,90 23I,90 

Eletroduto rlgido roscável, pvc, dn 50 mm (1 1 /2") - fornecimento e 
5 11 .12 instalação. af 12/2015 m 179,60 179,60 

Quadro de distribuicao de energia de embutir, em chapa metalica, para 24 
disjuntores termomagneticos monopolares, com barramento trifasice e neutro, 

5 11 .13 fornecimento e instalacao un 1,00 ~ 
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nem a (americano) 1 o a 30a 

5 11 .14 240v, fornecimento e instalacao un 14,00 14,00 
Disjuntor termomagnetico tripolar padrao nema (americano) 35 a 50a 240v, 

5 11 .15 fornecimento e lnstalacao un 2,00 2,QQ__ 
Cordoalha de cobre nu 35 mm', não enterrada, com isolador - fornecimento e 

5 11 .16.1 instalação. af 12/2017 m 171 ,00 171,00 

5 11 .16.2 Haste de aterramento 5/8 para spda - fornecimento e instalação. af 12/2017 un 9,00 9,00 
Caixa de Inspeção para aterramento. circular. em polietileno, diâmetro Interno 

5 11 .16.3 = 0,3 m. af 12/2020 un 1,00 1,00 
5 12.1 Tubo Soldável 25mm com conexões m -
5 12.2 Tubo Soldável 32mm com conexões m 
5 12.3 Caixa d'água em fibra de vidro cap= 20001 un -
5 13.1 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 100 com conexões m -
5 13.2 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 75 com conexões m -
5 13.3 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 50 com conexões m -
5 13.4 Tubo Esgoto de PVC Esgoto DN 40 com conexões m -

27.477 v006 micro 9 



Serviços: 1 Todos ~ 
Modo de Exibição: l lventos l•' .... ..J 

5 13.5 Fossa séptica conforme projeto un . 
5 13.6 Sumidouro conforme projeto un 

Caixa sifonada, pvc, dn 150 x 185 x 75 mm, fornecida e instalada em ramais 
5 13.7 de encaminhamento de água pluvial. af_12/2014 un 
5 13.8 Ralo sifonado PVC 100x40mm un . 

Caixa de inspeção em tijolo maciço 60x60x60cm com tampa de concreto e 
5 13.9 reboco un . 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável , 3/4", com acabamento e canopla 
5 14.1 cromados. fornecido e instalado em ramal de água. af_12/2014 un . 

Torneira de boia, roscável, 3/4Qfomeclda e instalada em reservação de água. 
5 14.2 af_06/2016 un . 
5 14.3 Chuveiro pvc 1/2" un 

Mictório sifonado louça branca LPadrão médio lfomecimento e instalação. 
5 14.4 af 01/2020 un . 

5 14.5 Lavatório louça branca suspenso, padrão popular• fomeimento e instalação un . 

5 14.6 Torneira cromada de mesa 1/2" ou 3/4" para lavatório, padrão popular un . 
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 

5 14.7 instalação. af 01/2020 un 

5 14.8 Registro de pressao cromado e/ canopla 1/2" - fornecimento e instalação un . 

Extintor de incêndio portátil com carga de pqs de 6 kg, classe bc -
5 15.3 fornecimento e instalação. af 10/2020_p un 4,00 4,00 

Luminária de emergência, com 30 lâmpadas led de 2 w, sem reator • 
5 15.4 fornecimento e instalação. af 02/2020 un 5,00 5,00 

Tabela para basquete oficial em laminado naval, medindo 1,80x1 ,20m, 
5 16.1 Inclusive aros fixo metal e redes PAR 1,00 1,00 

Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e 
5 16.2 redes de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal) PAR 1,00 1,00 

5 16.3 Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", e/esticador e catraca PAR 1,00 1,00 
Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco 
galvanizado, com costura, din 2440, diametro 2·, com tela de arame 

5 16.4 galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm m' 148,99 148,99 
5 16.5 Pintura acrilica em piso cimentado duas demaos m' 480,00 480,00 
5 17.1 Limpeza Geral da obra m' 140,00 140,00 
6 Evento COBERTURA RS 77.669,27 37.159,16 40 .530,12 

Talhamento com telha de aço/alumínio e= 0,5 mm, com até 2 águas, incluso 
6 5.1 içamento. af 07/2019 m' 858,08 429,04 429,04 

Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e= 6 mm, com 
recobrimento lateral de 1/4 de onda para telhado com inclinação maior que 

6 5.3 10•, com até 2 águas, incluso içamento. af 07/2019 m' 57,98 57,98 

27.477 v006 micro 10 



Serviços: ITodos 

Modo de Exibição: 1 Eventos 

SANTA LUZIA-MA, 20 de janeiro de 2026 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

~I 
l'.!:l 

Responsável Técnico: THIAGO AÉCIO ROSARIO LOBO 
CREA I CAU: 11292 D/MA 
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CAI A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Cronograma 

GESTOR N" OPERAÇÃO 
904946 

N" SICONV 
015065/2020 

GIGOV 
SLZ MINISTERIO DA CIDADANIA 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

N" CTEF EMPRESA EXECUTORA 

\ ·' ll 
, !Jj 

i 
; 

! 

â ' 

il . 
4 - ., • .. , .n 

MUNICf PIO/ UF 
SANTA LUZJA-MA 

CNPJ 

~1 ' ' ,, ~ ' 

.. 

i Wl,; 
n .. • ,.. 

. !i 
. 

,!\! 
e\ ~ 

; 
1. 

" 
1 

[ 1' 

.. .. -:.'I• 

. 

-

PROGRAMA 
ESPORTE . 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
SEDE • 

OBJETO DO CTEF 

IW ' jf, tw 

" 

' 
,v ~ - ..... "" - -

1 · . 

' th ··· 
·. 

1, .. 
i 

& 
! ¾ . ~· ... . ,.. . .., ,. .. 

O DE INFRAESTRUTIJRA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 

O DO GINÁSIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

W! i, 
.. u . r, ., , ,; ef; .. . 

li .. ..... -·- .,. .. ,.. - .... ... 

~,. 
: 

,;iR 
.o .... 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 

;, 1 
1 ' 

. . 
'/!li! 

' 

' 1, ; . ! 

- .. ., -- - 1111 r=L~~~] ,, ,.._....,,.oNOMaoOOl'lldaOo•-•.....,.NIID......,...~por---
1 Administração Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra. 
2 ESTRUTURA 2 3 
3 FECHAMENTOS 3 4 
4 PAVIMENTAÇÃO 5 5 
5 INSTALAÇÕES 1 2 2 
6 COBERTURA 4 4 

~ 
\ ! MlelH ...... ...... • .... u ...... 

Parcela 
% 10,79% 24,82% 28,50% 27,95% 7,95% 

R$ 43.052,58 99.037,62 113.727,87 111.524,15 31.731,25 

Acumulado % 10,79% 35,61 % 64,10% 92,05% 100,00% 
R$ 43.052,58 142.090,20 255.818,06 367.342,21 399.073,46 

SANTA LUZIA-MA, 20 de janeiro de 2026 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

. . 

Responsável Técnico: THIAGO AÉCIO RO~ 
CREA /CAU: 11 292 D/MA 
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CAIXA PLE • Planilha de Levantamento de Eventos 
Planitia de Levantamento de Eventos 

GESTOR N°. OPERAÇÃO IN° SICONV 
904946 01(l065/2020 

GIGOV 
SLZ MNISTERIO DA COADANIA 

PROGRAMA 
ESPORTE 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITTJRA MUNIC_IPAL_DE SANTA LUZIA-MA 

N° CTEF EMPRESA EXECUTORA 

'" 

''1 
i ~' • u 

, ' ". 
!1 

, > ,' 
.- { ,·-

MUNICIPIO / UF 
SANTA LUZIA-MA 

CNPJ 

i- ~' . ' ,f ; 

• 4; 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
SEDE 

OBJETO DO CTEF 

¾ Realizado Acum.: [ 100,00% 

"q ,,: ' 
''& 

1 
''.i, 

:1 

1· 

:. '! 

-

O OE INFRAESTRUlURA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

O DO GINÁSIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 

Perlodo:j 21/07/2026 a 20/08/2026 Medlção:j 05 1 

r1 ~ '}!ii' !ii 'j «,. 
' : . 

t ' !11 
\. 

ifi 8: 
·' 

ê-l~~~~J 1 ... . lF 

, __ 
• H u .. 111 11,-~ :Hu-~H- :a-- l- ~ -~~ ,~~u~u-u ;~-- ,~~~~• ,~M~~~ 

,•· ·.t -=:,•(, ..... .... ....,o;.IIIIJIOÃO.-................... (íllldtlo ...,_,. - '-' 
1 Administração Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, lndenpendente de frentes de obra. 
2 ESTRUTURA 1 1 2 3 
3 FECHAMENTOS 3 1 41 
4 PAVIMENTAÇÃO - -5 INST ALAÇÔES 1 2 1 2 1 
6 COBERTURA 1 14 4 

-··-- ·· 1 -----·· 1 -· --- · · -J¾;,--1---;i·~-~--~-j··~-lr 99.037, 
o 1 Período 1 1 RS 

Acumulado ! % 10,79% 35,61% 64,10% 92,05% 
R$ 43.052,58 142.090,20 255.818,06 367.342,21 

SANTA LUZIA-MA. 20 de janeiro de 2026 
Local e Data 

27.4 77 v006 micro 

• 

Resp. Tec. Fiscal.: rnlAGO AÉCIO ROSARIO LOBO 
CREA / CAU: 11292 D/MA 

ART: O 

11 

13 



CAI 
N" OPERAÇÃO 
904946 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Resumo de Acompanhamento 

GIGOV 
SLZ 

GESTOR 
MINISlÊRIO DA CIDADANIA 

PROGRAMA 
ESPORTE O DE INFRAESTRUTURA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFErrLIRA Ml,/t-l_lÇIPAL DE SANTA Ll.lZIA-MA 

MUNICIPIO / UF 
SAN,:A 1.UZIA-MA 

LOCALIDADE/ ENDEREÇO 
SEDE 

OBJETO 
IMPJ-t,NTAÇÂO DO GINÁSIO "!_Q MUNICIPIO DE SANTA LU2l,l>.-MA 

N" CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO 00 CTEF 

ACOMPANHAMENTO 
' ..; .·z.: ;,;} ~: . '· ''. 

tit •·v~~•~<R•> .d!l .i -~•obali, yí~ ;;;;, 
Niêfi · ._,.,oiatàL "" ,., 

;_, !,. . ,< ;::· ·: %Glctíâl • 
·~ - ··~~-·, No~ t-:- ,,_ f;' ' 

lit 

1 20/03/2026 43.052,58 
2 20/04/2026 99.037,62 
3 20/05/2026 113.727,87 
4 20/07/2026 111 .524 ,15 
5 20/08/2026 31 .731 ,25 

(Totil ~Aêüiíüilido -~ ":t' ~--

SANTA LUZIA-MA, 20 de 1aneiro de 2026 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

Acumulado No Pedodo ~ 
p,.,.., 

43.052,58 10,79% 
142.090,20 24,82% 
255.818,06 28,50% 
367.342,21 27,95% 
399.073,46 7,95% 

: 8$399.iJJ3,46 41
''' !" 

10,79% 100,00% 
35,61% 100,00% 
64,10% 100,00% 
92,05% 100,00% 
100,00% 100,00% 

·: . . . _ 100.0CM:: . ,:_ 

Documento assinado d igitalmente 

THIA.GO AECIO ROSARIO LOBO 
Data: 23/01/2026 16:35:35-0300 
Verifique em https:/Jvalidar.iti ,gov.br 

Valor de Investimento: R$ 399.073,46 METAS 

INICIO DA OBRA 
13/11/2017 

~ ~I 
. tDlu '.i .y.'~ ~ ~ Atruo(-) 

(dias) dias-obra Adlent. (+) 
/Adlent. 

"' 'fl'-<l -·• 
111~~~.l 

3049 30 -3019 -1999,34% 1 

3080 61 -3019 -1999,34% 2 

3110 92 -3018 -1 998,68% 3 

3171 120 -3051 -2020,53% 4 
3202 151 -3051 -2020,53% 5 

6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

: ÕfüM-. íMfuo: .. ~,. " ~2020.53%1 

Resp. Tec. Fiscal.: THIAGO AECIO ROSARIO LOBO 
CREA / CAU: 11292 D/MA 

ART: O 

-
-
-

34.794,62 

213.092,10 

12.238,13 

190,37 

29.011,48 

12,084,17 

20.744,41 

31.012,80 

-
-
-

3.967,50 

41.614,48 

323,40 

-
-
-
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e PLANTA DE LOCALIZAÇÃO TERRENO QUADRA 
t$ICAU 1/lOO 

J't; 
J · 

• - 1.l 

--~ gov.br ;:;o~~ ,~ ~~ 
-~-........ ~.ill.p ... 

~ ...... 
Q! 

~ 

COORDENADAS: 
ZONA: 23m 
427096.13 m E 
9561449.64 m S 

NM 

i
!I 

·:·~. 
,_l"i '!\(: 
\A 1:.1 

'·1 f 

! ::l ,, 

ARQUITETONICO .. ,., ....... . 
06RA, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -MA Sf&llà , 

CONTRATO OE REPASSE MESP 904946-2020- IMPlANTAÇÃO DO GINÁSIO- SANTA LUZIA - MA Cf.M"l'l(;,lo,$1W-W,ll.ôtô.f() 

ENDEREÇO: 
AV. NAGIBE HAIKEL, CENTRO, SANTA LUZIA - MA JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

TITULO: O,.TA PRANCHA, 

PLANTA OE LOCALIZAÇÃO JAN/26 01/07 



RUA 
PROJETADA 

PLANTA QE ~OCALIZAÇÃO TERRENO QUADRA 

''"' 

COORDENADAS: 
ZONA: 23m 

427096.13 m E 
9561449.64 m S 

--~~~ gowbr::-~ ~~ ,....,. __ IHl;,\,/~.lll-i. 

TERRENO 
A=1 .200,00 m2 

P= 140,00 m2 

M 

I 

ARQUITETONICO ~•.1:;.•···· . . 
OBRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -MA •mlà• 

CONTRATO OE REPASSE MESP 904946-2020- IMPlANTAÇÃO DO GINASIO- SANTA LUZIA - MA CQ,t.#l(.QidWCt:»,Ctt;rlJ 

ENDEREÇO· 
AV. NAGIBE HAIKEL, CENTRO, SANTA LUZIA- MA JUSCELINO DA CRUZ FtlGUEIRA JUNIOR 

rlTULO· 0.-.TA: PRANCH-' 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO JAN/26 02107 
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• PLANTA BAIXA ARQUITETÔNICA. 

-1 - -

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES 

o UPaCIFtCAÇÃO 

0 P-so ce•õ"'"'º· P[I li. l!o , )5 cm 

m P,,o d• ollo t ■ s,st•t1c,o 

0 P,so de oito ru,,t!oe,o. Pl('luro eom t,r.\o bo~ epc:,~, 

0 P,,o em concrelo com 1unt<l de d,lotoçao - colç11d11 

Ó, PM.U■ ■W■c;i,tc:AÇÃO 

& Po•tde com p,ni..,,o tm t,nto oe•Pico emottodo cot Brol"leO ~-> 
col\loo, conl11<me co, no proJ'l'tO 

& Po•itó• com ,...,e~lllTl..,to un)n-,,:o 10, 10cm P,so 110 lt'!o 

& Po,..oe com ••vut,,.,,e<1lo ce,bmico 10•10c.,,. co~ o del,n,, 

o UH.CWfCAÇÃO 

© ~~~"r.c:"'::::'" eom mo,so l'V,t, • p,,..todo com tinto PII-"' 

© Cobertu•o de e1lru\uro • tolha ""'\6hco 

ESQUADRIAS Ol 

PI 2,00,2,50 - Por\Go de t■ <ro em cl>opo 9ol.,on,1odo. pio..., 14GSC 1 03 
com pit>!uro esmalte C•f'lO 

P2 - 0.90~2.10 - P11<tllo oe terra qohro,.,todo 1 1/2" com leio d~ 
o•o,..,. golvor,.zodo. P,nturo nmolt■ CII< oz..,. 

º' 
!PJ · 0.90it2.l0 - Por1o de obrir em oluffllrllo hPO venu.ono 02 

º' P4 - 0.8<h.1.60 - Porto oe otmr em oh,1mlnio t,po .,.,,.z,ono 

P~ - 0.60x 1 .60 - P<irt~ oe ot1r" em olumln,o 1,po vene1.ano 1 08 

1
cv1 4.!5.J.00 - (leme,..to vo1odo de eonereto + 
M· 4_15.i.l!> - Elemen10 vozooo ~ concreto 

[\IJ- .. ,00•0.~ - Ele""'"lo ..01000 c,e concre10 D2 

CONTRATO DE REPASSE MESP 904946 • 2020 
IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO· SANTA LUZIA· MA 

ARQUITETÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA- MA 

TITULO 
PlANTA BAIXA E FACHADA PR.NCPAL 

ENOEREÇO 

AV. NAGIBE HAIKEL, CENTRO, SANTA LUZIA · MA 

08M 

IMPf..ANTAçAO 00 GINÁSIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

PRANCHA: 

"' ~ 
C"j 
a 

EXTENSAO (Km)· ÁREA DO TERRENO: ITEC.RESP.: 

'====~-+-==-==±=-__, SANTA& 
PERIMETRODE IMP\A.(mf ESCILADEPI.OTAOEMDATA- LUZIAV' 

INDICADA JAN/2026 I ,_, •. ,, ·~ ""' 
AOMJNISTRAÇÃO, JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
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• FACHADA LATERAL ESQUERDA 
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• CORTE A/B (~ ,)1,. 
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• i~HADA LATERAL DIRE,I~~ 
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DETALHE DA ARQUIBANCADA 
ESCALA 1: 20 

CONTRATO DE REPASSE MESP 904946 • 2020 
IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO· SANTA LUZIA• MA 

ARQUITETÔNICO 
PREFEmJRA MUNICPAL DE SANTA LUZIA · MA 

TlllJlO. 
FACHADAS, CORTES E DETALHES 

ENDEREÇO 

AV. NAGIBE HAIKEL, CENTRO, SANTA LUZIA -MA 

IMPLANTAÇÃO DO G/NÃS/O NO MUNICIP/0 DE SANTA LUZIA · MA 

ÁREA DO TERRENO: ITECRESP.: 

PRANCHA: 

r,..... 

~ 
~ 
o 

~~,:,o ALAMBRADO (FUNDOS) ~~!O ALAMBRADO ( LATERAL) "•~rn~,.~m=o--oe~,.~.~LA~. (~m)+. ·e~sc--.,,,= oe=PL~o,~, .. GE~M+, o~, .. ,.-, --1 SNf.\9 
INDICADA JAN/2026 ,-=~--,~ .. ~, 
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JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
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ADMINISTRAÇÃO: 
JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
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PER°IMETROOEIMPLA {m): ESCAlADEP\.OTAGEM. DAT~ 5t\i'A• 
INDICADA JAN/2026 ', ~-~~-~-•~ 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR j 
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IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO· SANTA LUZIA · MA 
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PREFEITURA MUN ICPAL DE SANTA LUZlA • MA 

TITULO: 
PROJETO DE ACESSIBLIOADE 
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AV. NAGIBE HAIKEL, CENTRO, SANTA LUZIA • MA 

/MPt.ANTAçAO DO GINASIO NO MUNICIPIODE SAfflA LUZIA · MA 
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__ ~ __ 4---c-_____. SANTA•t 
:PERIMETRO OE IMPLA (m), ESCAlA OE PI.OTAGEM OATAc LUZIAV' 
--=-=-~·- l~ICADA IJAN/2026 _ =~·~' 

AOMINIS1!V\l,,I\O' 
JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
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CONTRATO DE REPASSE MESP 904946 • 2020 
IMPLANTACÃO DO GINÁSIO· SANTA LUZIA· MA 
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PERIMETRO DE lMPI.A (m):1 ESCALA DE PLOTAGEM·' DATA: 

INDICADA I JAN/2026 

SÃNtÃat 
~M.t.a'S" 

ADMINISTRAÇÃO· IUSCELINO D.A CºUZ l"."I( t:,L;EIRA JU~JIOR 
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CONTRATO DE REPASSE MESP 904946 • 2020 
IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO . SANTA LUZIA . MA 

PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
PREFEmJRA MUNlCIPAL OE SANTA LUZl4- MA 

TITULO: 
PLANTA BAIXA E WC 

ENDEREÇO· PRANCHA: 

AV. NAGIBEHAIKEL. CENTRO, SANTA LUZ/A . MA 

0BAA 

C'\I 

~ 
IMPLANTAÇÃO DO GINASJO NO MUN/CIPIO DE SANTA LUZIA · MA 

't-
a 

EXTENSÃO (Km) ÁREA 00 TERRENO: ITEC.RESP.; 

IPERIMETRODEIMPLA. (m),I ESCALADEP\.OTAGEM ·1DATA, 5&'1&.9 
INDICADA JAN/2026 ,.,,.,.~,,•,,,,, •• ~~ 

Í ADMINISTRAÇÃO, JUS~ELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR - , 
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81 
CAIXA OE I NSPEÇÃO DE ESGOTO SANITÁRIO EM ALVENARIA 
COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM FECHAMENTO HERMÉTICO, 
NAS DIMENSÕES OE 80x80JCVAR. 

PRUMADAS 
~ TUBULAÇÃO (COLUNA) OE VENTILAÇÃO PAR.A ESGOTOS PRIMÁRIOS 
~ VER.NUMERAÇÃO 

SETAS INDICATIVAS 
- SENTIDO 00 fl.UXO SANfTÃR.10 OU Pt.WIAL \IER.PRO>ETO 

D SENTIDO 00 DESNIVEL IU!FfRENTf 40 PSSO VER. PIIOJETO 
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TUBULAÇÕES 
TIJBULAÇÃ DE PVC RfGIOO 6AANCO P/ ESGOTO 040mm SÉRIE NORM 

TUBULAÇÃ OE PVC RfGIDO MANCO P/ ESGOTO 050mm SÉRIE NORI 

TUBULAÇÃ OE PVC IÚGIOO BRANCO P/ ESGOTO 075mm SÉRIE NORi 

TUBULAÇÃ DE P\IC RfGIOO 8R.ANCO P/ ESGOTO 0100mm SÉRIE NORM 

CONTRATO DE REPASSE MESP 904946 • 2020 
IMPLANTAÇÃO DO GINASIO • SANTA LUZIA • MA 

PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE SAMTA LUZIA• MA 

TITIJlO: 
PlANTA BAIXA E WC 

ENDEREÇO 

AV. NAGISE HAIKEL, CENTRO, SANTA LUZIA - MA 
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IMPLANTAÇ).O DO GINÁSIO NO MUNICIP/0 DE SANTA LUZJA. MA 
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i....-. • '"""' --1 !:!!.:lo.'1 PERIMETRO 0E1WPI.A. (m);! ESCAI.A OE PLOTAGEM~DATA: 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
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TTTUL<> 
COBERTURA 
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V[R~J(IO(Sll!UlUIW. 
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CORTE -AA (ESTRUTURA TRANSVERSAL TIPICA) 
{SUL,fr, 1100 
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AV. NA GIBE HAIKEL, CENTRO, SANTA LUZIA - MA 
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MJNISTERIO DO ESPORTE 

TRANSFEREGOV 

Nº / ANO DA PROPOSTA: 
O 15065/2020 

OBJETO: 
IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O município de Santa Luzia-MA, está Localizado no interior do Maranhão, com área de 1.133,424 km2, com população 
estimada de 72.667 habitantes (IBGE 2019),no qual Existe uma necessidade visível de um Ginásio, a Secretaria de esporte, 
lazer e Juventude (SELJ), oferece uma grade de atividades participativas e/ou contemplativas, oportunizando o despertar da 
necessidade da prática regular e orientada da atividade física e contribuindo para a apropriação dos espaços publico para 
oraticas esoortivas. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A implantação do Ginásio estará trazendo assim uma qualidade de vida e educação esportiva, . 

PÚBLICO ALVO: 
Crianças e jovens oriundos de famílias de baixa renda, principalmente pela pressão do meio em que vivem, O esporte pode ser 
usado para a educação das crianças e jovens, encaminhando-os para uma vida sadia através do autoconhecimento e progresso 
pessoal que proporciona ao seu esporte, serão beneficiados pelo Ginásio os praticantes dos seguintes esportes, handebol, futsal, 
basquete, voleibol competições esportivas escolares e municipais. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Com um Ginásio em Santa Luzia-MA e o projeto da Secretaria de esporte, lazer e Juventude (SELJ) que aborda uma série de 
ações que serão desenvolvidas ao longo do uso do espaço na intenção de contribuir com desenvolvimento e aprimoramento da 
pratica de esporte em nossa cidade tanto nas modalidades individuais quanto nas coletivas incentivando de maneira direta a 
inclusão social e a aualidade de vida. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Aumentar as praticas esportivas dos desportistas de Santa Luzia-MA, trazendo assim Cultiva valores como a solidariedade e 
autoconfiança. Leva as pessoas a se organizarem em equipe, socializando-as e gerando laços de amizade para a vida toda. Faz 
um povo se integrar, se superar, e acreditar na sua grandeza, levando-o, como nação, a alcançar respeito mundial. Investir no 
esporte, é definitivamente, investir em saúde, educação, inclusão social. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
51000 MINISTERIO DO ESPORTE 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
094.733.467-00 CARLOSANDRECORREACARDOSO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
THEODORO ROSAS, 558, APT 102. CENTRO 84010-180 
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2-DADOSDOPROPONENTE 

PROPONENTE: 
06.19 l.001 /0001-47 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA NAGIB HAICKEL, S/N, : PRACA TRES PODERES; 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DO D/TELEFONE: 
SANTA LUZIA MA MUNICÍPIO: 65390000 Administração 98985941503 

0897 Pública Municipal 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
104 - CAIXA ECONOMICA 0768-4 5742000550 

CPF DO RESPONSA VEL: 1 NOME DO RESPONSA VEL: 
019.517.393-70 JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
AVENIDA DO VALE, AIO0I , PREDIO SAN MARINO - RENASCENCA II 65075660 

Relatório emitido em 23/01/2026 16:41:57 Página 2 de8 



4-DADOSDOEXECUTORNALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 721.980,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 53.480,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2020 R$ 668.500,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 53.480,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/03/2026 

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2026 

Relatório emitido em 23/01/202616:41:57 Página 3 de8 



5 - CADASTRO DE OBRA 

IDENTIFICADOR DA OBRA: 
39857.21-24 

NOME DO PROJETO: 
IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

NATUREZA DA INTERVENÇÃO: 
Obra 

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO: 
Construção 

EIXO: 
Social 

TIPO: 
Esporte 

SUBTIPO: 
Urbanização 

Geometrias 

Latitude: -3.96707 Longitude: -45.65680 

Latitude: -3.96707 Longitude: -45.65680 

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Sim 

ESTUDO DE VIABILIDADE: 
Técnica e Outros 

ESPECIFICAÇÃO OUTROS: 
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TECNICA 

Arquivos de Viabilidade 

Nome do Arquivo: 

LAUDO E ART SONDAGEM_compressed-11-14.pdf 

~AUDO E ART SONDAGEM compressed-5-10.pdf 

LAUDO E ART SONDAGEM_compressed-1-4.pdf 

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Sim 

PLANO NACIONAL DE POLÍTICA VINCULADO: 

LEI Nº 557-2021- PPA 

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não 

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS: 

POPULAÇÃO BENEFICIADA: 

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA: 
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A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Sim 
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6 - PLANO DE TRABALHO 

Meta nº: 1 

Especificação: IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

Unidade de Medida: UN 1 Quantidade: 1.0 Valor: 

Início Previsto: 31/12/2020 1 Término Previsto: 30/ 12/2023 Valor Global: 

UF: MA I Município: 0897 - SANTA LUZIA ICEP: 

Endereço: AVENIDA NAGIB HAICKEL, PRAÇA DOS TRÊS PODERES 

Etapa/Fase nº: 1 

Especificação: IMPLANTAÇÃO DO GINASIO NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

Quantidade: 1 Valor: 1 Início Previsto: 1 Término Previsto: 
1.0 UN R$ 721.980,00 09/02/2021 09/05/2021 

MÊS DESEMBOLSO: Abril 

METANº: 1 

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO ESPORTE 

IANO: 

1 VALOR DA META: 

2023 

DESCRIÇÃO: IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

VALOR DO REPASSE: 

MÊS DESEMBOLSO: Abril 

METANº: 1 

R$ 668.500,00 1 PARCELA Nº: 

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

IANO: 

IVALORDAMETA: 

2023 

DESCRIÇÃO: IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 53.480,00 1 PARCELA Nº: 

R$ 721.980,00 

R$ 721 .980,00 

65390-000 

R$ 668.500,00 

l 

R$ 53.480,00 

l 
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: IMPLANTAÇÃO DO GINÁSIO EM SANTA LUZWMA 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento 1 NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENIDA NAGIB HAICKEL S/N, PRAÇA DOS TRÊS PODERES 

CEP: 65390-000 1 UF: MA I MUNICÍPIO: 0897 - SANTA LUZIA 

UNIDADE: UN !QUANTIDADE: 1,00 IV, UNITARIO: R$ 721.980,00 l V.TOTAL: R$ 721.980,00 

OBSERVAÇÃO: 

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de 
Serviços Aplicação 

449051 R$ 721.980,00 R$ 721.980,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 721.980,00 

Relatório emitido em 23/01/2026 16:41 :57 Página 7 de8 



11 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _ ________ __ _ 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

13-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIADE TECNICA GERENCIAL GINASIO.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

GINASIO DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf 

Documentos Digitalizados do Instrumento 

Nome do Arquivo: 

PM Santa Luzia - 1072784-42 - Termo Aditivo - Ass.pdf 
DOU 09-04-2025 SANTA LUZIA.pdf 
Termo de Apostilamento - Incorporacao das regras da PC no 33 _2023 e suas alteracoes.pdf 
DOU - Imprensa Nacional 28-05-24.pdf 
PM Santa Luzia - 1072784-42 - Termo Aditivo (Assinado).pdf 
OF 452_2024 - PM Santa Luzia - 1072784-42 - Oficio de Credito de Recursos.pdf 
OF 179 _)024 - PM Santa Luzia - 1072784-42 - Oficio de AIO de Objeto Automatica na P+B.pdf 
DOU 06 - 18-12-23.pdf 
PM Santa Luzia - 1072784-42 - Termo Aditivo (ass).pdf 
DOU 14_07.pdf 
Vig. 30_12_2023 .pdf 

DOU.pdf 
PM Santa Luzia - 1072784-42 - Termo Aditivo.pdf 

OF 1441_2021 - PM Santa Luzia - 1072784-42 - Oficio de Orientacoes para Continuidade do Processo (Portaria 558_2019).pdf 

Oficio Legislativo 904946.pdf 
Publicação CR 08.01.2021.pdf 
CONTRATO DE REPASSE 904946.pdf 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-MA 1 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20261013755 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico ------------------------------------ - -­

THIAGO AECIO ROSARIO LOBO 

Título profissional : ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS RNP: 1115331400 

Registro: 1115331400MA 

Empresa contratada: F R DO AMARAL FILHO EIRELI 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/ MA 

AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA 

Celebrado em: 31/12/2020 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Registro : 0005435579-MA 

CPF/CNPJ : 06.191.001/0001-47 

Nº: S/N 

CEP: 65390000 

Contrato: 20012026 

Valor: R$ 721.980,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA 

Data de Início: 20/03/2026 

Finalidade: Esportivo 

Previsão de término: 20/08/2026 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/ MA 

___ 4. Atividade Técnica 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Nº: S/N 

CEP: 65390000 

Coordenadas Geográficas: -3.968490, -45.656657 

Código: 904946/2020 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO> #11.1 0.1.3 • PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11 .10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS 

18 - Fiscal ização 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.5 • REATERRO 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

60 • Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 • 
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10. 1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

140,00 

140,00 

140,00 

140,00 

140,00 

140,00 

Quantidade 

46,08 

140,00 

140,00 

140,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

Unidade 

m' 

m' 

m' 

m' 

___ 5. Observações --------------------------------------- --­
ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO DE GINÁSIO NO 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA, CONVÊNIO 904946/2020 EM PARCERIA COM MINISTERIO DO ESPORTES/GIGOV. 

___ 6. Declarações -----------------------------------------­
• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451 /2018. 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publica/, com a chave: 9zZY4 

Impresso em: 23/01/2026 ãs 16:08:05 por: , ip: 179.243.179. 159 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

atendimento@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8303 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M A 
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 

1 
ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20261013755 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

7. Entidade de Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_______ , ____ de _ _______ de m Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
THIAGO AECIO ROSARIO LOBO 

RNP: 1115331400 

Data: 23/01/2026 16:08:05 

INICIAL 

Local data THIAGO AECIO ROSARIO LOBO • CPF: - .362.883--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA / MA· CNPJ : 06.191 .001/0001-47 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor 

Valor da ART: R$ 285,59 Reg istrada em: 20/01/2026 Valor pago: R$ 285,59 Nosso Número: 8306783025 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea~ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9zZY4 

Impresso em: 23/01 /2026 às 16:08:05 por: , lp: 179.243.179.159 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

atendimento@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8303 ■ÇR,~,A:~~ 
e Agronomia do Eltaclo 00 .......... 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO CONCORRÍNCIA 

ELETRÔNICAN.º 02/2026. PROCESSO ADM. Nº 

04/2026. 

A VISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICAN.0 02/2026. PROCESSO ADM. 
Nº 04/2026.A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através 
do seu Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no 
dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00hs 
(Nove horas). Licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica nº 02/2026, objetivando 
a Contratação de empresa especializada em 
construção para a implantação do Ginásio no 
município de Santa Luzia -MA. Convênio 
904946-2020, conforme detalhamentos 
constantes no Anexo I - Projeto Básico, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET através 
do site https://www.licitasantaluziama.eom.br/. 
Com fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por 
intermédio de sistema eletrônico, qual seja 
https :/ /www.licitasantaluziama.com. br/; ou Portal 
da Transparência do Município ou poderá ser 
solicitado através do 
e-mail licitasantaluzia@gmail.comou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).Santa 
Luzia/MA, 02fevereiro de 2026. Leandro Dutra 
de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: acgaahqhcrx20260202140219 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIOICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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OJMP0RCJal ESPORTES Sdul0Dua1l1bo 
01n1p..au 1.,1 t 0111 b1 E-mail· saulodud1l1be@yahoo com br 1 

São Luls, t•rça·f•i.-., 3 de fevereiro de 2026 

CAMPEONATO MARANHENSE 

Semifinais devem ser 
mais "competitivas" 
Federação marca Jogos de Sampaio x Maranhão e Moto x IAPE. da fase semlfina~ para 
sábado (7) e quarta-feira(ll), nos estádios Casteldo e Nhozinho Santos 

NERES PINTO 

E 
ncerroda a ciapa classilicató- • 
ria do Campeonato ~tara­
nhe~ a expectall\11 agora<: 
pam os confrontos do semifi­

nal. Sabendo da lmportâncio do titulo 
e das primeira~ posições para o calen­
dáno de 2027, os clubes vão buscar , 
mais alguns reforços ainda nesta se­
mana. Aliviado com a clas;ificação, 
graças ao empate do Moto sobre o 
Tuntum (2 a2) e a ,itória do Ma,anh!o 
por I a O sobre o Luminense, o prest­
dcntc do Sampa.io. Sérgio Frota. pro­
meteu anunciar nas próximas hora. a 
chegada de um "atacante de lado" e 
um meia. Já o Maranhão, porenquan- 05QJJIIE50EVEMSERERlRÇAAPIUIAASSEMHIAIS DOCAMPS>HAm ES1NXJAl. 
10, só confirmou a vindo de um za. 
gueoro, segundo informou oo O lm• 
parcial o presidente carlos Eduardo 
Dias. 

No Moto Club, o diretor de íurebol 
Arilson eo tKnlco Fernando Tonet es­
tão avahando a necessidade da ,inda 
de mais alguns reforços. "Vamos ver 

•e a genre consegue até >ella-íeira fa. 
z.er isso•, d,.se o presidente /\.rthur 
Cabral, adiantando que pura o Brasl• 
leiro é certo que virão mais reforços 
para o mero e a1aque. 

Datas dos jogos 
A FMF marcou as seguintes datas 

para a •~nufinal: sábJdo, dia 7, no 
Castelão, 16h, MAC e Sampaio; Moto x 
IAPE no Nhozínho: quana-íeira (li), 
às 19h30, a volta nos mesmos locals. O 
playoff do rebaixamen10 renl as mes­
ma,, data., com o pnmeiro ]080 em 
lmpemtrtze o segundo cm Tuntum. 

RakrX: maior vitorioso vai entrentarme/hor ataque 
A fase decisivo do l:::.$taduaJ vni mos• Fm contro.tte com o que produiiu Artilheiros 

t.rar um confronto no cld..sslco S.,mard seu ataque (◄ ~ols) o time que tem a Emenon Carioca (Sampaio Cor­
um dueto interessante. De um lado. defesameno,vazadaéolAPE:apena, rea.): 5 gols; Jean (Mo10 Club): 4 gol~; 
a1f o momento, Maranhlo Atl<!áco três bolas na, suas redeJ, sc,guido pelo loelson, \\'W e Vagalume (MaranhàoJ; 
Clube, time que conquituou o maior Moto com .i. Sampa.10 5 «' Maranhão 7 tndio Pouguar e B1,marck (Lumlncn• 
nt"1moro de v116rlos, do outro o Sam• Ousejn.,opc.)nrdcsormoiorveneedor, se); Mn1heu, More:1che (Sompnio 
paio Corr~a. que mélrcou o maior nú• o MAC 1em o dc:fes:i mnfs frágtl do, Corrfo): Nctmho e ncnon fTunrum1 e 
mcrodcgol.- t.nquantoo,~tlt"ticano• cla.uificados Auga maiivaz.adar.n• Wandcrson Gatinha (Moto Club) 2 
"enceram quatro ,-cze,:, o:,,, ,ampa[oos crc todD<ii º"" di,pur-anfc!I) é a do ITZ. gol~. 
ganharam aprn~ duas. (h, d~:mab com 14 goli Quando o .u.swilo é -.t• 
cJispu1an1e1:t (Molo e lAPE) v1mctsram dodegob,4uemtemmalorvantagem 
errnrf•oporrunldadtl<. é o Samµ3io Corrêa, com~- seguido 

A ,·antagem do Sampu,o no núme- pelo Moto (6), Maranhao (2) e IAPll 
rode gols marcado• aconrec.e em con- apenas 1. e bom lembrar que o soldo 
sequência da ROleada aplicada no lan- de gols e o número de vitórias foram 
terna rrz. no 1.\lrtmo domingo, por 6 H 7.t:-rados para o mar a-mm a, mas !lerão 
o, no Municipal. Com 1 .. 0. o ataque ,ornadas no computo gemi da classl­
boUviano chegou a 13 gols,•uperando flcação fin<1ldaco1npctlçQo. 
o Molo Club. que tem 10 O MAC e o ~mpoio Corrêa e Moto são os Unl­
tercet.ro com 9 gols assinalados e o lA• cos que ainda não sofrerGm nenhuma 
PEfeLapenos•I.OITZfolollnlcodmt, derrota, Enquanto Isso, Maranh6o., 
quo não conquistou nenhuma V1tórin lAPE pcrd~rom duas \.Cl.CS.. Já o Sam• 
.- aou utaque 11,ó marcou unut vez, no palo Corrê« é. o lime que mais cmpa­
jogn que terminou empatado por la 1 tou: S vezes cm 7 jogos. C'"..01n o me9mo 
com o Moro. nl.lmcro de dJ5pulaS. o ~1olo empatou 

qua1ro vcLC~. tAPE dua_, e o MAC a~-

COMUNlCAÇAO 

Cartões 
O time do Sam11olo Corrêa foi o que 

mais recebeu eortõn amarelo,: 23, 
enquanto o l.Al'l; é o mais dJsC'ipHna• 
do nesce Item: 12 cartões. A equJpe 
que mais recebeu certõe, vermelhos 
foi o lmpenurtz: s. 

Rebaixamento 
/usemlftnaheoplayoífdoreba~. 

mento •~rAo em panldiu de ida e vol­
ra e nenhuma equipe terá vuntagcm 
ames do 1nfcio dcs1c confron10. í'cr• 
tnaneccndo o empate oo placar Uf,..'IC• 
godo, • ,-aga <e~ defutlda na dl<puta 
por cobrança.~ de liro~ livres dnt"CO da 
marca do pênaJri. 

COMUNICAÇAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS), "'411· 
13816.886/001-9!, - da repn,,s- legal ANA 
CAROU1A MARQUES a.TllJ DA COST"- pa<ab da Cf'F n• 

11293m1:J.n. ..,,,_ pi.doo que REQUEREU da -

M~ da Molo Amb- ISEMMAMJ ■ Uo■nça- d■ 
lnolalaçilo • LI panl • Polcllnlca MLWlidpal da e- otlmplcl, na 
Rm Nossa .9ettiora da lJbefdadre 8-nl C...,_ ~ no 

,.,.._ óe Slo Lub CEP 65 000.000. _,,.. -
- no - n• SEI 15901 00321Sl/2026 

SECRETARIA MUNICl"'1. DE SAÚDE (SEJlaJSJ, """ 13816118&'1l01-911, - do........,_ legal ANA CAROLINA 
MARQUES MITRI DA COSTA. pa<ab daCl'F n• 82933531:J.72. 

mnw piM:o - REQUEREU da - Munq,al do -
-{set.1MAM) a Uo■nça-do ~-U pen1a 
Pollcilnica Muric:;pll da c-Ollmpiea. na Rua Nossa Senhore do 
._ - Cdedo 011mpa no municípo óe S1o Lu11 CEP 
MOOO-OOII --c:onatwMa no ptD0ISSO n• SEI 

1590100321ll/2028 

o 
e.n-
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

EXTRATO DE CONTRATO NI 1/2026-SAAE 

EXTRATO 00 CONTRATO N9 001/2026, Processo A.dministritlvo nt 008/2025 Prrg3o 
Eletrõnlco nV 005/202.5. Ata de Registro de Pre.ços ni 001/2026-SAAE. PARTES: SEflVIÇO 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO • SAAE e • empresa COMfORMA • COM<RCIO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS LTDA, CNPJ n• 53.075.507/0001-70. OBJETO: Contrato 
Administrativo tem por ob~to ~ ~quis1ç~o de M~teriais HldrJulicos, de interesse do Sfi"Y1ÇO 
Autônomo de Água e &goto (SME) do Município de Raposa/MA. DATA DE ASSINATURA; 
02/02/2026. Dotações Or~mentirias: Unidade Orç-amenúria: 021801 SeNi-Ç:o d• 
Autônomo de Água e hgoto - SAAE Função Pro&rilmiltt~: 04 122 0032 2B0 0000 
Manutencao e Funoonamento das Atlvldades do SAAE. categoria Económica; 3.3.90.30.00 
Material de Con.somo. BASE LEGAL: lei Federal n' 14,133/2021 e suas alterações 
postenores; L C. nt 123/2006, •~erod• pela L C. nt 147/2014 e pela L C. lSS/2016: 
Decnto Mun1c1pal nQ 169/2023; Decreto Munlapal n~ 170/2024; e, de:m.iis norm-1s 
regulamentares per'tln@nte, à u.~cle. VALOR CONTRAlUAL: RS 226.240,93 lduzentm e 
\llnte e seis mil, duzentos e qoarenta reais e noventa e tri!s centavos). VIGtNCIA: AU 
31/12/2026, contados a partir da dar.a de ruiil .i.ssin.tura. FORO: Comarca de Raposa/MA.. 
SIGNATÁRIOS: Milio do Nascimento da Costa • Diretor do SAA.E IContrat.ante}, e Anílton 
Francisco Lobo Mendes - Sócio/Empresário (ContratadJ). 

EXTRATO OE CONTRATO N• 2/2026-SAAE 

EXTRATO DO CONTRATO NO 002/2026. Proces.so Admlntstratlvo nt 008/202S. PregJo 
Elett6nlco nt 00S/2025. Ata de Registro de Preços nt 001/2026-SAAE PARTES; SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO • SAAE e a empréS> COMFORMA • COMERCIO E 
FORNl'.CJMHITO DE MATERIAlS LTDA, CNPJ n• SJ.075.S07/0001-70. OBJETO, Contrato 
Admln,strativo tem por objeto a aquisição de Matena~ Elfttlcos, de lntefflse do servlç:o 
Autônomo de Água e ESiOtO ISAAE) do Municfpio de Raposa/MA. DATA OE ASSINATURA, 
02/02/2026. Dotações Orçamentârias: Unidade Orçamentária: 021801 Serviço de 
Aut6oomo d• Água e lsjJoto - SAAE. Funçlo Programàtlco: 04 122 0032 2130 0000 
Manutenção e Funcionamento das Atividades do SAAE. Categona Econômica: 3.3.90.30.00 
Material de Consumo. BASE LEGAL· Lei Federal nt 14.U3/2021 e 3,1,.1as alterações 
posteriores; L C. n• 123/1006, •Iterada pela L c, n• 147/2014 • peJ, L C. 155/2016; 
Decreto Municipal nt 169/2023, Oec::reto MunK.1pal nR t 70/2024; e~ demai1 normn 
regulamf'ntiire:s peninentes à espécie. VALOR CONTRATUAL: RS lSO 166,66 (O!!nto e 
cinquenta md, cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). VIGtNCIA: At~ 
31/12/2026, contados a partir da dau de sua a1sin.turi, FORO: Comarca de Raposa/MA. 
SIGNAi ÁRIOS: M:irfo do NctM::imento da Costa • Diretor do SME (Contntante), e Anilton 
Fr.anc1soo Lobo Mendes Sôc.o/Empresârio (contratada). 

EXTRATO DE CONTRATO N• 3/2026-SAAE 

EXTRATO 00 CONTRATO N9 003/2026. Processo Administrativo n• 008/202S Pregio 
Eleuõnico n!l 00S/2025. Ata d~ Regl1uo de P,eços ne 001/2026-SME, PARTES: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SME • a empres. COMfORMA • COMERCIO E 
FORNECIMENTO OE MATERIAIS LTDA, CNPJ nl S3.07S.S07/000l-70. OBJETO: Contrato 
Administrativo tem por objeto a aquisição de Materiais de Eletromecânica lbomba1 
submenu), de Interesse do StrvtÇO Autônomo de Agua e Esgoto ISAAE) do MumciPiO de 
Raposa/MA DATA DE ASSINATURA, 02/02/2026. Ootaçca, Orçamentária, Unidade 
Orçilment.ãrla: 021801 ServJÇo d, Autônomo de Águ.a e Esgoto • SAAE. FunçJo 
Pro1raimjtica: 04 122 0032 2130 0000 Manutenção e Funcionamento diis Atividades do 
SAAE. Citegor1a Econõmiu; 3.3.90.30.00 Milterial de Consumo. BASE LEGAL: Lei ~e,11 nt 
14.133/2021 e suas illtcrações pouerio,c-s; L C nt 123/2006, alter1d• pel. L C n1 

147/2014 e pela L C. 155/2016, Decrieto Munfdpal nª 169/2023; Decreto Mun.ic:ip.:11 nt 
170/2024; e. de-m.als normas regulamentares pertinentes :, ~spéde. VALOR CONTRATUAL: 
RS 167.430,00 (cento e s.e.ss,mt) e sete mil, quatrocentos e ttinta reais). VJGlNCIA: Até 
31/12/2026, c:ontado1 11 p.art.1f' da data de su1 ilSStnatura. FOAO: Comarca de Rapo$i/MA 
SIGNATÁRIOS: M~rk> do NiJdmento dii Coroa - Diretor do SME (Contratante). e Anilton 
F,anc:isto Lobo Mendes - Sódo/EmpresArio {Contratada), 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRtflCIA ELETRONICA N• 2/2026 

PROCESSO ADM, N• 04/2026 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através 

do seu Agente de Contrataç~. torna póbllco potra c.onhttlmento dos fnteres~dos Que 
rHlu:ar.i no dia 26 de fevereiro de 2026, ~s 09:00hs (Nove horas}. Uclt.aç~o na. modahdade 
Concorr~ncia Eletróniu n' 02/2026, objetMndo ili Contrat:açlo de empresa espec:laltlada 
em construçio para .i 1mp1ant.içjo do G1násto no mun~íp,o de S.anta luzia ·MA. Convêmo 
904946-2020, conforme deulhamentos constintes no Anexo 1 • Projeto Básico, em sesslo 
pUbUca on41ne por melo de recursos de tecnologia d,1 lnformação • INTERNET através do 
site https://www.lKttas.antaluzia.ma.eom.br/ COm fundamentaçJo na Lei n .t 14.133/2021 e 
suas ~Iterações postcrlore3,, da Lei Complementar n ! 123/2006 e de outras normu 
aplicivets <iO objeto destil certame. O Edttal e seus Jintxos ettão li di,-posJçSo dos 
Interessados por intrrnnédlo de s,ste-ma eletr6n.ico. qual !>-l!!'ja 
https;//www.licrta.santalui1ama.c0m.br/; ou Portal da Trarispuênc141 do MunltiptO ou 
podera se, solldt.ado atravts do e•mail 1lcrtasantaluzla@)gma11.com ou no Ponal Nacional 

de Conm1tações Públicas (PNCP). 

Sant. Luzia-MA, 2 de fevereiro de 2026. 
LEANORO OUTRA DE ANDRAOE 

Seaetário de Gestao t Governo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA NI 4/2026 

O município de Sant.~ Quité:Ni do Mirinh3o, Estado do Maranhlc. torna 
pUbhco, para corihecímento dos intetessados que f-ara reahzar, sob a fg1de da lei n 9 
14.133/21 e suas a lter.ções Posteriores. ll~tação na mod-al,dade Col\Conincia Eletrônica 
"' 003/2026 e Proc Adm 202601008/2026 do tipo: Menor Preço global ob1e,o: 
contritaçao de empresa ~speclaJizada para a execu~o dos servlços de IMPlANTAÇÃO OE 
POÇO TUBULAR PROFUNDO NOS POVOADOS CANTINHO, RIACHINHO, COCA~ LAGOA DAS 
CARAÍBAS E BAJXÃO DO ZUMIRA NO MUNUCÍPJO OE SANTA QUJT(RIA 00 MARANHÃO O 
cename se realU:ar, ás 09·00 hi do dia 20 de fevereiro d e 2026, thorãrlo de 8ra.:s1Jl.1), 
através do uso de recur$os da te<:nolo&1il da lnfo~o, Site: 
https·//www.comprasbr com br, sendo presídkla pelo A,eote de contratação destil 
Prefeitura Munk:;,pat, na ui.li d.1 CoMi$.1lo Perma"f:t1ie di, Lic1taçSo, situada na Av Cel. 
Frandsco Morelri:, nt 4S, Crntro, Santa Qultêri.l do Maranhão· Ma • MA. O edital e seu$ 
anexos encontram-se dl4ponívels na pacina web do Portal de Compra.sbr - end•re<;o: 
htt.ps;//www.comprasbr.com.br E https://nnt.quite.ri~.ma.aov.br/trinsparencia/ 
hc11ntcimentos adicionais no mesmo endereço, das 08 :00 as l H>Ohs. 

Santa Qulttria do Maranh:lio-MA, 3 d.e fe'iere.iro de 2026 
CARLEÍLSON LOPES ARAÚJO. 

Aaente de Contrataf;IO Municipal 

~t• dcl'o.llMtllO pod,t WI wrltoda no l!l"dlreça .iatr611l«t 
M'f_p//WWYUll.#JY bi'J,ua,ruôdMlt lt-!ml. pelo c.ódico 05J(l202Kl11Wm:$ 

ISSN 1677-7069 N• 24, quart.-fe,ra, 4 de fevereiro do 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNOA Nt 2/2026 

O Mun,c;:fplo de Santo Amaro do MaranMo, E.sntdo do Maranhão, atra-.,és da 
Sec.retana Mumcipail de Eduaçlo, torn;, púbhco que fará llcit,)Çáo na modalldade 
Con,c;;orrincla. BASE LEGA~ Lei nQ 14.133, de 2021, Decreto Mumcipal n'l 075/2024, de 
U/Ol/2024, à Lel Complementar n• 123, de 14.12.2006 OWETO: contrata~o d• empresa 
especlaliuda piri COí!Strução de: Cr~he tipo li, no bairro Olho D' Á,guil, Mumcipto d~ 
Santo Amilro do Maranhão-MA, conforme Convfnlo nt T~nsferegov 979194/2025, nt 
Operaç:.O 23034023050202530, de fntereue d1 Secretaria Municipal de Eduuçjo. 
ABERTURA: às lUJO (catorzel horas do dia 20 de fevereiro de 202& INFORMAÇÕB· O 

Edital e seus anexos encontram-se a d ispos~ dos interessados na sala da Comlsslo de 
Uataç.Jo, na Praça Nossa Senhora da COnceiçâo, S/N, Centro, Santo Amaro do Maranhão 

MA. horâno de 08:00 às 12:00 hora.s, no endenN;o eletrónico 
www.liCitasantoamaroma.com.br. Esctarecimento i1<hcional no mesmo endereço ou atra11és 
do E•mail: cplsantoamaro.maf>&ma1l.com. ou na p~alna portatsantoamoiro.ma,cov br 

Santo A.mairo do Maranhão/MA. em 27 de janeiro de 2026 
Gtadmar Abraào Facunde-s Secret.irla Municipal de 

Educação Portilr~ 07/2025. 

EXTRATO DE ITRMO ADITIVO 

EXTRATO DE ll" (DECIM O TERCEIRO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO: 14/20111-PMSAM 
• AD/ 13.0411/2025. TOMADA OE PREÇOS N' 01/2018-CPL CONTRATANTE, Pr<lelM• 
Municipal de Santo AmilrO do Maranhrlo Através da Secret•na Munk1pal de Educa~o e a 
empres,a Arenito tngenh~rl;i e Consvução Ltd. OBJETO: conclus~o dos serv.ços 00 
execução da obra de constrvç~ do ~paço educativo com sets salas de aula • Padrao 
FNOE, no Povoado Coca~ no Munic~p10 de Santo Amal'O do M.aranh~. OA ALTERAÇÃO: De 
acordo com o art 57 para.1rafo l , Inciso UI e VI da lei 8666/93, fica ptorrogado o cootril'O 
n' 14/2018 - PMSAM de prestaçJo de s,,rviço, mulunte do TOMADA DE PREÇOS N" 
01/2018 • CP~ por mais 1BO (~n10 • <><tenta) d1•s- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA• 02 PODER 
EXECUTIVO 02 OS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 02 OS 00 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUU'URA 12 Edua,(Jo 12 36S EducaçJo lnlant,I 12 365 0018 
OESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO OA EDUCAÇÃO INFANTIL 11 365 0018 1142 0000 
CONSTRUÇÃO, REFORMA. AMPLIAÇÃO OE U.ESCOLARES • PREESCOLAR 4.4.90.SLOO Obro, 
E Instalações Fonte: o.1.1s .. 220 000 Outras Tr.insferfnclas de Recursos do fNOE 
FUNDAMENTO lEGAL: an.. 57, paragrafo 1, inciso llt e VI, da lei nt 8.666, de 1993 e .st.13-S 

alterações DATA DA ASSINATURA, 04/011/2025. SIGNATARIOS: Glaclmor Abr~o Faamdes, 
SecreUria MunrcJoal de EducaçJo pel• CONTRATANTE e Leandro Uma Branc.o, Soclo 
Administrador ~la CONTRATADA. Santo Am.aro do MatanhJo.MA, em 4 de nov•mbro de 
202S. Gl.telmar AbraSo F,cundts Se(.retjriil Muntcipa1 de Educação Portaria 07/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO 

AVISOS OE UOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4/2026 - CPL 

OBJETO: Registro de p r@ÇOS para futura contratação de empresa piitril 

fomeomen,o de combusti\leis e denvados de petróleo. 
DATA 0A ABF'RT1JRA: 14/02/2026 .âs 09h30mln. horário de Bra.sma/Of, 
Local de Fteallzação; Portal Licita SOM • www.hotasaodomingouna.com.br 
Edital e demais lnfonNÇões daspanfvels e.m 

www.saodomln1osdomaranhao.ma .. gov br ou pelo www.l1tiUs.iodomlngos.ma.com.br e 

htlps,/ /pncp.gov .br/ 

CONCORRtNCIA ELETRÔNICA N" 1/2026 • CPL 

OBJETO: Re1istro de preço'5 para futura conUiltaç:ão de empresa espeoahiada 

na perfur.içJo de poç:os ane-s,anos 
DATA OA ABERTURA: 25/02/2026 às 09h30m,n, horàno de Brasilia/DF. 
Loc.al de RHlltação: Portal Licita SOM • www.liclta~odomlngosma.com.br 
Edital I! dema,s informações disponíveis em 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou ~o wwwJ1t1tasaodomíngosma.com br e 

hnps://pncp.gov.br/ 

São Oommgos do MaranhJo (MA), 2 de fevereiro de 2026 
Jorges Fran Costa Ramalho Sltva 

Pregoeirn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DE BALSAS 

AVISO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 6/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 103/2025 
Objeto: Contratação de empresa pa,ra prestação dt serviços de SOca,ç.Jo de 

~mbLil.ãl\Glas incluindo manutenção de veícu~. troca de peças e pneus. destinados. a -suprir 
i:S necesstdade5 da s«Ntaria Munídp~I de S.úde do municipio d.e S3o fihx de Balsas/MA, 
conforme e.spedf.cações contidas no lt"rmo de Referlncla, do tipo menor preço por Item. 
Data Da Homolopçlo: 28/01/2026. Resull.tdo da L1c.it~o: Adsudlc~do o ob1eto d.a 
licitação para a empres., Os.inclalr Rodii&ue.t, CNPJ 52.471.712/0001·92, sendo o item 01 
no valor de RS 82.800,00, item 02 no valor de RS 100.999,92 e item 03 no valor de R$ 
121 999,92, perfazendo o valor total de RS 30S. 799,84 ITrezemos e c1t'lco míl, setecento3, 
e noventa e nove re.-is e 01t8.ncil e quatro centavos). 

VANESSA COSTA SILVA, 
St'cf'etiri.l Municip.al de Hnanç.as Gestão Tnbutána 

e Pl.anejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 4/2026-SRP 

A igen.te de contrat:açlo, com fundamento n.o Artigo 53 da lel n" 9.78-4/99 e 
Pr1ncfpio da Auto lutela, re:>otve tornar ~m ef•1to o .Av1SO d e! LtC"tt~c:3o Pn!Po Et,v nt 
004/2026-SRP, pubJi~da Edição nt 23 de 03/0V2026 • Pig. 2.54, Re:1istra-se, Cumplít-se, 

Publtque•se. 

Slo Francisco do Maranhão/MA, 3 de fevereiro de 2026 

FRANOANE MENDES OE MOURA 

Agente de Contratação 
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Unidade compradora: 1989 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, li Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 04/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 04/02/2026 00:00 (horario de Bras1lia) 

Data fim de recebimento de propostas: 26/02/2026 09 00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000013/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

contratação de empresa especializada em construção para a implantação do Ginásio no município de Santa Luzia -

MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 399.073.46 

Itens Arquivos Histórico 

Nome : 
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